
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

PROCESSO N2 126429/2025 Data de recebimento: __j __ ...J2025 

Cl N2 309 ANO: 2025 

INÍCIO:__} _}2025 TÉRMINO: _J _J2025 

TIPO DE MATERIAL 

DO'rA(;Ão N2: Atividade: 2.020 Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Sub:_ 

CONVÊNIO D NÃO 

O coNsuMo 

D PERMANENTE 

[;]SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.2 57039/2024 

LICITAÇÃO: ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN N,!! lo L /2025 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

Objeto: Contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 

31 de outubro de 2025, com a empresa PortaiL&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001·57 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:__)__} __ Término:__)__) __ 

Observações: 
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Protocolo- 126429/2025 

CI n• 309/2025 -Núcleo de Compras/SMED 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de setembro de 2025. 

A Senhora 
Grazielly Lemos dos Santos da Rocha 
Diretoria Administrativa - SMED 

Solicitamos a Vossa Senhoria os encaminhamentos necessários para a contratação da Portal 
L&C Cursos e Capacifaçôes\CTÓJ<\:.;, :CNl'J 38'.0S:Íi•.!ld4!000l•57~pànllt~lpréstàÇão de serviço de curso 
presencial in comparty. cujo. o ,,teU\ª· s~ '',JWVI,SÃ<;>, RE~JY,STE Ji- ·RJ;lJ?ACTUAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMOOSTAATlvbs ;, a ser' reàlizado 'd'e 29a 31 dé outu6ro di:' 2025 em auditório a 
ser definido no valor de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais) . 

''I','_ :•:) 
. ·, .. 

. " 

Item Descrição/ Especificação U.F. QTD 
Valor 

Valor Total 
'· -:_: . ' •' Unitário .... 

Curso presencial in company em dois '. ' ' 
módulos cujo o tema será "REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE 
CONFRATOS ADMINISTRATIVOS" a 

.. I ser realizado de 29 a 31 de outubro de Und OI R$ 
R$ 69.900,00 

2025 pelos professores João Luiz 69.900,00 

DominjllleS e Rafael Sergio. 

O objetivo do curso é fornecer aos participantes as ferramentas e os conhecimentos necessários 
para identificar, prevenir e combater fraudes em processos licitatórios. Ao longo do curso, será 
discorrido sobre os elementos preventivos e estruturantes de Govemança que garantem a integridade, a 
gestão de riscos e a transparência dos processos administrativos de contratação, além de estruturar a 
gestão de forma eficaz. Serão abordados, igualmente, os diferentes tipos de fraudes que podem ocorrer 
no procedimento licitatório, os sinais de alerta a serem observados e as melhores práticas para garantir 
lisura nos processos. Além disso, serão abordadas as legislações e regulamentações pertinentes, bem 
como estudos de caso reais que ilustram a aplicação prática dos conceitos discutidos. 

O público-alvo serão servidores e empregados públicos da Secretaria Municipal de Educação 
de Vitória da Conquista; presidentes e membros de comissão de licitações; pregoeiros; equipe de apoio 
do pregoeiro; gestores e fiscais de contratos; consultores; advogados; assessores jurídicos; e 
responsáveis pelo setor de contratações. 

O curso contará com 2 módulos, sendo eles: 

Módulo I- 12h: 
• Da licitação à garantia da manutenção 

equilíbrio \ 
Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. . ·, 
CEP 45.028~548- Vitória da Conquista- Bahia 
(77)3429 7767 ·' .. . .. 

condições efetivas da proposta: o direito ao 

www.pmvc.ba.gov.br 
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econômico-financeiro dos contratos públicos; 
• Quem defme/delimita o equilíbrio econômico-fmanceiro dos contratos? 
• A lei? 
• As normas regulamentares? 
• O instrumento convocatório? 
• O contrato? 
• A ata de registro de preço? 
• O direito do contratante e do contratado? 
• O desequilíbrio econômico-financeiro ordinário e extraordinário; 
• Instrumentos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro: 
• Reajuste: reajuste em sentido estrito e repactuação; e 
• Revisão; 
• O (re)equilíbrio econômico-financeiro é hipótese de alteração contratual? 
• O reajuste em sentido estrito: 
• Casos de aplicação do reajuste em sentido estrito; 
• Definição das regras de reajuste no instrumento convocatório e no contrato; 
• Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus ao reajuste? 
• Critérios para fixação do valor a ser reajustado: índice e base de cálculo: 
• Qual o índice adequado para reajustar contratos? 
• Periodicidade do reajuste: 
• É possível reajustar o contrato antes de I ano de sua assinatura do contrato? 
• Efeitos fmanceiros do reajuste; 
• Há necessidade de requerimento do contratado para a concessão do reajuste? 
• A prorrogação (renovação) ou a extinção de contrato de serviço continuo acarreta a preclusão 
do direito ao reajuste? 
• Formalização do reajuste contratual; 
• Repactuação: 
• Natureza jurídica da repactuação; 
• Casos de aplicação da repactuação; 
• Definição das regras de repactuação no instrumento convocatório e no contrato: 
• Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus à repactuação? 
• Critérios para fixação do valor a ser repactuado: 
• Base de cálculo para a repactuação; 
• Custos vinculados a atos normativos e atos da Administração; 
• Direitos concedidos pelas normas coletivas do trabalho (ACT/ccn no curso da execução 
contratual; 
• Direitos concedidos exclusivamente aos empregados da contratada que prestam serviço junto 
à Administração Pública; 
• É possível a adoção de índices na repactuação? 
• É possível repactuar quando a planilha de custos não foi apresentada? 
• É possível repactuar um item que, por equívoco da contratada, não constou da planilha de 
custos? 
• Periodicidade da repactuação: 
• O caso da antecipação da data-base da categoria; 
• O caso dos valores fixados por atos normativos ou atos da Administração; 
• É possível repactuar antes de I ano da assinatura do contrato; 
• Efeitos financeiros da repactuação; 
• Procedimento da repactuação: 
• Requerimento do contratado; 
• Prazo fmal para o requerimento da repactuação; 

Rua Siqueim Campos, n° I .842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3429 7767 
www .pmvc.ba.gov .br 
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• Por que há preclusão lógica na repactuação? 
• Formalização da repactuação; 
• Revisão do valor contratual: 
• Casos de revisão do valor contratual; 
• Pressupostos da revisão do valor do contrato: 
• Fato ou ato da Administração; 
• Teoria da imprevisão e a álea econômica extraordinária e extracontratual; 
• A onerosidade excessiva; 
• Alterações tributárias e de encargos legais previstas no art. 134 da Lei no 14.133/2021; 
• Critérios para a revisão do valor contratado: 
• É indispensável a previsão de revisão no instrumento convocatório e no contrato? 
• A apuração do valor decorrente da revisão; 
• Há periodicidade mínima para a revisão? 
• Efeitos financeiros da revisão; 
• Procedimento para a revisão: 
• É possível a concessão da revisão de oficio? 
• A prorrogação (renovação) de contrato de serviço contínuo acarreta a preclusão do direito à 
revisão? 
• Formalização da revisão; 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos já encerrados? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar atas de registro de preço? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de ata de 
registro de preço? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 
contratação por dispensa emergencial? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 
contratação por dispensa de pequeno valor? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de alteração de 
entendimento jurídico de órgão de controle ou da Advocacia Pública? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de alteração da 
jurisprudência? 

Módulo 11 - 12h: 
• Orientações primárias: 
• Importância de reconhecer as funções de cada item da planilha de custos e a relação com o 
valor global da proposta; 
• Aplicação dos instrumentos de repactuação, reajuste e revisão; 
• Serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
• Serviços prestados com predomínância de mão de obra; 
• Serviços prestados sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
• Importância de sanear as incorreções da planilha de custos; 
• Salvar a planilha vencedora do certame; 
• Identificar a CCT, ACT ou DCT utilizado na elaboração da proposta; 
• Prazo para análise do pedido; 
• Como analisar o pedido de repactuação: 
• Leitura da CCT, ACT ou DCT; 
• Identificar a data de vigência da CCT, ACT e DCT; 
• Observância do principio da anualidade; 
• Marco legal do principio da anualidade 
• Identificar os itens da planilha de custos sujei alteração; 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028·548 -Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3429 7767 
www .pmvc.ba.gov .br 

~KtMPlO f>ARA A llAtl'4 



• 

• 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

• Repactuação de piso salarial acima do previsto na CCT; 
• Repactuação de piso salarial de categoria profissional sem vinculação à CCT e sem ACT; 
• Realizar as alterações na planilha de custos aprovada no certame; 
• Procedimentos para itens (insumos) não previstos na proposta vencedora; 
• Como repactuar o valor dos seguros de vida a partir do prênúo estabelecido pela CCT, ACT 
ouDCT; 
• Identificar os efeitos financeiros da CCT, ACT e DCT; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e o 
pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
• Os impactos da repactuação contratual na conta vinculada; 
• Impactos da preclusão da repactuação; 
• Como analisar o pedido de reajuste: 
• Observância do principio da anualidade; 
• Marco legal do principio da anualidade; 
• Identificar o percentual acumulado índice; 
• Negociação de redução do índice acumulado; 
• Itens sujeitos a aplicação de reajuste em função da forma de prestação de serviços; 
• Regras para reajustar os valores dos equipamentos; 
• Identificar os efeitos financeiros do reajuste contratual; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e o 
pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
• Impactos da preclusão do reajuste contratual; 
• Como analisar o pedido de revisão contratual (reequilibrio econômico-financeiro) 
• Revisão em mão dupla: empresa e administração; 
• Itens da planilha de custos que se submetem à revisão contratual; 
• Identificar a base legal para concessão da revisão contratual; 
• Ausência de observância do principio da anualidade; 
• Identificar os efeitos financeiros da revisão contratual; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e o 
pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no reequilibrio econômico-financeiro do contrato; 
• Impactos da preclusão da revisão contratual; 
• Principais "ocorrências" durante a execução contratual: 
• Amortização do item férias; 
• Amortização do API e APT; 
• Mudança de regime tributário; 
• Mudança de faixa de tributação; 
• Empresa deixou de ser optante pelo regime de desoneração da folha de pagamento; 
• Fim do regime de desoneração da folha de pagamentos; 
• Alteração da forma de fornecimento de transporte do trabalhador; 
• Apresentação de cases; 
•CCT 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahia • .:!!!. 
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• Realização de oficinas: 
• Apresentação e realização de exercícios em conjunto com a turma: 
• Casos de aplicação de reajuste; 
• Casos de aplicação de revisão; 
• Casos de aplicação de repactuação; 
• Principais reflexões. 

Sobre os instrutores, segue um breve relato sobre suas carreiras: 

Prof. João Luiz Domingues: 
Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União (CGU). Especialista 

em Orçamento Público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional 
de Administração Pública (Enap ). Atualização em Licitações e Contratos pela Pontificia Universidade 
Católica de Minas Gerais (PUC/MG). Professor da Enap nas ãreas de gestão e fiscalização de contratos, 
termo de referência e edital. Instrutor e conferencista em diversos eventos de contratação pública. 

Prof. Rafael Sergio de Oliveira: 
Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União (CGU). Especialista 

em Orçamento Público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional 
de Administração Pública (Enap ). Atualização em Licitações e Contratos pela Pontificia Universidade 
Católica de Minas Gerais (PUC/MG). Professor da Enap nas ãreas de gestão e fiscalização de contratos, 
termo de referência e edital. Instrutor e conferencista em diversos eventos de contratação pública. 

Mais informações sobre os instrutores encontram-se nos seus currículos da Plataforma Lattes, 
em anexo. 

Justificativa da contratação por meio de inexigibilidade: 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isononuca a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(. .. ) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila Emurc, Bairm Candeias. 
CEP 45.028-548 - Vitória da Conquista - Bahia [6 (77) 34297767 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Com o advento da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e, posteriormente, a Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, foi possível a regulamentação do exercício 
dessa atividade com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trãmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se 
estabelecer a concorrência entre licitantes. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra, ocorrendo 
as contratações diretas por Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 
regência do artigo art. 74, lll, da Lei 14.133/21, diante de situações de inviabilidade de competição . 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, 
mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca sintetizá-la nas 
situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; 
impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se 
exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao 
atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, 
a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta. 

O art. 74 da Lei 14.133/21 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 
inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso lll, o qual permite a contratação direta 
quando o objeto é especializado de natureza intelectual, a saber: 

"Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

(. .. ) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

Por todo o exposto, a contratação da solução desenvolvida pela empresa PORTAL L& C 
CURSOS E CAPACITAÇOES LTDA, com CNPJ 38.056.454/0001-57, pela sua especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais notoriamente especializados, se enquadra na 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. III do art. 74, da Lei 14.133/21. 

Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o 
entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço singular com serviços 
não singulares. Dai porque não foi realizada cotação de preços junto a outros potenciais prestadores dos 
serviços demandados, para justificar que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no 
mercado, eis que tal prática se mostra incompatível co a hipótese de inexigibilidade de licitação, 
caracterizada pela inviabilidade de competição. 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548 - Vitória da Conquista - Bahia 
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Há de se considerar, ainda, a seguinte orientação da Advocacia Geral da União: 

É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que 
deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com 
preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou 
pessoas privadas." (Orientação Normativa AGU n° 17/09). 

Nesse sentido, a empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇOES LTDA, CNPJ 
38.056.454/0001-57 está ofertando na margem com os mesmos valores que ela própria prática no 
mercado . 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3429 7767 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA _ 
SMED - NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO b" :_:%\ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO [JÍ~ .~1\, 

~ '"'' 
1-----------IN_IF_na_tiM-.I.A--A;\l'Ciã(ê _!)E ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) .• ~-.~~~ SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (N!!) vl.lv~~no -~.lf-0 ~ _....~_..- 126429/2025 

Data e hora "" \\~11"""/' ~ 18/09/2025 08:53:50 

Texto de envio 

1\ 
1177 

na Monteiro Elbert_ Cleber .~e 
~envio 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição 

Processo 
Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 
SMED 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 

Detalhamento do Protocolo 

A Coordenação Financeira - SMED Encaminhamos o 
processo para informar a fonte visando o início do 
processo licitátorio. 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protoco/o(s) na quantidade de 1. conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
126429/2025 

Local (Origem): 
SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
18/09/2025 08:53:50 

Local (Destino): 
SMED- Coordenação Financeira 

SMED- COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

VITÓRIA DA CONQUISTA --'--'--
COORD. FINANCEIRA- SMED 
Recebido em-ºi.! 05 I_ 

Horário:_:_ 
Por: ______ _ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. • 126429/2025 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SMED. 

2. DO OBJETO: Contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE 
E REPACTUAÇÃO DE CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores 
João Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com 
a empresa Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57, para os 
servidores da Secretaria Muniçipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como 
responsáveis pelo setdr, CHmis!illes de' licitaÇão/ àl~s níénifu'ó.s . da Central Estratégica de 
Compras Públicas, <ge&tores :e. 1 ~cais, de' .çontratqs, consultores, ~dvogados e assessores 

'-. . ' ' { '1.- • ': - - . • 

jurídicos. 

3. DO OBJETIVO: Prestação.de serviço (\e curso presencial que visa capacitar os agentes 
e empregados públicos, mu\Ucipais na solução de situações problemas decorrentes da 
Interpretação da legislaçãó referente à atmilização do preço . dos contratos públicos e da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro em contratos de serviços terceirizados, 
<~presentando os entendimep\o~ ~· as interpretaçõe~ relacionados às normas, .c~m destaque para 
aquelas realiiàdaspor órgãos de controle, Poder Judiciário, Advocacia Pública e Tribunal de 
Contas. 

: "; ; ' " ' : ' . . 

LOTE 01 

Item Descrição/ Especificação U.F. Quant. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

Curso presencial in company em dois 
módulos cujo o tema será "REVISÃO, 
REAJUSTE E REP ACTUAÇÃO DE 

1 CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" a Und OI R$ 69.900,00 R$ 69.900,00 
ser realizado nos dias 29 a 31 de outubro 
de 2025 pelos professores João Luiz 
Domingues e Rafael Sergio de Oliveira. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
O objetivo do curso é capacitar os servidores que atuam no acompanhamento da 

execução contratual, especialmente no equilíbrio econômico-financeiro, para analisar com 
segurança os pedidos encaminhados pelas empresas contratadas. O treinamento será ministrado 
com base nas normas e orientações vigentes, por meio de aulas expositivas e dialogadas, 
apoiadas na experiência dos instrutores e na apresentação de casos práticos, de forma a mitigar 
erros de desconformidade, reduzir riscos de prejuízo ao erãrio e consolidar o entendimento 
sobre o tema. Ademais, a realização da oficina tem o intuito de demonstrar, na prática, as 
principais alterações e ocorrências decorrentes do equilíbrio econômico-financeiro nos 
contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, esp~~ • .' 
planilha de custos. Edgard ca::, , ,u;C.J $oares 

Itamar Figue ao os Santos 
Coordenador a cwo · SMED 

M.-ü ? . ~~ -~ 

Sr;cretano Mun. de Educaçà0 
M::t. 04.245~S-? 



~ 

• 'l§_ ~; 

. (~'IA.p .. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

Prof. João Luiz Domingues: Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral 
da União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo Instituto Serzedello Corrêa (JSC) e 
em Gestão Pública pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap). Atualização em 
Licitações e Contratos pela Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG). 
Professor da Enap nas áreas de gestão e fiscalização de contratos, termo de referência e edital. 
Instrutor e conferencista em diversos eventos de contratação pública. 

Prof. Rafael Sergio Lima de Oliveira: Auditor Federal de Finanças e Controle da 
Controladoria-Geral da União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo Instituto 
Serzedello Corrêa (JSC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap ). Atualização em Licitações e Contratos pela Pontificia Universidade Católica de Minas 
Gerais (PUC/MG). Professor da Enap nas áreas de gestão e fiscalização de contratos, termo de 
referência e edital. Instrutor e conferencista em diversos eventos de contratação pública. 

Mais informações sobre os instrutores encontram-se em seus currículos, anexos ao 
8 processo. 

• 

Importante registrar que a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 7 traz em seu texto legal a 
necessidade de promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à sua execução. Neste contexto, a capacitação e formação 
dos agentes públicos é de extrema importância. 

O ambiente em que os agentes públicos atuam é dinâmico e está em constante evolução. 
As mudanças nas leis, regulamentos e normas exigem uma atualização continua para garantir a 
conformidade legal nas atividades desempenhadas. Além disso, as responsabilidades dos 
agentes públicos abrangem uma variedade de áreas, desde a gestão de recursos financeiros até 
a implementação de politicas públicas. A complexidade dessas responsabilidades exige 
conhecimentos específicos e atualizados para garantir uma administração eficiente e eficaz, a 
capacitação profissional é fundamental para capacitar os agentes públicos a adotarem boas 
práticas de gestão e promoverem a excelência nos serviços prestados. A capacitação contribui 
para o fortalecimento da imagem institucional e para a construção de uma relação de confiança 
entre o governo e os cidadãos, atendendo assim às expectativas da sociedade. Agentes públicos 
bem treinados estão mais aptos a evitar erros operacionais e a agir em conformidade com as 
normas legais, reduzindo assim os riscos juridicos e operacionais associados às atividades 
desempenhadas. 

Diante do exposto, a capacitação profissional dos agentes públicos se mostra como um 
investimento estratégico, essencial para o alcance dos objetivos institucionais, o atendimento 
às demandas da sociedade e a construção de uma gestão pública eficiente e transparente. 

4.1. Justificativa da inexigibilidade: 
As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, prev' t no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou ob as, os serviços, com ras e alienações devem~ por meio de 

licitações. .~"~<''-'\\ Itamar Figuer dos Santos Edgard Lan} ~~·; 
. ~,,,. Coordenador F1 0 . SMED Secrelàrio Mun. de Educaçà<> 

~~ ~~ ''' ~v\ Mal. 2 Mal 04.24559-1 
(,' . ,~ 

Rua Siqueira Campos, n"' l.~~'Vi~ure, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória~ Conqwsta- Bahia 
(77) 3429 7767 
www.pmvc.ba.gov.br 
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A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juridicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 
a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
(. .. ) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à gar/:HIIia do cumprimento das obrigações. " 

Com o advento da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e, posteriormente, a Lei 14.133, 
de 1 o de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, foi possível a 
regulamentação do exercício dessa atividade com o objetivo de contratar a proposta mais 
vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trãmites usuais, tendo em vista a 
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra, 
ocorrendo as contratações diretas por Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações 
realizadas sob a regência do artigo art. 74, III, da Lei 14.133/21, diante de situações de 
inviabilidade de competição. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 
única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca 
sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 
concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 
prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido 
em se exigir submissão do negócio ao procedimento li citatório se este não é apto (ou é 
prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada 
contratação), pois, a alidade, a razão de ser do formalismo licitatórj0;:&~tal atendimento,, 
através de seleção d m lhor proposta. tdgarcí~~ .. 

Secretário 11un. <111 il<IU<aç.Jc• 
lllllt ;JljJ41;~g;, 
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"Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
/li- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 
(. .. ) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;. (grifo nosso) 

Por todo o exposto, a contratação da solução desenvolvida pela empresa Portal L&C 
Cursos e Capacitações LTDA, com CNPJ 38.056.454/0001-57, pela sua especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais notoriamente especializados, se 
enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. III do art. 74, 
da Lei 14.133/21. 

4.2. Justificativa do Preço: Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os 
praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços 
de serviço singular com serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cotação de 
preços junto a outros potenciais prestadores dos serviços demandados, para justificar que os 
preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal prática se 
mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pela 
inviabilidade de competição. 

4.2.1. Há de se considerar, ainda, a seguinte orientação da Advocacia Geral da 
União: 

"É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de 
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da 
proposta apresentada com preços praticados pela fotura 
contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas. 
"(Orientação Normativa AGU n• 17109) 

4.2.2 nesse sentido, a empresa Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 
38.056.454/0001-57 está ofertando na margem com os mesmos valores que ela 
própria prática no mercado, conforme demonstra a cotação anexa ao processo. 

4.3. Contratação para o atendimento da necessidade a que se destina: A capacitação 
dos servidores públicos é necessária e relevante para a atualização legal e sistêmica dos 
procedimentos disponíveis e para melhoria dos serviços prestados, como resultado pretende­
se, além da atualização, legal a padronização, eficiência e qualificação desses servidores. 

4.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

4.4.1. 
4.4.2. 

ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 
Data de publicação no PNCP: 21 
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4.4.3. 
4.4.4. 

4.5. Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, 
considera viável o prosseguimento da contratação pretendida, em conformidade com as 
disposições da Lei n• 14.133, de 1 • de abril de 2021. 

5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
5.1 No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos 
serviços prestados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 
incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o prestador 
deverá, sempre que possível, adotar estratégias sustentáveis visando minimizar os recursos 
fisicos utilizados, a geração de resíduos, promover uso eficiente de energia e água. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado conforme está 
previsto no art. 40, § 3", incisos li e III da Lei 14.133/2021. 

6.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 
22.438/2023: por se tratar de um descritivo específico para atender uma atual demanda da 
Administração Pública, não é necessário padronizar o descritivo, essa situação excepcional é 
possível conforme o Decreto n• 22.438/2023, art. 6", parágrafo único. 

6.3. O ciclo de vida de um curso de capacitação envolve várias etapas, desde o 
planejamento até a avaliação dos resultados. 
~ Fase de planejamento: inclui a identificação da necessidade, definição de objetivos, 

levantamento das competências que precisam ser desenvolvidas, alinhamento com o 
plano de desenvolvimento institucional, estabelecimento das metas do curso, definição 
do público-alvo e número de participantes, escolha do formato, definição do conteúdo, 
seleção do prestador do serviço e instrutores e, em se tratando de formato presencial, 
seleção do local a ser realizado o curso com base no número de participantes . 

~ Fase de execução: inclui a apresentação do conteúdo, interação entre instrutores e 
alunos, aplicação de atividades, estudos de caso, esclarecimento de dúvidas. 

~ Fase de avaliação e encerramento: avaliação do aprendizado, certificação dos 
concluintes, pesquisas de satisfação sobre o curso e o instrutor, sugestões de melhoria, 
identificação de melhorias na prática profissional dos participantes, relatório de 
resultados para gestão. 

6.4. Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções 
contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. os•, § 
2" a análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será 
elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento 
significativo. O Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está 
disponível no link: https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 181/2024. 
6.5. A descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá prestar o serviço 
conforme as especificaçõ resentadas neste Termo de Referência, com qualidade e 

Itamar Flgucr• 
Coordenador Fina 

Mat 245 
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presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. É imperativo a observância integral às 
Legislações vigentes quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. 
Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, os serviços 
devem ser executados em tempo hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender 
satisfatoriamente às necessidades específicas da Administração Pública. 

7. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar): 
7.1 Por razões de economia processual e considerando a baixa complexidade do objeto de 
contratação e, considerando o Art. 2•, §2° do Decreto Municipal n• 22.845/2023, observa-se 
que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos do ETP, disposto no art. 
18, § 2• da Lei 14.133/2021, a saber: 

7.1.1 Art.l8, § l 0 ,incisoi-item4doTermodeReferência; 
7.1.2 Art. 18, § I •, inciso IV- item 3 do Termo de Referência 
7.1.3 Art. 18, § I •, inciso VI- itens 3 e 13 do Termo de Referência; 
7.1.4 Art. 18, § I 0 , inciso VIII- item 6.1 do Termo de Referência; 
7.1.5 Art. 18, § I •, inciso XIII- item 4.3 do Termo de Referência . 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
8.1. Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 5 deste Termo 
de Referência. 
8.2. Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, 
denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023. A 
empresa contratada é uma empresa de pequeno porte. 

Subcontratação 
8.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
8.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n• 
14.133, de 2021. 

9. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: Contratação de empresa deverá 
fornecer curso presencial abordando os seguintes temas, divididos em 2 módulos: 

• MÓDULO 1- 12h: 
~ Da licitação à garantia da manutenção das condições efetivas da proposta: o direito 

ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos públicos; 
~ Quem define/delimita o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos? 
~ A lei? 
~ As normas regulamentares? 
~ O instrumento convocatório? 
~ O contrato? 
~ A ata de registro de preço? 
~ O direi to do contratante e do contratado? 
~ O desequilíbrio econômico-financeiro ordinário e extraordinário; 
~ Instrumentos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro: 
~ Reajuste: reajuste em sentido estrito e repactuação; e 

• ~~"-''waae ~io.,a;r,es.-0...:• =' :__ 
Secretário Mun. de Educaçà(l "'K l'"'" ~o " ... 11 ...... 11 ... H. A 

M;Jt 04 2~5~9.;' 
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~ Revisão; 
~ O (re)equilíbrio econômico-financeiro é hipótese de alteração contratual? 
~ O reajuste em sentido estrito: 
~ Casos de aplicação do reajuste em sentido estrito; 
~ Definição das regras de reajuste no instrumento convocatório e no contrato; 
~ Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus ao reajuste? 
~ Critérios para fixação do valor a ser reajustado: índice e base de cálculo: 
~ Qual o índice adequado para reajustar contratos? 
~ Periodicidade do reajuste: 
~ É possível reajustar o contrato antes de I ano de sua assinatura do contrato? 
~ Efeitos financeiros do reajuste; 
~ Há necessidade de requerimento do contratado para a concessão do reajuste? 
~ A prorrogação (renovação) ou a extinção de contrato de serviço contínuo acarreta a 

preclusão do direito ao reajuste? 
~ Formalização do reajuste contratual; 
~ Repactuação: 
~ Natureza jurídica da repactuação; 
~ Casos de aplicação da repactuação; 
~ Definição das regras de repactuação no instrumento convocatório e no contrato: 
~ Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus à repactuação? 
~ Critérios para fixação do valor a ser repactuado: 
~ Base de cálculo para a repactuação; 
~ Custos vinculados a atos normativos e atos da Administração; 
~ Direitos concedidos pelas normas coletivas do trabalho (ACT/CCT) no curso da 

execução contratual; 
~ Direitos concedidos exclusivamente aos empregados da contratada que prestam 

serviço junto à Administração Pública; 
~ É possível a adoção de índices na repactuação? 
~ É possível repactuar quando a planilha de custos não foi apresentada? 
~ É possível repactuar um item que, por equívoco da contratada, não constou da 

planilha de custos? 
~ Periodicidade da repactuação: 
~ O caso da antecipação da data-base da categoria; 
~ O caso dos valores fixados por atos normativos ou atos da Administração; 
~ É possível repactuar antes de I ano da assinatura do contrato; 
~ Efeitos financeiros da repactuação; 
~ Procedimento da repactuação: 
~ Requerimento do contratado; 
~ Prazo final para o requerimento da repactuação; 
~ Por que há preclusão lógica na repactuação? 
~ Formalização da repactuação; 
~ Revisão do valor contratual: 
~ Casos de revisão do valor contratual; 
~ Pressupostos da revisão do valor do contrato: 
~ Fato ou ato da Administração; 
~ Teoria da imprevisão e a álea econômica extraordinária e extracontratual; 
~ A onerosidade excessiva; 
~ Alteraç- s tributárias e de encargos legais previstas no art. 134 da Lei n° 

14.13 20 
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~ Critérios para a revisão do valor contratado: 
~ É indispensável a previsão de revisão no instrumento convocatório e no contrato? 
~ A apuração do valor decorrente da revisão; 
~ Há periodicidade mínima para a revisão? 
~ Efeitos financeiros da revisão; 
~ Procedimento para a revisão: 
~ É possível a concessão da revisão de oficio? 
~ A prorrogação (renovação) de contrato de serviço contínuo acarreta a preclusão do 

direi to à revisão? 
~ Formalização da revisão; 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos já encerrados? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar atas de registro de preço? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 

ata de registro de preço? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 

contratação por dispensa emergencial? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 

contratação por dispensa de pequeno valor? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de 

alteração de entendimento jurídico de órgão de controle ou da Advocacia Pública? 
~ É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de 

alteração da jurisprudência? 

MÓDULO 2- 12h: 
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~ 

~ 

~ 
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~ 

~ 
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~ 

~ 

~ 

~ 
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~ 

Orientações primárias: 
Importância de reconhecer as funções de cada item da planilha de custos e a relação 
com o valor global da proposta; 
Aplicação dos instrumentos de repactuação, reajuste e revisão; 
Serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
Serviços prestados com predominância de mão de obra; 
Serviços prestados sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
Importância de sanear as incorreções da planilha de custos; 
Salvar a planilha vencedora do certame; 
Identificar a CCT, ACT ou DCT utilizado na elaboração da proposta; 
Prazo para análise do pedido; 
Como analisar o pedido de repactuação: 
Leitura da CCT, ACT ou DCT; 
Identificar a data de vigência da CCT, ACT e DCT; 
Observância do princípio da anualidade; 
Marco legal do princípio da anualidade 
Identificar os itens da planilha de custos sujeitos à alteração; 
Repactuação de piso salarial acima do previsto na CCT; 
Repactuação de piso salarial de categoria profissional sem vinculação à CCT e sem 
ACT; 
Realizar as alterações na planilha de custos aprovada no certame; 
Procedimentos para itens (insumos) não previstos na proposta vencedora; 
Como repactuar o valor dos seguros de vida a partir do prêmio estabelecido pela 
CCT, ACT ou DCT; Identificar os efeitos financeiros da CCT, ACT e DCT; 
Comparar o v r obtido com o pedido da contratada; 

Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila Emurc, 8 i Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahi .. §.~ ~ 
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~ Procedimentos a serem adotados em caso de divergências a 
administração e o pedido; 

~ Prazo para manifestação da empresa; 
~ Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
~ Os impactos da repactuação contratual na conta vinculada; • Impactos da preclusão 

da repactuação; 
~ Como analisar o pedido de reajuste: 
~ Observância do princípio da anualidade; 
~ Marco legal do princípio da anualidade; 
~ Identificar o percentual acumulado índice; 
~ Negociação de redução do índice acumulado; 
~ Itens sujeitos a aplicação de reajuste em função da forma de prestação de serviços; 
~ Regras para reajustar os valores dos equipamentos; 
~ Identificar os efeitos financeiros do reajuste contratual; 
~ Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
~ Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da 

administração e o pedido; 
~ Prazo para manifestação da empresa; 
~ Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
~ Impactos da preclusão do reajuste contratual; 
~ Como analisar o pedido de revisão contratual (reequilíbrio econômico-financeiro) 
~ Revisão em mão dupla: empresa e administração; 
~ Itens da planilha de custos que se submetem à revisão contratual; 
~ Identificar a base legal para concessão da revisão contratual; 
~ Ausência de observância do princípio da anualidade; 
~ Identificar os efeitos financeiros da revisão contratual; 
~ Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
~ Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da 

administração e o pedido; 
~ Prazo para manifestação da empresa; 
~ Instrumento a ser utilizado no reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
~ Impactos da preclusão da revisão contratual; 
~ Principais "ocorrências" durante a execução contratual: 
~ Amortização do item férias; 
~ Amortização do API e APT; 
~ Mudança de regime tributário; 
~ Mudança de faixa de tributação; 
~ Empresa deixou de ser optante pelo regime de desoneração da folha de pagamento; 
~ Fim do regime de desoneração da folha de pagamentos; 
~ Alteração da forma de fornecimento de transporte do trabalhador; 
~ Apresentação de cases; 
~ CCT 
~ Realização de oficinas: 
~ Apresentação e realização de exercícios em conjunto com a turma: 
~ Casos de aplicação de reajuste; 
~ Casos de aplicação de revisão; 
~ Casos de aplicação de repactuação; 
~ Principais reflexões. 

Edgard U11y ..1nJrade Soares 
Secreláno Mun. de Educaç3o 

Mal 04.24559-2 

Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila Emurc, Bai Can ias. .. e CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahia 
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Data da realização da capacitação: 29 a 31 de outubro de 2025 
Carga horária: 24 horas/ aula 
Número de participantes: até I 00 (cem) servidores 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Estruturar e planejar a capacitação 
10.2. Elaborar material de apoio e fornecê-lo em formato digital ou impresso (acordo 
comercial) 
1 0.3. Conduzir as atividades da ação de educação corporativa; 
10.4. Providenciar os recursos instrucionais necessários à realização da ação de educação; 
10.5. Emitir as notas fiscais nos prazos estipulados; 
1 0.6. Disponibilizar professor para ministrar a capacitação; 
10.7. Emitir certificado para aqueles que possuam, no mínimo, 80% de presença; 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
11.1. Divulgar a ação de educação e disponibilizar para os participantes o link de inscrição; 
11.2. Disponibilizar espaço fisico para realização do evento, com internet. 
11.3. Disponibilizar todos os equipamentos, computador, projetor, microfone e sistema de som; 
11.4. Acompanhar a ação de educação; 
11.5. Indicar um preposto; 
11.6. Realizar o pagamento da capacitação 

12. CONTRATO: 
12.1. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 
da Lei n° 140133/21. 
12.2. A fiscal do contrato será a servidora Grazielly Lemos dos Santos da Rocha, matrícula 
24.900-2, lotado Secretaria Municipal de Educação; 

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: A execução dos serviços 
ocorrerá nos dias 29,30 e 31 de outubro de 20250 

14. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO: O total 
previsto para contratação é de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais) conforme 
proposta de preço da empresa e PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO LTDA. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária para classificação da despesa 
segue mencionada: 

Ficha Fonte: 202039150010010000 
Projeto Atividade: 2020; 
Elemento de Despesa: 33903900000 
SubElemento: 33903999999 
Fonte de Recurso: 150010010000 

16. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a finalização da ação de 
educação corporativa, mediante apresentação do relatório de participação e apresentação da 
nota fiscal, por parte da empresa contratada, vinculando-se, ainda, à comprovação de 
regularidade fiscal da em esao 

deiaso ~ ../"' , 
o o-ntos~~·· 
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17. SANÇÕES CABÍVEIS: 
17.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

17.1.1. Inexecutar parcialmente o contrato; 
17.1.2. Inexecutar parcialmente o contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

17 .1.3. In executar total o contrato; 
17 .1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
17.1.5. Não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
17.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado; 
17 .1. 7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo 

ou a execução do contrato; 
17.1.8. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n• 12.846, de 1• de 

agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17 .2.1. Advertência, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 17 .1.1; 

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 17.1; 

17 .2.3. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos; 
17.2.3.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa nos subitens 17.1.2; 17.1.3; 17.1.4; 17.1.5; 
17.1.6 deste Termo de Referência. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos sub itens 17 .1.7; 17 .1.8; 17.1.9; e 17.1.1 O 
deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos subitens 17.1.2; 17.1.3; 17.1.4; 17.1.5; 16.1.6 deste 
Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subi tem 17 .2.3, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública. 
17.2.4.1. A sanção estabelecida no subitem 17.2.4 será precedida 
de análise juridica e observará as regras previstas na Lei 14.133/2021, 
ar\.156,§6°. ~~.: 

Edgara Umy ~~ilUldud ;;uu.rts 
Secretário Mun. de 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emu , Ba 
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17.2.4.2. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA cumulativamente com a 
prevista no subitem 17.2.2. 

17.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17 .2.6. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

17.2.7. Na aplicação da sanção prevista no subitem 17.2.2, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

17.2.8. A aplicação das sanções previstas nos subitens 17.2.3, e 17.2.4 deste 
Termo de Referência requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
17.2.8.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
17.2.8.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
17.2.8.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será: 

17.2.8.3.1. interrompida pela instauração do processo 
de responsabilização a que se refere subi tem 16.2.8; 
17.2.8.3.2. suspensa pela celebração de acordo de 
leniência previsto na Lei n• 12.846, de I • de agosto de 
2013; 
17 .2.8.3.3. suspensa por decisão judicial que 
inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

17.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n• 
14.133/2021 que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n• 12.846, de 1• de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.2.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

Edgar~.. ._.:~:q ;.ilJI-::o•~ 

Sec;etàrio Mun. de Educacád 
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Vitória da Conquista- BA, 16 de setembro de 2025. 

Grazielly Lemos do Santos da Rocha 
Matricula 4.900-2 

Responsável Técnico 

APROVAÇÃO 
Fica o presente Termo de Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores. 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Siqueim Campos, no 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548 - Vitória da Conquista - Bahia 
(77) 3429 7767 
www.pmvc.ba.gov.br 

Itamar Figue ·· s Santos 
Coordenador anceiro- SMED 

Mat1 96-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

I SMED- NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO /..,~". ··~~ COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO .. li ~· :t>' 
~ {tsto.~~} 
..... >7 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (N!!) 126429/2025 

Data e hora 16/09/2025 16:54:20 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
Texto de envio REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

/ 

- Elbert Cleber_'b ~.a M?nteiro SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 
Respo,,~av ~tJ<=IV enVIO Responsável do Setor 

' RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Processo 
Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS A Diretoria Administrativa Encaminhamos o 
ADMINISTRATIVOS processo para análise e seguimento dos trabalhos. 
SMED 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protoco/o(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletr6nica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
126429/2025 

Local (Origem): 

Data/Hora de origem: 
16/09/2025 16:54:20 

Local (Destino): 
SMED - Núcleo de compras e Patrimônio SMED - Diretoria Administrativa 

.Â-mo~a. 1'S~-rzA·<nJ S"o..t('ep 
7 

Resp. (Recebimento) SMED • DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA _j_iJ_J_o3J_K 
lb: r: f-. 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação, declaro que a despesa prevista 
está adequada à Lei n• 14.133/21, portanto incluída no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual- LO A. 

A despesa prevista preenche os requísitos exigidos pela Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, 
especialmente quanto às normas dos artigos 16" e 17". O impacto orçamentário-financeiro não ultrapassará os 
dois exercícios subsequentes (se o impacto ultrapassar dois exercícios subsequentes deverá ser observado todos 
os aspectos relativos às despesas de duração continuada). 

Informamos que a despesa previ~~'s~ refere à Dotação Orçamentaria. Ficha Fonte: 2020391SOOI 00 I 0000; 
Projeto Atividade: 2020; EieÍile~tÓ d~ bespesa: 33903900000; SubElemento: 33903999999; Fonte de 
Recurso: 150010010000. Total do Contrato é de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais). 

1. Objeto da Despesa: CoritiataÇão de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E 
REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João 
Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com a empresa 
Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 , para os servidores da 
Secretaria Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo 
setor, comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores 
e fiscais de contratos, consultores, advogados e assessores jurídicos. 

CÓD. ÓRGÃO I ELEMENTO DE FONTE DE 
UNIDADE PROGRAMNATIVIDADE DESPESA RECURSO 
EXECUTORA 

2400 2020 33903900000 150010010000 

VALOR TOTAL R$ 69.900,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da despesa prevista, 
considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já existentes e novos processos 
em andamento. 
Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o exercício vigente serão 
incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para o exercício subsequente. 

Vitória da Conquista- BA, 18 de setembro de 2025. 

~.,.,.. ............. 
Edgard Larry Andrade Soares 

Secretário Municipal de Educação 
Mat.04. 24545-4 

Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila EMURC, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548 -Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3429 7767 www.pmvc.ba.gov.br - comprasCâ'lsmed.pmvc.ba.gov.!?x 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 

Pesquisa de Preços N" 053662/2025 • 22/09/2025 • Processo N" 126429/2025 

Vencedor PORTAL L & C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

--C-N-PJ--i 38.056.454/0001-57 

Endereço RUA DAS PAINEIRAS, 04- NORTE (AGUAS CLARAS)- TAGUATINGA- DF- CEP: 71918000 

--Co-n-ta..:..to--1 6191068153 

Item I Lote I Código I EspecificaçSo 

00001 00001 00010710 CURSO DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

• 

• 

' ' . '' : ~ 

Itamar Figu do dos Santos 
Coordenador ina eiro • SMED 

Mat. 9G-4 

1 

I (/nidade I Quantidade I Unitário I Valor Tota 

UNO 1,00 69.900,00 69.900,00 

Total do Fornecedor: 69.900,00 

Total Geral: 69.900,00 

~~.· 
Edgard L<:r:-y Andrade Soares 

Secrelário Mun. de Educaçác 
llat 04.24559·1 



Item I Lote I Código Especificaçiio 

000011000011 00010710 

Valor Total OBTJDO 

Valor Total VENCIDO 

.:P~" 

~ 

• • Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

QUADRO COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Pesquisa de Preços N" 053662/2025- Processo N" 126429/2025- INEXIGIBILIDADE 

I 

I Unidade I Quantidade 

UNO 

'!"""' frsuerfo~ dos San:os 
Cuor.JenJdor /~ nce1ro • SMEO 

Mal 2 596-4 

1 

E 
CAPACITACOES 

LlDA 

Total 

69.900,00 

69.900,00 

~~,.; 
fdaaru Lãrry AnJr::Jde Soares 

SE,cretãrio Mun. de Educaçàr 
Mat. 04_24559-? 

(j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.com.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE FONTE PARA INÍCIO 
DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

OBJETO; 

VALOR ESTIMADO; 

FONTES; 

DATA, ASSINATURA E CARIMBO DE 
COMPRAS 

DATA, ASSINATURA E CARIMBO DA 
COORDENAÇÃO FINANCEIRA; 

69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais) 

' 2JD~Q2:, 9 ·~ ..5 001 00 I 0000 

-1 SCD 1 00{ OCCD 

Ç,y5-v\~. 
ltanflr Fígueredo'<los Santos 
e d ader FiAlRCtim • SMEQ 



Processo N• I 

Unidade: SEC MUN DE EDUCACAO 

Requisitante: COORDENACAO DE COMPRAS E PATRIMONIO- SMED 

Secretário: EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 

Justificativa: 
CONTRATAÇÃO DE CURSO PRESENCIAL COM O TEMA "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS" MINISTRADO PELOS PROFESSORES JOÃO LUIZ DOMINGUES E RAFAEL SERGIO DE OLIVEIRA NOS DIAS 
29 A 31 DE OUTUBRO DE 2025, COM A EMPRESA PORTAL L&C CVRSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 , 
PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ENVOLVIDOS NOS PROCESSOS DE CONTRATOS, COMO 
RESPONSÁVEIS PELO SETOR, COMISSÕES DE LICITAÇÃO, ALGUNS MEMBROS DA CENTRAL ESTRAT~GICA DE COMPRAS 

PROJETO ATIVIDADE: 2.020 f·' · · ,., 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 
FONTE DE RECURSO: 150010010000 

• 

Apresentação 

UNO 

REQUISITANTE 
·Assinatura e Carimbo 

1,00 

,. 

Itamar f 1gue do dos Santos 
Coordenador nceiro. SMED 

Mat. 

Pãglna 1 

I I 

DIRETOR ADM FINANCEIRO 
Assinatura e Carimbo 

~~.·. 
.Edgard L:-;~- ;.·.::v:l ... ,,.: ;:;:;:::r% 

Sccret.;rio ti:un. de Eôu:.Gç;, 
Mat 04.24539-2 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO À(o) Üt"\. l1c~7-tt~..í 
Núcleo de Compras -SMED Para análise e providê ias, 

CI n• 317/2025 - COMPRAS/SMED 

GEP 126429/2025 
Ao Senhor 
Edgard Larry Andrade Soares. 

www.pmvc.ba.gov.br .,_~õeSUo, ?,o t_Q]_jcX1:JJ 
~ . 

Secretário Municipal de Educação- SMED 
PlU~F: rrc:L\. 'dC;,ac:_,~.<.J.. ~);· ;/IT;;~,~,· 

Prezado Senhor, 
q• 

• Solicitamos de'V.'SI. ~ áutorlzação e o encaminhamento dos procedimentos nec~: 

• 

contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REP 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz· e 

Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com a empresa Portal L&C 
Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 , para os servidores da Secretaria 

Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, 
comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores e 

fiscais de contrato.s,. consultores, advogados e assessores jurídicos. 

A prestação de serviço ôe cÚrso presencial visa capacitar os agentes e empregados públicos 

municipais na solução de situações problemas decorrentes da interpretação da legislação referente 
à atualização do preço dos contratos públicos e da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

em contratos de serviços terceirizados, apresentando os entendimentos e as interpretações 

relacionados às normas, com destaque para aquelas realizadas por órgãos de controle, Poder 

Judiciário, Advocacia Pública e Tribunal de Contas . 

Estamos encaminhando, em anexo, os documentos necessários para a referida contratação. 

Lote OI 

Item Descrição/ Especificação U.F. 
Quan Valor 

Valor Total 
t. Unitário 

Curso presencial in company em dois 
módulos cujo o tema será "REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE 

I CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" a Und. OI R$ 69.900,00 R$ 69.900,00 
ser realizado nos dias 29 a 31 de outubro de 
2025 pelos professores João Luiz 

d;2r~ Santos Domingues e Rafael Sergio de Oliveira. Itamar Figuel 
Coordena~?;, 

eiro -SMED 

("'"" oL-q 
Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 

~'·"'"'" • VITÓRIA DA CEP 45.028-548- Vitória da Conquista- Bahia 
·::Bt ~:e:;~:~ (77) 3429 7767 i . :·:'Ji!Lol;\' CONQUISTA 

www .pmvc.ba.gov .h r h\Jt. i!/- . 8 
Pl-lfl[lfl•RA 



• 

• 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Núcleo de Compras -SMED 
www.pmvc.ba.gov.br 

A dotação orçamentária para empenho da despesa segue mencionada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme- LOA- Lei Orçamentária Anual para 2025 

n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024: 

Ficha Fonte: 202039150010010000 

Projeto Atividade: 2020; 

Elemento de Despesa: 33903900000 
SubElemento: 33903999999 
Fonte de Recurso: 150010010000 

O valor para contratação é de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais), 

obtidos a partir de cotações realizadas no mercado . 

Elbert Cleber d 

Núcleo d~'fu!M'ás - SMED 
Mat. 

Rua Siqueira Campos, no 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548 -Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3429 7767 
www .pmvc.ba.gov .br 

Itamar Figue do dos Santos 
Coord. Adm. e i anceira - SMED 

Mat. 2 6-4 

,. VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
PR[If.ITURA 
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Protocolo - 126429/2025 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS • 

Vitória da Conquista, 24 de setembro de 2025 

Prezados(as). 

Autorizo o encaminhamento dos procedimentos necessários, para contratação de curso 
presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e Rafael Sergio de 
Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com a empresa Portal L&C Cursos e 
Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 , para os servidores da Secretaria Municipal de 
Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, comissões de 
licitação, alguns membros da Central Estratégica de G:ompras Públicas, gestores e fiscais de 
contratos, consultores, advogados e assessores jurídicos. 

A prestação de serviço de curso presencial visa capacitar os agentes e empregados públicos 
municipais na solução de situações problemas decorrentes da interpretação da legislação 
referente à atualização do preço dos contratos públicos e da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro em contratos de serviços terceirizados, apresentando os entendimentos e 
as interpretações relacionados às normas, com destaque para aquelas realizadas por órgãos de 
controle, Poder judiciário, Advocacia Pública e Tribunal de Contas. 

Estamos encaminhando, em anexo, os documentos necessários para a referida contratação . 

Lote 01 

Item Descrição/ Especificação U.F. Quant. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

Endereço: Praçajoaquim Correia- N2 55 / -~·; ~ .u .. owuMu••c• ... ••• 

Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 ~ lf±Br VITORIA DA 31-
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 ~ CONQUISTA 
1735 
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Curso presencial in company em dois módulos 
cujo o tema será "REVISÃO, REAJUSTE E 

1 REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS Und. 01 R$ R$ 
ADMINISTRATIVOS" a ser realizado nos dias 29 a 69.900,00 69.900,00 
31 de outubro de 2025 pelos professores João 
Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira. 

A dotação orçamentária para empenho da despesa segue mencionada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme - LOA - Lei Orçamentária Anual para 2025 n2 2.958, de 
24 de dezembro de 2024: 

Ficha Fonte: 202039150010010000 

Projeto Atividade: 2020; 

Elemento de Despesa: 33903900000 

SubEiemento: 33903999999 

Fonte de Recurso: 150010010000 

O valor para contratação é de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais), 
obtidos a partir de cotações realizadas no mercado. 

Atenciosamente, 

EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 
SECRETÁRIO 

24SS9·2 
GABINETE DO SECRETÁRIO- SMED 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

1735 

3 víTõiii'iÃ 3 .v 
CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMED • NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

~ ' 

I 

Local (Setor ) 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO ~ 

SMED - Núcleo de compras e Patri 

Protocolo (N!!) 126429/2025 

Data e hora 26/09/2025 13:52:55 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
Texto de envio REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

o 
Jl;o~fo/ j[)o4& 

Camila Dantas Moreira Cruz SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Processo 
Contratação de curso com o tema REVISÃO, 

Prezados, Encaminho ao Gabinete do 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS Secretário/SEMGI com vistas ao encaminhamento à 
ADMINISTRATIVOS Central [ ... ) 
SMED 
Camila Dantas Moreira Cruz 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
126429/2025 

Local (Origem): 
SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/09/2025 13:52:55 

Local (Destino): 
SEMGI - Gabinete do Secretário 

SEMGI- GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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Proposta 
PRESENCIAL 

REVISÃO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

A/C: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 

Att: THIAGO 
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QUEM É O PORTAL L&C? 

O Portal L&C foi fundado em junho de 2017, oportunidade em que foi lançado o site 

licitacaoecontrato.com.br. Somos uma instituição voltada para o aprimoramento do sistema de 

contratação pública brasileiro por meio de publicação de conteúdos relacionados a licitação e 

contrato, assim como pela oferta de capacitação para todos os agentes envolvidos no processo de 

compras governamentais. Seus fundadores são professores de renome no cenário nacional, a quem 

compete toda a gestão de conteúdo das publicações realizadas no Portal. Além de reunir uma série 

de informações relacionadas à área de contratação pública (legislação, jurisprudência, pareceres e 

orientações normativas da AGU), o Portall&C ainda conta com uma produção de conteúdo autoral 

relevante, apresentando diversos produtos, tais como: comentários, artigos, vídeos, Jives, colunas, e­
books e um informativo mensal (newsletter). Dada a alta demanda pela oferta de capacitação, a pessoa 

jurídica Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA foi aberta em 12 de agosto de 2020 (cartão de CNPJ). 

Por todo o seu desempenho ao longo desses anos, a nossa instituição é detentora de notória 

especialização, nos termos da legislação em vigor, no campo das contratações públicas, sendo 

reconhecida como uma das principais organizações que lidam com a matéria em território nacional. 

Além da notória especialização do Portall&C, há de se observar que o coordenador do Programa e os 

professores que ministrarão a capacitação encaixam-se também na definição contida no § 1° do art. 

25 da Lei n° 8.666/1993. Os docentes indicados têm atuado no cenário nacional na discussão da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021 . 

Prezamos pela oferta de conteúdo e de capacitação que leve aos agentes do processo de contratação 

pública uma visão moderna e eficiente de Administração Pública, sempre prezando pela transmissão 

de conhecimento aplicado na prática. Além disso, é preocupação do Portal L&C a transmissão de 

valores públicos fundamentais para a atividade pública, tais como ética, eficiência, transparência, 

competição, impessoalidade e capacidade de realização. 

35 



APRESENTAÇÃO 

Um dos principais vetores da execução dos contratos públicos é a garantia da manutenção das 

condições efetivas da proposta, prevista no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988. A observação 

de tal preceito implica o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ao longo de toda a sua execução. 

Para tanto, faz-se necessário a adoção de mecanismos que fixem critérios acerca da composição do 

preço contratual e de sua variação, ordinária e extraordinária, durante a vigência do ajuste. 

• São diversas as normas que versam sobre esses temas, com destaque para a Lei n° 

• 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que traz diversas regras sobre o reequilíbrio econômico­

financeiro dos contratos. Além disso, os Órgãos do Poder Judiciário, os Tribunais de Contas da União 

e dos Estados e a Advocacia Pública editam, constantemente, orientações sobre os critérios de 

alteração dos valores dos contratos, tendo em vista que o tema é dotado de considerável 

complexidade, sobretudo porque é sempre impactado por normas de cunho civil, tributário, trabalhista 

e de outras naturezas. 

Com isso, não é raro os gestores dos contratos se depararem com dificuldades na manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. Daí a necessidade de um aprofundamento dos 

temas relacionados à revisão, ao reajuste e à repactuação dos valores dos valores. 

Nesse sentido, o treinamento que se propõe tem como objetivo, a partir do conhecimento das 

orientações e normas vigentes e de aulas expositivas e dialogadas com fulcro nas experiências dos 

instrutores, possibilitar aos servidores que atuam no acompanhamento da execução contratual, 

especialmente no equilíbrio econômico-financeiro, analisarem os pedidos encaminhados pelas 

empresas contratadas com segurança, mitigando os erros de desconformidade e os riscos de prejuízo 

ao erário, com apresentação de diversos cases, de modo a fixar o entendimento sobre o tema. 

A realização de oficina tem o intuito de demonstrar, na prática, as principais alterações e 

ocorrências decorrentes do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos de prestação de serviços 

com dedicação exclusiva de mão e obra na planilha de custos. 
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OBJETIVOS 

Capacitar agentes públicos federais, estaduais, municipais e do distrito federal, assim como 

empregados públicos das três esfera de governo na solução de situações problemas decorrentes da 

interpretação da legislação referente à atualização do preço dos contratos públicos e da manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro em contratos de serviços terceirizados, apresentando os 

entendimentos e as interpretações relacionados às normas, com destaque para aquelas realizadas 

por órgãos de controle, Poder Judiciário, Advocacia Pública e Tribunal de Contas . 

• PÚBLICO-ALVO 

Servidores e empregados públicos; presidentes e membros de comissão de licitações; 

pregoeiros; equipe de apoio do pregoeiro; gestores e fiscais de contratos; consultores; advogados; 

assessores jurídicos; e responsáveis pelo setor de contratações. 

INFORMAÇÕES SOBRE A CAPACITAÇÃO: 

Título; REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRA TOS 

Carga Horária Total: 24 (vinte e quatro) horas/aula 

Forma de realização: Presencial 

Local de Realização: Disponibilizado pelo órgão 

• Número de participantes: 1 00 pagantes 

Material; Material será criado e baseado nas apresentações dos professores e distribuído de forma 

digital (pdf) 

Certificado: Os certificados em formato digital serão entregues em .pdf assinados pelo Portal L&C e 

caso seja necessário confirmar a identidade, pode ser validada no site do Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação, do Governo Federal 

Datas: 29,30 e 31 de outubro 

Horário: 08:30 às 12:30 114:00 às 18:00 

Professores: João Luiz Domingues e Rafael Sergio 
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CONTEÚDO PROGRAMÁ TI CO: 

Módulo 1-12h: 

• Da licitação à garantia da manutenção das condições efetivas da proposta: o direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos públicos; 

• Quem define/delimita o equilfbrio econômico-financeiro dos contratos? 
• Alei? 
• As normas regulamentares? 
• O instrumento convocatório? 
• O contrato? 
• A ata de registro de preço? 
• O direito do contratante e do contratado? 
• O desequilíbrio econômico-financeiro ordinário e extraordinário; 
• Instrumentos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro: 
• Reajuste: reajuste em sentido estrito e repactuação; e 
• Revisão; 
• O (re)equilíbrio econômico-financeiro é hipótese de alteração contratual? 
• O reajuste em sentido estrito: 
• Casos de aplicação do reajuste em sentido estrito; 
• Definição das regras de reajuste no instrumento convocatório e no contrato; 
• Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus ao reajuste? 
• Critérios para fixação do valor a ser reajustado: lndice e base de cálculo: 
• Qual o lndice adequado para reajustar contratos? 
• Periodicidade do reajuste: 
• É posslvel reajustar o contrato antes de 1 ano de sua assinatura do contrato? 
• Efeitos financeiros do reajuste; 
• Há necessidade de requerimento do contratado para a concessão do reajuste? 
• A prorrogação (renovação) ou a extinção de contrato de serviço contínuo acarreta a preclusão 

do direito ao reajuste? 
• Formalização do reajuste contratual; 
• Repactuação: 
• Natureza jurídica da repactuação; 
• Casos de aplicação da repactuação; 
• Definição das regras de repactuação no instrumento convocatório e no contrato: 
• Se o edital e o contrato forem omissos, o contratado faz jus à repactuação? 
• Critérios para fixação do valor a ser repactuado: 
• Base de cálculo para a repactuação; 
• Custos vinculados a atos normativos e atos da Administração; 
• Direitos concedidos pelas normas coletivas do trabalho (ACT/CCT) no curso da execução 

contratual; 
• Direitos concedidos exclusivamente aos empregados da contratada que prestam serviço junto 

à Administração Pública; 
• É posslvel a adoção de índices na repactuação? 
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• É possível repactuar quando a planilha de custos não foi apresentada? 
• É possível repactuar um item que, por equivoco da contratada, não constou da planilha de 

custos? ~~· 
• Periodicidade da repactuação: ~~sENI ~ 
• O caso da antecipação da data-base da categoria; M 
• O caso dos valores fixados por atos normativos ou atos da Administração; ~ to~~ 
• É possível repactuar antes de 1 ano da assinatura do contrato; '0"" ~\«> 
• Efeitos financeiros da repactuação; 
• Procedimento da repactuação: 
• Requerimento do contratado; 
• Prazo final para o requerimento da repactuação; 
• Por que há preclusão lógica na repactuação? 
• Formalização da repactuação; 
• Revisão do valor contratual: 
• Casos de revisão do valor contratual; 
• Pressupostos da revisão do valor do contrato: 
• Fato ou ato da Administração; 
• Teoria da imprevisão e a álea econômica extraordinária e extracontratuai; 
• A onerosidade excessiva; 
• Alterações tributárias e de encargos legais previstas no art. 134 da Lei n• 14.133/2021; 
• Critérios para a revisão do valor contratado: 
• É indispensável a previsão de revisão no instrumento convocatório e no contrato? 
• A apuração do valor decorrente da revisão; 
• Há periodicidade mínima para a revisão? 
• Efeitos financeiros da revisão; 
• Procedimento para a revisão: 
• É possível a concessão da revisão de ofício? 
• A prorrogação (renovação) de contrato de serviço contínuo acarreta a preclusão do direito à 

revisão? 
• Formalização da revisão; 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos já encerrados? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar atas de registro de preço? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de ata de 

registro de preço? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 

contratação por dispensa emergencial? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos decorrentes de 

contratação por dispensa de pequeno valor? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de alteração de 

entendimento jurídico de órgão de controle ou da Advocacia Pública? 
• É possível revisar, reajustar em sentido estrito ou repactuar contratos em razão de alteração da 

jurisprudência? 
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Módulo 11-12h: 

• Orientações primárias: 
• Importância de reconhecer as funções de cada item da planilha de custos e a relação com o 

v a lo r g loba I da proposta; 
• Aplicação dos instrumentos de repactuação, reajuste e revisão; 
• Serviços prestados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
• Serviços prestados com predominância de mão de obra; 
• Serviços prestados sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
• Importância de sanear as incorreções da planilha de custos; 
• Salvar a planilha vencedora do certame; 
• Identificar a CCT, ACT ou DCT utilizado na elaboração da proposta; 
• Prazo para análise do pedido; 
• Como analisar o pedido de repactuação: 
• Leitura da CCT, ACT ou DCT; 
• Identificar a data de vigência da CCT, ACT e DCT; 
• Observância do principio da anualidade; 
• Marco legal do principio da anualidade 
• Identificar os itens da planilha de custos sujeitos á alteração; 
• Repactuação de piso salarial acima do previsto na CCT; 
• Repactuação de piso salarial de categoria profissional sem vinculação á CCT e sem ACT; 
• Realizar as alterações na planilha de custos aprovada no certame; 
• Procedimentos para itens (insumos) não previstos na proposta vencedora; 
• Como repactuar o valor dos seguros de vida a partir do prêmio estabelecido pela CCT, ACT ou 

DCT; 
• Identificar os efeitos financeiros da CCT, ACT e DCT; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e 

o pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
• Os impactos da repactuação contratual na conta vinculada; 
• Impactos da preclusão da repactuação; 
• Como analisar o pedido de reajuste: 
• Observância do princípio da anualidade; 
• Marco legal do principio da anualidade; 
• Identificar o percentual acumulado índice; 
• Negociação de redução do índice acumulado; 
• Itens sujeitos a aplicação de reajuste em função da forma de prestação de serviços; 
• Regras para reajustar os valores dos equipamentos; 
• Identificar os efeitos financeiros do reajuste contratual; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e 

o pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 



• Impactos da preclusão do reajuste contratual; 
• Como analisar o pedido de revisão contratual (reequilibrio econômico-financeiro) 
• Revisão em mão dupla: empresa e administração; 
• Itens da planilha de custos que se submetem à revisão contratual; 
• Identificar a base legal para concessão da revisão contratual; 
• Ausência de observância do princípio da anualidade; 
• Identificar os efeitos financeiros da revisão contratual; 
• Comparar o valor obtido com o pedido da contratada; 
• Procedimentos a serem adotados em caso de divergências entre a análise da administração e 

o pedido; 
• Prazo para manifestação da empresa; 
• Instrumento a ser utilizado no reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

• • Impactos da preclusão da revisão contratual; 
• Principais "ocorrências" durante a execução contratual: 
• Amortização do item férias; 
• Amortização do API e APT; 
• Mudança de regime tributário; 
• Mudança de faixa de tributação; 
• Empresa deixou de ser optante pelo regime de desoneração da folha de pagamento; 
• Fim do regime de desoneração da folha de pagamentos; 
• Alteração da forma de fornecimento de transporte do trabalhador; 
• Apresentação de cases; 
• CCT 
• Realização de oficinas: 
• Apresentação e realização de exercícios em conjunto com a turma: 
• Casos de aplicação de reajuste; 
• Casos de aplicação de revisão; 
• Casos de aplicação de repactuação; 
• Principais reflexões . 

• 



• 

• 

Professor 

JOÃO LUIZ DOMINGUES 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da 

União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo Instituto 

Serzedello Corrêa (ISC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional de 

Administração Pública (Enap). Atualização em Licitações e Contratos 

pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG) . 

Professor da Enap nas áreas de gestão e fiscalização de contratos, 

termo de referência e edital. Instrutor e conferencista em diversos 

eventos de contratação pública. 

Professor 
RAFAEL SERGIO DE OLIVEIRA 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da 

União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo Instituto 

Serzedello Corrêa (ISC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional de 

Administração Pública (Enap). Atualização em Licitações e Contratos 

pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG). 

Professor da Enap nas áreas de gestão e fiscalização de contratos, 

termo de referência e edital. Instrutor e conferencista em diversos 

eventos de contratação pública. 



Responsabilidade do Contratante 

• Divulgar a ação de educação e disponibilizar para os participantes o link de inscrição; 

• Disponibilizar espaço físico para realização do evento, com internet. 

• Disponibilizar todos os equipamentos, computador, projetor, microfone e sistema de som; 

• Acompanhar a ação de educação; 

• Indicar um preposto; 

• Realizar o pagamento da capacitação. 

e Responsabilidade da Contratada 

• Estruturar e planejar a capacitação; 

• Elaborar material de apoio e fornecê-lo em formato digital ou impresso (acordo comercial) 

• Conduzir as atividades da ação de educação corporativa; 

• Providenciar os recursos instrucionais necessários à realização da ação de educação; 

• Emitir as notas fiscais nos prazos estipulados; 

• Disponibilizar professor para ministrar a capacitação; 

• Emitir certificado para aqueles que possuam, no mínimo, 80% de presença; 

• 



• 

Capacitação (24 Horas/ Aula) com 
material digital 

Validade da Proposta 
Essa proposta é válida por 90 dias . 

Condições de Pagamento 

Até 100 participantes R$ 69.900,00 

O pagamento será efetuado após a finalização da ação de educação corporativa, mediante 

apresentação do relatório de participação e apresentação da nota fiscal, por parte da empresa 

contratada, vinculando-se, ainda, à comprovação de regularidade fiscal da empresa. 

Formas de pagamentos e dados institucionais 
A contratação e o pagamento serão realizados em nome de PORTAL L& C CURSOS E CAPACITAÇÃO L TOA, 
empresa inscrita no CNPJ/ME n• 38.056.454/0001-57, com Inscrição Estadual n• 0799631500190. 

Endereço: Rua das Paineiras Lt 03 Bl A sala 601 - Águas Claras - DF 

E-Maíl: luciana.santos@licitacaoecontrato.com.br 

• Telefone/WhatsApp: 41 99631-7509 

Telefone: 61 3546-4464 

Os dados bancários são os seguintes: 

Banco CEF (Cod. 1 04) 

Agência: 0002 

Conta Corrente: 000580865343·2 

PIX: 38.056.454/0001-57 



• 

• 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
O Portal L&C é credenciado e cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, do 
Ministério da Economia. 

• Certificado de Registro Cadastral - CRC-SICAF; 
• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos junto ao Distrito Federal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• O Portal L&C tem sede no Distrito Federal e por isso não conta com Inscrição Municipal. 

Termos e condições 
A contratação do curso In Company será confirmada com o envio de documento que comprove o empenho 
pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Brasil ia, 11 de agosto de 2025 

Atenciosamente, 

RODRIGO SERGIO UMA -•-dfvilot..,. 
DE AOOOIGOSEAGIO UMA DE 

lllh'Uik0ll04<7SS470 
OUVEIRA:009447S5470 

RODRIGO SÉRGIO OLIVEIRA 

Diretor 

Portal L&C Capacitação 



4 
Governo do Distrito Federal 

GDF Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
·-· www.economla.df.gov.br 

Dados do Prestador de Serviço 

PORTAL L CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
PORTAL L CTJRSOS E CAPACITACOES LTDA 

SQS 308 BLOCO G -ASA SUL, • 
• • BRASILIA • DF CEP: 70355-070 
Fooe: (81)99465-3533 e-maU: 
rodrigo.oUvelra@lldtacaoeeoatnto.com.br 

CPF/CNPJ: 38.058.454/0001-57 
I.M.: 0799631500190 I.E.: 0799631500190 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 

1 -
Local em Servlçot 

15.126.437/0043-00. I. E.: I.M.: 
t.~me/RalzióSoclal: HOSPITAL'UNIVERSITARIO DA UNIV.FED.DO AMAPA 

Enderaço: ROD JUSCELINO KUBITSCHEK S/N,·. - UNIVERSIDADE- CEP: 68903-419 
Complemento: ··.--:· ··'_~·_:"_~~---~-:~~sr !~'~.c::·-.;-:·;~,~,:~_J-'-r __ ·,"· :-.. ... -.:_ · 
Munlcfplo: MACAPA • .. . '.. . . . · UF: AP CEP: 68903-419 

Telefone: .... · ,::~~11!1: 

Descrição dos Serviços r : . ' '. , ~ , • -: . ' 

Capacfiação ·· ,. 
em Gestão e Fiscalização de Contratos, reali?a~o n~§i. dias .~0-e_-31 de outubro e 01 de novembro de 2024 , com carga horaria de 16 horas para 30 
servidores 

Referente as notas de Empenho : 
2024NE001088, 2024NE001132 

Detalhamento dos Tributos 

Dnconto lncondlcton•do 

R$0,00 
PIS COFINS 

R$ 0,00 R$ 0,00 

lnfonnações Adicionais 

Item da LC11612003 

08.02 
Total do ISSQN 

R$0,00 
Oulnl• tt.tençou 

R$0,00 

Cód. NBS Cód. CNAE 

8599604 
ISSQN Retido Dnconto Condicionado 

2- Nao R$0,00 
Retido Valor Uquldo da Nota Fiscal 

R$0,00 R$ 47.700,00 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI. 
DAOOS BANCARIOS PORTAL L&C: 
PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES L TOA. 
CNPJ: 38.058.454/0001-57 
Banco CEF (Cod. 104) 
Agencia: 0002 
Conta Corrente:000580865343-2 
Allquota do ISS é de 4,02% corresponde ao valor de R$ 1.917,54 

Desenvolvido por 



S6rie elo Documento 

~ Governo do Distrito Federal ~~~ Nota Fiscal de Serviço 

GDF Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal Jf~EM~) Eletrônica- NFS-e 
Número do Documento _w www.economla.df.gov.br 317 

Dados do Prestador de Serviço ~IIIJA~~ 
E CA,PACITACOES LTDA 

DW1 de Geraçlo da NF8-e 

·~ ~ 
PORTAL L CURSOS 14103/202516:18:09 
PORTAL L CTJRSOS E CAPACITACOES LTDA 

Datli de Competêncla/Emiulo ~ 

1-
SQS 308 BLOCO G ·ASA SUL, . 1410312025 v 
. - BRASIUA ·DF CEP: 70355-070 
Fone: (81)9946S.3533 e-maU: rodrlgo.oUvelra@lidtacaoe<:ontrato. Cód da Al.itenliddade .. ~ 
com.br 8A41B9093 ~ 
CPF/CNPJ: 38.056.45410001-57 Responaivel pela RetençiO [!Í~~ I.M.: 0799631500190 I.E.: 0799631500190 

Identificação da Nota Fiscal EletrOnlca 
Natureza da Operaçlo T Número do RPS Strie do RPS Data de Emisslo do RPS 

1 - Exiglvel 315 RPS - Recibo Provisórios de Serviço 14/03/2025 

""' ... """""' I ~~;L';;:~ DF BRASILIA- DF 

idos do Tomador de Serviço 

•M..:NrJ: 04.801.221/0001-10 I.E.: I.M.: 
Nome/Razão Social: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA N° 4.229,.- CENTRO- CEP: 76801-034 
Complemento: 
Munlciplo: PORTO VELHO UF:RO CEP: 76801-034 
Telefone: E-mall: 

Descrição dos Serviços 

Gestao 
e Fiscalização de Contratos Administrativos Número de participantes: 70 servidores do TCE-RO e jurisdicionados Carga horária: 16h 
Perlodo: 1 O e 11 de março de 2025 
Forma de realização: Presencial 
Proc.: 006252/2024 
Nota de Empenho: 2025NE000027 

Detalhamento dos Tributos 
Atividade do Municlpio 

.I "'~:~o I ;.02 
I Có<l. NBS 

18599604 8.02 - Instrução, treinamento, pedagógica e educacional, I 

' ~hN~~ 
Desconto Incondicionado I ·~~nnnn r ...... ,~$"o,oo ISSQN Retido D•aconto Condiclon•do 

R$ 58.500,00 R$0,00 R$0,00 2- Nao R$0,00 
s COFINS jiNSS IRRF I<SLL Outtl.a R•tençha V•lot ISSQN R•tldo Valor Uquldo dli Note Flatfll 

R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 58.500,00 

Informações Adicionais 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI. 
DADOS BANCARIOS PORTAL L&C: 
PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA. 
CNPJ: 36.056.454/0001-57 
Banco CEF (Cod. 104) 
Agencia: 0002 
Conta Corrente:000580865343-2 
Alíquota do ISS é de 4,31% corresponde ao valor de R$ 2.521,35 

Procon 151-5CS Ed.Venêndo 2000 B60 
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4 
Governo do Distrito Federal 

GDF Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
-· www.economla.df.gov.br 

Dados do Prestador de Serviço 

PORTAL L CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
PORTAL L CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

RUA DAS PAINEIRAS LT 03 RUA 30 NORTE LT 04 BL A SL 601, • 
• - BRASILIA- DF CEP: 71918.000 
Fone: (81)99465-3533 e-maU: rodrl&o.oUvelra@lkltac:aoec:ontrato. 
c:om.br 
CPF/CNPJ: 38.056.454/0001-57 
I.M.: 0799631500190 I.E.: 0799631500190 

ldentlflcaçllo da Nota Fiscal EletrOnlca 

1 Sériodollo<umen1o 

Nota Fiscal de Serviço 
I 1- NFS-e. 

Número do Documento 

362 

O&la; oNFS .. 

1

1 Dela do I > RPS 

15/07/2025 
Nownou dao;;;;õÇIO 11 NOmoro do RPS 

1 - ""' 361 

, .. riodo RPS 

RPS - Recibo Provisórios de Serviço 
local clo8 ServiçoS - -

BRASILII\." DF • I Munidpio lncldtncla 

BRASILIA - DF / 

@adosdo ,fde_~.;.·~·,·.,~·· '-''3 1 C1?·:•·c"' ··~·' ''·' '•<: ,,. 

• ''-"r.. 04.033.254/0001-67 . . . -- .J.E.: I.M.: 
Nome/Razló Social: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES-­
Endereço: RUA RIO GRJ\ND~ ng ~U.I,_1 ~07, ·,~.Y,9.~ TA SECA : CEP: 69911-027 
Complemento: · · · · .. · ·- · · · " 
Munlclplo: RIO BRANCO ,,,. -~·· 

1
1.' ·~ ._.,_, • . \Jf: AC , _ CEP: 69911-027 

Telefone: , · ' . , :e;.ínalli 

Descrlçllo dos '"' 
CURSO 
Ministrado pelo Prof. JoãQ Oomingues sob atemãtica-~lanil~a _de Custos e Formação de Preços, para a Secretaria de Estado de Educação e Cultura, na 
modalidade presencial e formato In "?mpany, nos.dias 02, 03 e 04 de julho de 2025. Carga horãria: 24 horas. Nota de empenho 717001340112025 

Detalhamento dos Tributos 

~,;o I -"lq"'la lltsm da LC11612003 

8.02- treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação dt 0,00 08.02 
COd. NBS 

Valor Total dos Servlços de C.culo Total do ISSQN ISSQNR•tldo D•sconto Condicionado 

69.900,00 0,00 0,00 69.900,00 0,00 2 -Nao 0,00 
PIS COFINS fiNs$ [iRRF lCSLL Outras Rllhlnçhs 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
V•lor Uquklo da Nota Flscsl 

69.900,00 

lnfonnações Adicionais 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI. 
DADOS BANCARIOS PORTAL L&C: 
PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES L TDA. 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 
Banco CEF (Cod.104) 
Agencia: 0002 
Conta Corrente:000580865343-2 

I ~""""'• do ISS é de 4,51% corresponde ao valor de R$ 3.152,49 

o 2000 ... S/240""' .,, 
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• • • PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Núcleo de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

QUADRO COMPARATIVO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Secretaria de H o 
1 

Tribunal de 
Estado da ospita C t d Secretaria U o "t' o on as o o o 

Item I Descrição 1 Unido 1 Qtdo 1 Educação, mve~si ano Estado de Mumc1pal de I VALOR TOTAL 
Cultura e da Umvo Fed. R d" o Educação- EM R$ 

------~----~--~--~E~soorte 
Do Amapá on oma SMED 

Curso presencial in 
company em dois 
módulos cujo o tema 
será "REVISÃO, 
REAJUSTE E 
REPACTUAÇÃO DE 

CONTRATOS ~ 01 I ADMINISTRATIVOS" Serv. 1 R$ 69.900,00 R$ 47.700,00 R$ 58:500,00 R$ 69.900,00 R$ 69.900,00 

a ser realizado nos dias 
29 a 31 de outubro de 
2025 pelos professores 
João Luiz Domingues e 
Rafael Sergio de 
Oliveira. 

I I I I I ~ ALOR TOTAL I R$ 69o900,00 

EMPRESt VENCEDORA: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA 

. 'j-~ 
~;;fí:)jifiJ..~il.1uRC, Bairro Candeias. 

n uista- Bahia 

"'""""'""'""'~'f"·b<er -compras@smed.pmvc.ba.gov.br 

itamar Figuere 
Coordenador Fi 

Mat 2 

dos Santos 
iro · SMED 

-4 

•

PREFEITURA 

~~~ 

~~o; 
Edga1a Lórry .~ndrade Soares 

Secretário Mun. de Educação 
Mat 04.24559-2 



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Naclonal de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Naclonal de Registro Empresarial e lntegraçlo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

53202344120 2062 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
pORTAl I &C C! !BSOS E CApACIJACOES I TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

OsJM 

CODIGODO 
EVENTO QTDE 

! .•. 

. ~ ~-~-RA$1LIA- . 
. 'LOca'! 

3 Abdi2Q24 

Data -

DO ATO I EVENTO 

OsJM 

N' FCNIREMP 

11111111 1111111111 
DFP2400065746 

Repre~entante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ______________________________________ __ 

ASsinatura: ____________________________________ ___ 

Telefone de Contato: -----------------------------

Processo em Ordem 
A declsao 

-'-'--­
Data 

D NÃO -'-'--­
Data Responsável 

D NÃO -'-'--­
Dala 

Responsável 
Responsével 

SINGULAR 

Processo em exigência. {Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. PubUque.se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

O Processo em exigência. {Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. PubUque-se e arquive-se. 

O Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--­
Data 

:z- Exigência 

D 

2"' Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3• Exigência 

D 

3• Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

s• Exigência 

D D 

-'-'---
Data Responsável 

4• Exigência s• Exigência 

D D 

Vogal 

50 a Junta Comercial, Industrial e SeJViços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo OFP2400065746 - 03/04/2024. Autenticaçao: 7C10F327FOF4EDOF2BF8118E521 EA2069C98D1. Luciana Stefane de Almeida Dlonlslo­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:Jijucis.df.gov.br e Informe no do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/0412024 por Luclana Stefane de Almeida Dionisio Secretéria-G~ "\t-o,......,...-..., 

-==- pág. 1110 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/045.736-6 DFP2400065746 03104/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
. 

009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gt:Nbr 'i):ijiTI 

Data Assinatura 

03/04/2024 

51_ 

a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746 ~ 03/04/2024. Autenticaçlo: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2D69C9801. Luclana Stefane de Almeida Dionlsio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Lucia na Stefane de Almeida Dlonislo Secretéria-Ge:_ ~ n~ 

·-==- pág. 2/10 
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2" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade bmsileira, empresário, 
casado em comunhãotarcial de bens, n• do CPF 009.447.554-70, documento de 
identidade 5630930, SS -PE, com domicílio I residência a Rua Copaíba Lote 4, Edificio 
San Marino Apto 304, guas Claras Brasília DF CEP:71.919-540. 

DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL, nacionalidade brasileira, servidor 
público fedem! e professor, casado, regime de bens comunhão parcial, data de nascimento 
1712/1980, CPF: 804.750.515-72, documento de identidade 0637620135, SSP/BA, BA, 
com domicilio /residência a Quadra SQS 304 Bloco J, AP 601 bairro /distrito ASA SUL, 
município Brasília DF CEP: 10.337-100. 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, servidor público 
federal e professor, Casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 24/09/1980 CPF: 984.877.104-25, documento de identidade 548160041, 
SSP/SP, SP, com domicilio/ residência a Quadra SQS 308 Bloco G, AP 201, bairro/ 
distrito ASA SUL, município BRASILIA DF CEP: 70.355-070. 

JOAO LUIZ DOMINGUES, nacionalidade bmsileira, servidor público federal e 
professor, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 
14/01/1967, CPF: 003.165.887-33, documento de identidade 2815438, SSP/DF, DF, com 
domicilio I residência a SQSW 105, Bloco A, Apt. 111, Sudoeste, BRASILIA DF CEP 
70.670-421. 

Únicos sócios da sociedade denominada PORTAL L& C CURSOS E 
CAPACITACOES LTDA, com sede e domicílio fiscal na QUADRA SQS 308 BLOCO 
G NUMERO AP 201, BAIRRO/DISTRITO ASA SUL, CEP:70.355-070, com seu 
Contmto Social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal; sob NIRE n•. 
53202344120 em 12708/2020 inscrita no CNPJ MF sob n•. 38.056.454/0001-57. Resolve 
em comum acordo efetuarem a 2• alteração contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera- se neste ato o endereço da empresa pam: RUA DAS 
PAINEIRAS LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 
71.918-000 Águas Claras Norte, Bmsília DF. 

CLÁUSULA SEGUNDA :Retira-se da Sociedade, neste ato, DANIEL DE ANDRADE 
OLIVEIRA BARRA L, acima qualificado, que cede e transfere neste ato, a totalidade de 
suas quotas de Capital Social, que somadas representam 100 (cem) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada, no valor total de R$ 100.00 ( cem reais) aos sócios 
remanescentes RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, RAFAEL SERGIO 
LIMA DE OLIVEIRA, JOAO LUIZ DOMINGUES acima qualificados, onde todos 
dão plena, raza, irretratável e irrevogável quitação das partes, não tendo nada a reclamar 
no presente ou futuro, em juízo ou fom dele. ficando o capital social da seguinte forma 
no novo quadro societário: 

5ot. a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autentlcaçao: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2D69C98D1. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretâria-Geral. Para validar este documento, acesse http:/ljucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionlsio Secretéria-Gtral. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade será exercida por, RODRIG ~"" ~~~ 
SERGIO LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou separadamente com os 
poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, 
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. I ° Fica facultada a nomeação de 
administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 2/3 dos 
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no I 0.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA: O Administrador declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidas de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica rerratificado neste ato a CLÁUSULA OITAVA da 
CONSOLIDAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL onde lê-se: A 
administração da sociedade será exercida por, CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA e 
FABIANO DE MOURA PAZ que assinam em conjunto ou separadamente com os poderes e 
atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome 
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos 
aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de 
comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. I o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no I 0.406/2002. 

O correto é : CLÁUSULA OITAVA :A administração da sociedade será exercida por, 
RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou 
separadamente com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 
em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. I ° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas do Contrato Social e alterações contratuais 
continuam inalteradas. 

a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo OFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EOOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jluO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio Secretária-Gf1ral. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, 
casado em comunhão parcial de bens, n• do CPF 009.447.554-70, documento de 
identidade 5630930, SSP-PE, com domicílio I residência a Rua Copaiba Lote 4, Edificio 
San Marino Apto 304, Águas Claras Brasília DF CEP:71.919-540. 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, servidor público 
federal e professor, Casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 24/09/1980 CPF: 984.877.104-25, documento de identidade 548160041, 
SSP/SP, SP, com domicilio/ residência a Quadra SQS 308 Bloco G, AP 201, bairro/ 
distrito ASA SUL, município BRASILIA DF CEP: 70.355-070 . 

JOAO LUIZ DOMINGUES, nacionalidade brasileira, servidor público federal e 
professor, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 
14/01/1967, CPF: 003.165.887-33, documento de identidade 2815438, SSP/DF, DF, com 
domicilio I residência a SQSW 105, Bloco A, Apt. til, Sudoeste, BRASILIA DF CEP 
70.670-421. 

Únicos sócios da sociedade denominada PORTAL L&C CURSOS E 
CAPACITACOES LTDA, com sede e domicílio fiscal na RUA DAS PAINE!RAS 
LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 71.918-000 Águas 
Claras Norte, Brasitia DF, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Distrito Federal; sob NIRE n•. 53202344120 em 12/08/2020 inscrita no CNPJ MF sob n•. 
38.056.454/0001-57. Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
CONSOLIDAR a 2• Alteração Contratual conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de: PORTAL L&C 
CURSOS E CAPACITACOES LTDA, e nome fantasia: PORTAL L&C. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem como objeto social: produção e comercialização de 
material didático, organização e produção de cursos, seminários, palestras e workshops, bem 
como a venda de produtos digitais, cursos on-line em plataformas dedicada e conteúdos 
exclusivos para assinantes da plataforma digital. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem sua sede na: RUA DAS PAINEIRAS LOTE 03 
RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 71.918-000 Águas Claras Norte, 
Brasília DF. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/09/2020, de cordo com o 
seu registro na Junta Comercial do Distrito federal em 12/08/2020, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5q a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL l&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746- 03104/2024. Autenticaçao: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521 EA2D69C98D1. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/0412024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio Secretária-Ge 
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CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), dividido em 400 
(quatrocentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, em moeda 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Ou o tas Valor Em R$ 
RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.33 133,33 

JOAO LUIZ DOMINGUES 133.33 133,33 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.34 133,34 
Total 400 400 00 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida por, RODRIGO SERGIO 
LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou separadamente com os poderes e atribuições 
de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 
assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em 
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. I o Fica facultada 
a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 
2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA: O administrador terá o direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto 
de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 
31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 
pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar 
com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

aJunta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACJTACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746 - 03/04/2024. AutenUcaçao: 7C1 OF327FDF4EDOF2BF8118E521 EA2D69C98D1. Luciana Stefane de Almeida Dlonislo­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse hHp:/ljucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionislo Secretâria-G~ral. 
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. ~~s Gl~. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nã J1 

estão impedidas de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude d ~ sto ~ 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ~trm A'N~~.I 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Brasília DF, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por 
estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Distrito Federal. 

Brasília DF 25/03/2024 . 

DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

JOAO LUIZ DOMINGUES 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

5ct> a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 36056454000157 e 
protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autentlcaçao: 7C1 OF327FOF4EOOF2BF8118E521EA2069C9801. Luclana Stefane de Almeida Oionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/~ucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jluO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Oionisio Secretária-G~ral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/045.736-6 DFP2400065746 03104/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

804.750.515-72 DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goW>r <)!~--

• 003.165.887-33 IJOAO LUIZ DOMINGUE~ ... 1 o3104/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goW>r r;;}i!J1-.,_ 

984.877.104-25 I RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIV!'.IRA 1 o3/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas '~ -:;}g_~_._ 

009.447.554-70 IRODRIGO SERGIO LIMA.DE OLIVEIRA 103/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas . goW>r ,.'i'" :,- '' ,, ' ''/,!C',-:-..:<.."' ' 

• 

a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticaçêo: 7C10F327FOF4EDOF2BF8118E521 EA2069C98D1. Luclana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jluO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luclana Stefane de Almeida Dionislo Secretária~Ge:. ~ ~ "-'--­
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACJTACOES LTDA, de 
CNPJ 38.056.454/0001-57 e protocolado sob o número 24/045.736-6 em 03/04/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2523739, em 03/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA 
MENDES PINHEIRO. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionísio. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal!pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gov.br ·~·,!JI.""'-

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/0312024 

Documento assinado eletronicamente por NAJARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público( a), 
em 03/04/2024, às 16:41. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servjcos da jucjsdf informando o 
número do protocolo 24/045.736-6. 

S8 a Junta Comercial, Industrial e Serviços da Distrito Federal 
Certifico registra sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo OFP2400065746- 03/04/2024. AutentlcaçAo: 7C10F327FDF4EOOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Oionislo­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Oionisio Secretâria-G~ral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome .. 
024.963.361-28 LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO 

Brasllia. quarta-feira, 03 de abril de 2024 

a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticaçao: 7C10F327FDF4EOOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dion1sio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Oionislo Secretária-Geral. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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15/04/25, 17:26 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE IN~~~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

I 38.056.454/0001·57 12108/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

IINOME EMPRESARIAL 
PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA I 
I ~~ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PORTALL&C J ~~~;e I 
I ~~DIGO E DESCRI~ DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

85.99..&-04 ·Treinamento em daaanvolvimanto profissional a gerencial I 
I ~~IGO E DESC~ÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não lnfonnada I 
I COOIGO E OESCR.I~ ~" NATUREZAJU~IDICA 

206-2 ·Sociedade Empresária Limitada J 
I LOGRADOURO 

R DAS PAINEIRAS LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE 11 ~MERO I I COMPLEMENTO 
• BLOCO A SALA 601 I 

I CEP 
• 71.918-GOO 

I I BAIRRO/DISTRITO 
• NORTE (AGUAS CLARAS) 

I I MUNiciPIO 
BRAS I LIA I ~ F 

I ENDEREÇO ELE~~~ICO 
RODRIGO.OLIVEIRA@LICITACAOECONTRATO.COM.BR 

I I TELEFONE 
. (61) 9106-8153 

I ;,:: FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

I SITUAÇAo CADASTRAL 
ATIVA I 
I MOTIVO o• SITUAÇÃo CADASTRAL 

I~~ ESPECtAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2025 às 17:26:16 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

I OATADASITUAçXâ CADASTRAL 
12/08/2020 

I ~ SITUAÇÃÕ ESPECIAL 

Página: 1/1 

~~~~. 

rsEMG~. 
~~to~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos·· da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e.da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :50:13 do dia 09/09/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 08/03/2026. 
Código de controle da certidão: 632C.6CB8.6601.54EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



Consulta Regularidade do Empregador https:llconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrflpages/consultaEmpr ... 
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• 

I of I 

'-----"'-o-lta_r_....,JII Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

38.056.45410001-57 

PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Q SQS 308 BLO"éb'G'APAT 201 I k\\ SÚL I BRASILIA I DF /70355-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débftos 'referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025 

Certificação Número: 2025082821085513039776 

Informação obtida em 16/09/2025 10:35:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

1 i,' 

16/09/2025, 10:35 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Págin::i 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 
Certidão n°: 54569951/2025 
Expedição: 16/09/2025, às 10:37:00 
Validade: 15/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob ó n° 38.056.454/0001-57, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/20~7,.:enp,d\t,?:.:6JJ/.2Q,22 .da SGJT, de .?1 de j'!lneiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai~ do Trab~;ho. 
No caso de pessoa, jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus ~stabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest6ec;: ci,dt:@ts':::.jL;s.bL 



CERTIDÃO N": 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 
CNPJ: 

CF/DF 

FINALIDADE: 

• 

284103661542025 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

·z::=::::. 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DAS PAINEJRAS LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE BLOCO A SALA 601 04 
NORTE AGUAS CLARAS 

38.056.45410001-57 

0799631500190 
JUNTOAOGDF 

__________ CERTIFICAMOS QUE _________ _ 

•>·~'- u-:.'--·.' .· ;: 1 . 

Alé esta data não constam débitos de,tr!butos.!le:()PIIlpet~n<;la;do Qlst(ito federal, loqusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o dir~ito de~ Fa.~e~d~ p~~llca do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n• 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Vã lida até 15 de dezembro de 2025. * 

• 

Certidão emitida via internet em 16/09/2025 às 10:38:59 e deve ser validada no endereço https:/Jwww.receita.fazenda.df.gov.br. C 5 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/04/2025 às 17:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 38.056.454/0001-57 . 

A condenação por atos de improbidade admiflistratiVánão'irnplica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67FE.BC7F.E70B.0647 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 15/04/2025 as 17:07:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 
Razão Social: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LIDA 
Nome Fantasia: PORTALL&C 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2026 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

• Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

• 

: \< 

Ocorrências e II:Jlpediiilelltos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada, Consta· 

~i ' l; 

Níveis cadastrados: 
· · · · Ii~-~~m~ntO(S) -~~~i-~~~~do(~) _cO~ .. ·····-~stá(ioj -~~~- p~~o(~j ·vc~~-id~(~j. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. ' 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal (Isento) 

25/11/2025 
23/06/2025 
02/12/2025 

17/08/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/06/2025 11:38 
CPF: 009.XXX.XXX-70 Nome: RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
Ass: 

Automática 
Automática 
Automática 

I de I 
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Banco 

Caixa Econômica Federal 

(Cod. 104) 

~PORTAL L&C 
~ CAPACITAÇÃO 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA 

38.056.454/0001-57 613546-4468 1 61 9558-7977 

Rua das Paineiras, Lote 03, Rua 30 Norte, Lote 04 Bloco A Sala 601 Bairro: 
Norte {Águas Claras), Brasília-DF, CEP: 71.918-000 

contato@licitacaoecontrato.com.br 

Rodrigo Sérgio Lima de Oliveira 

009.447.554-70 5.630.930 SSP/PE 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PARA FINS DE PAGAMENTO TRIBUTÁRIO, 
OBSERVA O ARTIGO 32 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SEU ANEXO 111 • 

Agência Conta-Corrente 

0002 000580865343-2 
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{k PORTAL L&C 
~ CAPACITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

O PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, com sede na com sede na Rua das Paineiras 
Lote 03 Rua 30 Norte Lote 04 Bloco A Sala 601 Bairro: Norte (Águas Claras), Brasília-DF, CEP: 
71.918-000, pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n2 38.056.454/0001- 57, 
DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o lucro 
Lfquido {CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social {Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é regularmente inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, 
de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 {cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 

a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

11- o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuizo do disposto no art. 32 da lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica {art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária {art. 12 da lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990}. 

Brasília, 09 de abril de 2025 

tklc:umento as~inado d•citalml!!nte 

...,.._,h,.,. RODRIGOSERGIOUMADfot.NtiAA 
~ Oii1UI:09/04{2025ll:o9'.51-GJOO 

verifique em https:j jvalidar .ití.cov.br 

PORTAll&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA 

Rodrigo Sérgio Oliveira -Sócio-Diretor 
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c::::::::: ::> 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.056.454/0001-

57, sediada na Rua das Paineiras Lote 03 Rua 30 Norte Lote 04 Bloco A Sala 601 Bairro: Norte 

(Águas Claras), Brasflia-DF, CEP: 71.918-000por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a) Rodrigo Sérgio Lima de Oliveira, portador da carteira de identidade no 5.630.930 SSP­
PE e do CPF 009.447.554-70, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
Pessoa com Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei n•14.133/2021. 

11. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

111. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação ê permitida nos termos da legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 o e no inc. 111 do art. 5° da 
Constituição Federal; 

Brasília, 16 de setembro de 2025. 

Oocu~nto a~l>inado di~t.almc-ntf.~ 

....,.... f"'- RODftiGO SERGIO UMA Of OLMIRA 
~v.NI Data: 16}09/2025 IO:S7:59-GJOO 

Vfflfique em http•:J jvalid•r .iti,gov.br 

Portal L&C Capacitações 
Rodrigo Sérgio Oliveira 

Diretor 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2• Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/08/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES L TOA 
38.056.454/0001-57 '':;~.·c , !ic• "' 

'BSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo: dóm; a_s:irifóm'faÇões inseridas no bancli de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá reqU!!rer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a indiviélualiiação dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contemplaljções <rfveis, ~~cuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajUdiclii!l§, lrjyen!~[los, interdições,. tutelas e curatelê)s. A cert.idão criminal compreende os 
processos criminais, os processos crimihais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso 11 do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br),no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

-mitida gratuitamente pela internet em: 1 8/08/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.YDKS.AZDF.XNJQ.WW6J.36ZF 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . 

Página 1 de 1 18/08/2025 17:13:24 

NUCER • Núcleo do Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasma- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal· Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasnla- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Ministério do Empreenc:ledorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial elntegraçao 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

53202344120 2062 

Jome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

PORJAI I &C CURSOS E CApACIJACOES LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

equer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

1• DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
'IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO DFE2400236177 

1 223 BALANCO 

' .. •'' ' ,. ,']"J ' ' 
'; ,, '' ' 

·~-·~~~~+W~~~~·~ • .. ·~··~----~~------------------------------------

• 
:-USO DA JUNTA COMERCIAL 
J DECISÃO SINGULAR 

BBASILIA 

Loçal 

l3 Noyerobfo--2024 
'Oátá l' '~ :I i !'"\! 

Jome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante{s): 
:JsiM · · Os1M 

. 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ____________________________________ _ 

Assinatura: ------------------------------------­

Telefone de Contato:------,----,-:----:-"-:"~~~----

0 DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
Àdeclsao 

--'-'---­
Data 

:J NÃO __ / __ / __ 

Data Responsável 

0 NÃO __ /_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

lECISÃO SINGULAR 

::k!-ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

:JI'ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

:J Processo indeferido. Publique-se. 

>E CISÃO COLEGIADA 

:J Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

:J Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

:J Processo indeferido. Publique-se. 

-'--'---­
Data 

lBSERVAÇOES 

28 Exigência 

o 

o 

Vogal 

Presidente da 

38 Exigência 

o 

38 Exigência 

o 

Vogal 

Turma 

48 Exigência sa Exigência 

o o 

-'--'----
Data Responsável 

48 Exigência sa Exigência 

o o 

Vogal 

aJunta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2632114 em 13/11/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177 • 12/11/2024. Autentlcaçao: AE5F8575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fabianne Raissa da Fonseca· Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13111/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do. Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/168.870-1 DFE2400236177 11/11/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome : . Data Assinatura 

009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 13/11/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gw:br :.0,Vt.,"-

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2632114 em 13/11/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo OFE2400236177- 12/11/2024. Autenticaçao: AE5F6575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fabianne Raissa da Fonseca- Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http:l/jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2023 

Nome: PORTALL&CCURSOSECAPACITACOESLTOA 
CNPJ : 38.056.454/0001-57 
NIRE 

Página: 1 

ATIVO 107.289,30 

;:_1_00 .820:;24 
103.212,13 ObrlgaçlSes Trabalhistas-

-~Ç~,;,.'i:N;I,. 
Bancos 

)iúili)>'"'''"'''""'''IOO,:U4·>.: 7 e::1fdlll>:!llt.~i~;-,.,<'!:0':itif'te":s:"1ft!il 
2.877,86 

'AJ_l, yQ:. N~O-.GtR.Ç\f,lANJJ:0t ··t~;t~r~~; )ifd~f1~;]~ij\!;J?fi~~~ 
Imobilizado 

.,..,,~? ,p 
. 4:cíi7,Í7 

S•t~p,oo 

(1.072,83) 
__ Máq~~,~~~~:~:~~~~ 
(·) Depreciações Acumuladas 

·--~•Ordanada&aP~- ,-,-h"''-J.'<?t' '!" --- {-:[i';]I-;'f't-~:;;~_':'""'L- · :·-· ;<cci .• ""-.,, 

ObrkJaçõe$ Sociais 

!N~~J!,.,!li!)er•: 
FGTS â Reco'lt~~ 

'J+ ,,, .:~ _fu;\,:r;;~t·~.:S4:~~·")%;:~;}1~1~AP 
3.389,27 

1.02~.~1 
2:36(76 

-~~~_e_Ana_~~IJ~--a-~~-~~~-'- _, 
Empréstimos e' FinanciameÔtÓs a 'curto Prazo 

75.000,00 
75.000,00 
14.283,17 OUtras: 0~:-;: 

Outras Contas a Pagar 

PATIU MÔNl O LI gu1 Do' 
capital Social 

Capitall~t!'llf<ll!zodo 
Reservas de Lucros 

, R~rva Legal ·'}i, ,. 
( + 1-) Luaos ou Prejuizos Acumulados 

. Lucro dO P<!tiodO 

14.283,17 

·6A69,Q6 
400,00 
400,00 

80,00 

&0,00 

5.989,06 
5.989,06 

Reconhecemos a exatid:!o do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 107.289,30 (cento e sete mil, duzentos e olb!nta e nove reais e 
trinta centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/ entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e Idoneidade dos 
documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional f~ea restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos 
pela empresa/ entidade. 

MEl IA CONTAMUDAOE 

RODRIGO SERGIO UMA DE OLIVEIRA 
999 • Outros- CPF 009.'447.55+70 

BRASIUA-Df, 31 de Dezembro de 2023 

lfONllDO MAGAl..HAES DA PASCOA 

CONTAOOR • CPf 396.999.783·68 • CRC 12491 

óANIELLE- li/U/2024- 14:03:45 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal '3~ 
Certifico registro sob o n° 2632114 em 13/1112024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177 -12111/2024. Autenticaçao: AE5FB575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fablanne Raissa da Fonseca- Secretária­
GeraL Para validar este documento, acesse http:/J]ucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESUUADO - 2023 

Nome : PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
CNPJ : 38.056.454/0001~57 
NIRE : 
Página: 1 

( +) RECElõ-' OPEI!ACIO""' )18'""•~f:~" ,ll;""'~,,:~•:·· ~, ., .. ----- ,' '''~'-'<'' ,.,,, ,! '~• --~~""VCc"c)-,-,.,~~'"'-4!t>W, 
Receitas de Serviços Prestados 

C •). OEPI.!ç!:i~,O.O,,JIIqil;r" 91!1il!l'c:LoM~ll'fM, ,~:, • ,, , .,rr.o 7 • 
Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional 

( =) ;~C~ IA p~~,]l!CA!i~,!Wl ~~:{!?, ~Giiliiktlt"~ 
( ·) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDI DAS E SERVIÇOS PRESTADOS 

{ 1!1-)' LUCRO. O~_MÇ!~~~~!SR~- ~i?J;'t~--~~ · f"''t~&~t~~g~·: [1;,:;, ,',,'>:'' ;: '<i: ' : >'' ,,, 

( ·) DESPESA OPERACI ONAL 

Despesas Adni!rí~Stràllvos, > 
Despesas Anancelras 

04lras~ (jperacli>rJal~ .:i 

31/12/2023 

í .704 .3P ,00 
1.704.383,00 

·•::•(no .883 ,n 1 
(230.883,72) 

o,oo 
.1 .473 .. 4~~ ,28 

{ 768 .485,78) 

(764.190,86) 
(3.780,00) 

(51.4,92) 

• ( = ) WCRO OPERACI ONAL Li QUI DO 705 .013 ISO 

• 

(,+ I -1 ~SJIJi<;EI:TAS,Eiplffi!AlJIJS~.:'t:c .. 
Outras Receitas 

(!" ),.LUCRQ~~,oAI!,PRoYUO~J!W~'.§n 

( ·) PROVI SÕES PARA CSLL E I R 

(!" ) .!.l,l,c;Rp ANT~ DA$. PARTI gE,Aç!)tl;S 

( ·) PARTI CI PAÇÕES 

(.Ó:) I.IJ<;RO.Ll~~DO'.I)() PE!IfppP 

975,56 
975,56 

'705 .989 ,06 

o,oo 
705.989,06 

0,00 

705 .989,06 

Recoohecemos a exatidAo da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 705.989,06 (setecentos e cinco mil, novecentos e oitenta e 
nove reais e seis centavos), estando de acordo com os doa.nnentos entregues à contabilidade pela empresa/ entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e 
Idoneidade dos documentos. lb!ssalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/ entidade. 

ME i i A CONTABidbADE 

ROORJGO SERGIO UMA Df OUVBRA 
999 • 0Utro5- CPF009 ... 17.554-70 

BRASIUA-OF, 31 de Dezembro de 2023 

lfONILDO MAGALHAES DA PASCOA 
CONTADOR· CPf 396.999.783-68 • CRC 12191 

BANiEat- 12711/ZO'tl- 14:63:2€ 

e, , Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal ~ 
Certifico registro sob o n11 2632114 em 13/1112024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177- 12/1112024. Autenllcaçao: AE5F8575CB29E780EEC7844F094274112879E. Fabianne Raissa da Fonseca- Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇO O 
DISTRITO FEDERAL ~+~-~e~ 

Registro Digital J1 S~GI ~ 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
.. · 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

24/168.870-1 DFE2400236177 

Identificação do(s) )).ssinante(s) 

CPF Nome 
' '· 396.999.783-68 LEONILDO MAGALHAES 9A PASCOA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gtNbr ,,~ !nr_ 

'' 009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE,ÇÍL,IVEIRA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gtNbr 14='1!:.~~-

''/ ' ... 

Data 

11/11/2024 

.. 

~~Visto~ 
"-"'riA~~ 

Data Assinatura 

13/11/2024 

13/11/2024 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n• 2632114 em 13/11/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177- 12/11/2024. Autentlcaçao: AE5F8575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fabianne Raissa da Fonseca -Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http:J/jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

~liesti1·~ ls~'~· 
~ Visto ;f, 
~ .. AI«'~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certilico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, de 
CNPJ 38.056.454/0001-57 e protocolado sob o número 24/168.870-1 em 12/11/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2632114, em 13/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador BARBARA 
Y ASMIM VIEIRA LOPES. 
Certitica o registro, a Secretária-Geral, Fabia1me Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br!Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1 994): 07/11/2024 

Documento assinado eletronicamente por BARBARA YASMIM VIEIRA LOPES, Servidor(a) 
Público( a), em 13/11/2024, às 15:58. 

A autencidade desse documento pode ser contCrida no portal de servicos da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/168.870-1. 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o 0° 2632114 em 13/11/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES L TOA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177- 12/11/2024. Autenticaçao: AE5F8575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fabianne Raissa da Fonseca- Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/1112024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome ' i. 

017.057.021-55 FABIANNE RAISSA DA FONSECA 

Brasllla. quarta-feira, 13 de novembro de 2024 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2632114 em 13/11/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 
protocolo DFE2400236177 • 12/11/2024. Autentlcaçao: AE5F8575CB29E78DEEC7844F094274112879E. Fablanne Raissa da Fonseca- Secretária­
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ljucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/168.870-1 e o código de segurança 9Vop Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13111/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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BALANÇO PATRIMONIAL- 2024 

Nome :PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
CNPJ : 38.056.45410001-57 
NIRE : 
Página: 1 

ATIVO 

(-) Depreciações Acumuladas 

153.115,91 

10.499,88 

~~,;,;9~11ê.P'~ f~h:u1?ttit~~;~K~fuitl!!!2=(~2~~·~>~S· -~-:;:10~4~1!-~ 
ObrigeçOee Sociais 3.657,58 

FGTS a Raçolher 1.462,79 

:~T~~-!~f!,q~-~;f-;Q,U,~~Ut!:;~~Ii\&;;f,)i;~:~:Jj:;;;LJ~-~~-@.QO 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 75.000,00 

i j·. ,: r··P~~rasp~ntas a ~9ar , ... : 
'!?:tMIO'I'iib'l:laul 1)6: ~~;'·.~;;',. 

Capital Social 

Çapllllj JA!~ifi~ 

23.748,38 

400,00 

:;ij';\~·:1'12!·:~·.;:,:, i'''· ·-: ; h " 400,00 
Reservas de Lucros 6.069,06 

J~-~~~--~'t'Cz;os:t_~~)j~-~}f~~~~bdí~-~- -'. :s· ·::-~< •.• · ,-: ;']: 5~98g;os 
Reserva Legal 80,00 

l±®lYEr.o~:~~--PieJ.~~J!ift~!~cà!lrYB:lcif:N\~~É'~~:;t~;j-:~lli:t;i:"~ ,.::· ~ 33~741 ','01 

Reconhecemos a axatldêo do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 153.115,91 (cento e cinquenta e três mil, cento e quinze reais , 
noventa e um centavos), estando de acordo com 01 documentos entregues é contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatldêo, veracidade e 
Idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

BRASIUA~OF, 31 de Dezembro de 2024 

PORTAL LC CURSOS E 
CAPACITACOES 
L TDA:3805645400015Z 

Assinado de forma digital por PORTAL 
LC CURSOS E CAPACITACOES 
LTDA:380S64S40001S7 
Dados: 2025.07.31 14:33:53 -03'00' 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
999 ·Outros· CPF oog,447.554-70 

METIA CONTA81LIDADE 

Assinado de forma digital por METT A 
METIA CONTABILIDADE CONTABILIDADE 

LTDA:056493240001 Z9 LTOMS649324000179 
Dados: 2025.07.31 14:22:25 -03'00' 

METIA CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR ·CPF 396.999.783-68 • CRC DF-001817/0-1 

MARLON- 31/07/2025- 14:14:55 
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PREFEITURA DE 

f.:EiiiRiiiiNiiiiAiiiiNiiiiD;;;,Ó;;;.P;..O.LIS www.femandopolis.sp.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, que a empresa PORTAL L&C CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o ne 38.056.454/0001-57, com sede na Rua 30, norte, lote 3, sala 601, Edifício 
Cosmopolitan, Águas Claras, Brasília/DF, prestou servicos satisfatoriamente à Prefeitura do 
Município de Fernandópolis/SP, no período de OS a 07 de maio de 2025, através do processo 
resultando do empenho ne 3449/2025, conforme abaixo discriminado: 

CAPACITAÇÃO EM FASE PREPARATÓRIA DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA COM BASE NA LEI 
FEDERAL N!! 14.133/2021. 

E, de acordo com o--solicitadp-:.e até a presente data; nada tem que a desabone. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Fernandópolis, 06 de junho de 2025 

Assinado de forma digital por 
:, AIRTON MANOEL DE 

AIRTON MANOEL DE . MEDEIROS,2lBl20]SB00 
MEDEIROS:21812678800 . Dádo• 2025.06.06 16M57 

..()3'00' 

Airton Manoel de Medeiros 
Secretário Municipal de Planejamento 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre n.' 350- Jardim Santa Rlta • Femandópolls/SP­
CEP: 15.610·024 ·Fone (17) 3465-0150 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO· OUVIDORIA 0800 772 4550 

CNPJ 47.842.836/0001·05 
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11111111111111111111111~11 
28639698 08008.000078/2024-41 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

Esplanada dos Ministérios Bl. T. Anexo 11- 4º andar, sala 404,- Bairro Zona dvico­
Administrativa, Brasflia/DF, CEP 70064-900 

Telefp11e:,(6,~l 2025.:38~2 e cggp@gov.br/mj/pt-br 
·1 I . •' , 

:'i·; :iH ';;;:: \ :·i;·:, 

Observação: Este doeu 
Representante da Unida e 
Signatária do Contrato 

é· assinado pelo Gestor de Execução ou 
Requisitante do Contrato e pela Autoridade 

Portal L&C Cursos e Capacitação LTDA 

38.056.454/0001-57 

Rua 30 norte lote 03, sala 601, Edifício Cosmopolitan, 
Águas Claras- Brasília/DF 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

00.394.494/0013-70 

Subsecretária de Administração - SAA 

Atestado do Céipaciciade Técnica 8 (28639698) SEI 08008 000078/2024-41/ pg. 1 

) 
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1 

ITEM 

1 

2024NE112 
Inexigibilidade 

n• 13/2024 

Contratação de vagas na ação de desenvolvimento denominada 
Revisão, Reajuste e Repactuação Contratual para 02 (dois) servidores 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), realizada 
nos dias 02 a 04 de julho de 2024, com carga horária de 20h . 

Vagas na ação de 
desenvolvimento 
denominada 
Revisão, Reajuste e 
Repactuação 
Contratual 

DETALHAMENTO 

Vagas na ação de 
desenvolvimento 

denominada Revisão, 
Reajuste e Repactuação 

Contratual 

02 vagas R$5.980,00 

( ) ATIVO ( x) EXTINTO 

QUANTIDADE 

02 (duas) vagas 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, com observância aos 
padrões técnicos, de qualidade e prazos fixados, não existindo em nossos registros fatos 

l'.tosuno de Capaciri,Jdo Técn1ca 8 (28639698) SEI OB008.000078i2024-41 I pg. 2 
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que desabonem a conduta e responsabilidade da CONTRATADA com as 
assumidas . 

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos 
informados, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, 
não havendo, até o momento, registro de inadimplemento que desabone sua 
capacidade de execução . 

GIOVANA GABRIELA FRANZONI FENILI 

Gestora de Execução do Contrato 

ANEXOS: 

IRENILDA FERREIRA CARDOSO 

Autoridade Signatária do Contrato -
substituta 

Publicação- Inexigibilidade (SEI nº 28226492 e 28226498) 

Nota de Empenho (SEI nº 28291169) 

---•• -"""'Documento assinado eletronicamente por Giovana Gabriela Franzoni Fenili, 
5el .0. Coordenador( a) de Desenvolvimento Humano-Organizacional, em 
oHI...W: W 08/08/2024, às11:15, com fundamento no§ 3º do art. 4º do Decreto nº ·- 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

i\tusuac c!c C<:1paciC:Jdc Técnica 8 (28639698) SEI 08008 00007812024-41 I pg. 3 
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,--_.~"""\Documento assinado eletronicamente por IRENILDA FERREIRA CARDOSO, sei! .0. Coordenador(a)-Geral de Gestão de Pessoas- Substituto( a), em 
.,.. ... ..,.. W 08/08/2024, às 19:03, com fundamento no§ 32 do art. 42 do Decreto n2 
eletranb 

'-------' 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Lourenco Alves .ª .O. Braga Ceravolo, Chefe da Divisão de Serviços em Gestão de Pessoas, em 
-~·-· W 09/08/2024, às 12:26, com fundamento no§ 32 do art. 42 do Decreto nº ... -'1,.;.;.;..;...;.;.._.,~ 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.autentica,mi.goy.br informando o código verificador 28639698 e o 
código CRC 4965B7EB 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site 
http://www.justica,goy.br/acesso-a-sjstemas/protoco!o e tem validade de 
prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Referência: Processo n• 08008.000078/2024-41 SEI n• 28639698 

fltcsuc:u do C<tpGcic!acc Técnica 8 (28639698) SEI 08008 iJ00078!2024-41 i pg 4 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
Reitoria/Pró-Reitoria de Administração/Diretoria de Licitações e Contratos 

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa 
Portal L & C Cursos e Capacitações LTDA, estabelecida na Rua das Paineiras Lote 03, 
Bloco A Sala 601, Águas Claras, CEP 71918-000 - Brasília/DF, inscrita no CNPJ 
38.056.454.0001-57, realizou no período de 28 a 30 de Abril de 2025, na cidade de 
Recife/PE, Curso na modalidade In Company com carga horária de 24h, presencial, 
com o seguinte tema: " laboração de Planilha de custos em serviços terceirizados com 
dedicação exclusiva de mão de obra". Evidenciando plena capacidade técnica no 
assunto, pelo domínio dos conteúdos apresentados e metodologia de ensino eficaz, 
que proporcionaram positivos resultados aos servidores participantes do treinamento. 

O instrutor João Luiz Domingues e a empresa supracitada atuaram em 
conformidade com a programação proposta, nos prazos estabelecidos, tendo-nos 
atendido com qualidade e cumprindo com todas as expectativas, não havendo nada 
que desabone sua conduta. 

Atenciosamente, 

Azenate Lopes de Lima Soares 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Documento assinado eletronicamente por Azenate Lopes de Lima Soares, 
Dlretor(a) de Licitações e Contratos, em 26/05/2025, às 13:12. conforme art. 
6g, do Decreto ng 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

----
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei. ifpe.edu .br/sei/controlador _externo. php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O informando o código 
verificador 1815857 e o código CRC 71AC081F. 
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EXPERI~NCIA 

RECEITA FEDERAL 

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil no período de 
2006 a 2007) 

UNB 

Auditor Chefe da Auditoria Interna da Universidade de Brasma 
(UnB) no período de março 2014 a fevereiro de 2017. (Servidor 

Cedido) 

CGU 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral 
da União (CGU), desde maio de 2007 . 

EDUCAÇÃO 

PÓS-GRADUAÇÃO: 

ORÇAMENTO PÚBLICO. INSTITUTO SERZEDELLO 
CORRÊA. 20 I O. -

GESTÃO PÚBLICA. ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 2016. 

GESTÃO PÚBLICA. ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 2016 

EXPERIÊNCIA VOLUNTÁRIA OU DE LIDERANÇA 

Professor de pós-graduação em Licitação e Contratos Administrativos 
pelo Instituto Goiano de Direito (IGD) em 2020. Professor da Enap e da 

Escola de Administração Fazendária (Esaf) nas áreas de gestão e 
fiscalização de contratos, termo de referência e edital. 

Atua também como instrutor nas temáticas de licitação e contratos, 
Sistema de Registro de Preços, planilhas de custos, gestão de riscos, 

governança e auditoria. Palestrante das empresas Inove Capacitação e 
Negócios Públicos nas temáticas de licitação e contratos, planilhas de 
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CURRÍCULO VITAE 

Rafael Sérgio Lima de Oliveira 

fndereço Pill'il ~c=.<~ r este CV: .. ://ldiacnpq.br/S0613667127891l7 

Úlbmil atuaizao;lo cio 'urrículo em 24/10/2024 

É fundador do Portal L&C (licitacaoecontrato.com.br). Mestre em Dlre1to, Espec~alista em Direito PUblico e Pós-Graduado em Direito da Contratação Pública pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa. Participou do Prcgrama de Interc3mbi0 Erasmus+, desenvolvendo pesquisa na área de Direito da Contrataçi'io PUblica na Università degli 
Studi di Roma - Tor Vergata. É Procurador Federal da Advocacia-Geral da União- AGU, órg&l no qual foi Olefe da Divisão de LiCitação e Contrato da Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS, Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à Escola Nacional de Administração Pública - ENAP e membro da Câmara Permanente de licitação 
e Contrato da Procuradoria-Geral Federal - PGF. Hoje, é membro da Câmara Permanente de Licitação e Contrato da consultoria-Geral da UniãO/AGU. Atua na consultoria e 
assessoramento de gestores púbik::os federais desde 2008. É membro da Red Iberoamerlcana de Contratación PúbliCa e professor de DireitO Administrativo com ênfase em 
LicitCIÇão e Contrato. Coordenador e coautor do livro: OUVEIRA, Rafael Sérgio Lima de; FORTINI, Cristiana; CAMARÃO, Tatlélna. Comentários ã lei de LiCitações e Contratos 
Administrativos. 2 Volumes. 2ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023 . 

Identificação 
Nome Rafael Serg10 Lima O& Ohveira 

FillaçJo Jo~1as S~rgk) de Oliveira e Maria das Graça$ L1ma de Olivara 

Nascimento 2410911980- Redfe/PE- Brasi 

Lattes 10 ti 5061366712769137 

Nome em OLIVEIRA, R S L 

citações 
bibliograncu 

Endereço 
Endereço 

residencial 

EndeNÇO 

eletrOnlco 

Idiomas 

Quadra SQS 308 Bloco G, Apt. 201 
Asa Sul· BIBSIIia 
70355070. DF· Brasil 
Tei$10n~_6181125585 

E-ma11 para contato: rafaal@hcltacaoecontrato.oom.br 
E-mau ~ltt~matl...., rafael.lina@agu.gov.br 

lngl6& Compreende Bem , Fala Bem . Escre...e Ra.:oa...elmtnte , L6 Bem 

Espanhol Compreende Bem . L! Betn 

Italiano Compreende Bem, Fala Bem. Escreve Bem. L6 Bem 

Formação acadêmica/titulação 
2016 Doutorado em Clf,ncias JuridiCO-PoHticas 

Un1Ve1sidade d<t Li5boa. UL, Lisboa. Portugal 
com per! o do aandulche em Università degli Studi di Roma TorVe1gata (Onentado1 B1ane<~mana 
R~g~~n<~ni) 
Orientador: Mana Jollo Estommho 

2008 • 2010 Mestrado am Di11J~Io 
Centro Universitãrlo Tol&do. UNITOLEDO. Aracatuba, BraRil 
Titulo O Re...,.amtt NecessáMo é Luz do Oin~ito Fundamttnt~l à Dura~o Razoável do Proca•w, Ano de 
obtenc.ao: 2010 
Orientador: Gillõl'ln Delgado Mi-anda 
Boleieta do(a)· Escola da Ad~cacía-Geral da Unl<lo. EAGU, Braa1l 
P11lav1a~-chava: R<:lftllllffi" Necessário, Duração Razoável do P1oc.osao. Interessa Público, Fazenda 
PúbliCa 
Grande área_ C11~nC18S SoaeisApltcadas I Ara a: One.to I Subàr&<! D~rerto PUbliCO I Especialidade· Direito 
Pr<.>C~>:rual C1v1l 
Grande área C1énc.as SoaaisA,plicadasl Are a. Oirejlo I Subarea Direito Público I Espec~altdada· D1r61lo 
Conetltuoonal 

2005 • 2007 Especral~açAo em Direito PúbliCO 
Cemro uni~M~rstt~rio Maurício da Nauau- Rac.fe, UNINASSAU, Racifa, Bras1l 
Titulo Contro~ Judicial doAtoAdministrabvo com basot no Princlpkl da Eftcl!nc1a 
Onentaaor JOêo Mauric1o LaHi!io Adeocato 

2000 • 2005 Graduação em D1rEIIIo 
Un1v<1rsidada CatóliCa d" Pt11oambuoo. UNICAP. Rec.lol, Brasri 
Titulo A lnef1cétllt do lnquénto Civil" os Procedimonlos Preparatonos 
011anta~or Walber da MoUia Agra 

2017 • 2017 Aperfeiçoamento em Pós-Graduação em Direito da Contratação Publica 
Faculdade de Drredo da Univerl!idada da Lisboa, FDUL, Portugal 
Titulo. GLOBALIZAÇÃO E CONTRATAÇÃO PúBLICA A REALIDADE DO BRASIL E DE PORTUGAL 

Formação complementar 
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1996 -1996 Culll<! de curta duraçto em Cu~&~ Bas•co dalnformillcil. (Carga horlima· 84h) 
lnterdata Cursos de lnlorm.é\lca.INTERDATA, Brasil 

1999.2001 Engllsh f•rs!Pioflciency Levei 
WiZa!<l, WIZARD. Brallll 

2000 • 2000 Curao de cuote duraçlo em Construçao de Hom11 Page (Ca•{la horáriil. 50h) 
lnte«<ata Cursos de lnformitica.INTERDATA, Brnll 

2000 - 2000 Cunw de cwta duraçao am ComputaçJo Gráliea. (Carga horllria· 70h) 
lnterdata Cursos de lnformática.INTERDATA. Bruil 

2001 • 2001 Curso Qe curta duração em MetodotogJa da PeliQuisa {Carga horária. 12h) 
FI!Cul!ladode Co(mcias da Administração de Pernambuco. FCAP-UPE. Brasil 

2002 - 2003 Enghsh UpparP•uf1ciancy Lavei 
Wi.ZIIId, WIZARD, Brasil 

2004. 2005 Curso d~ curta duraçAo em Dirailo Constrtucton&l (Carga horéna: 48h) 
Espaço Jurídico. ESPAÇO JURIOICO. Brasil 

2004- 2005 Cu1w de curta dura~o "m OirertoAdmimt~lratrvo. (CIIrqillloniria 48h) 
Espaço Juridroo. ESPAÇO JURIDICO. Brasil 

2005. 2005 Cur1Kl da curta duraçlo am Dirarto P811al (Carg" lloréna: 48h) 
Espaço Jurldico, ESPAÇO JURIOICO, Brasil 

2008 _ 2008 Cur110 dr: curta duraçlo <>m Tr<)lllamonto SICAUnat. (Carga horána: 4h) 
Escola da Ad~ocacia-Gerat da Unitio, EAGU, Brasil 

Ad~·ocac•~-Geral da l/niào • AGU 

2014- 2016 Enqu>uJr~rrnm!o funciOnal_ Procurador .Cheia da PF-ENAP. Carga horária 40. Ragrma. Advocacoa-G(Iral 
oa un,ao Integral 

2012. 2014 Enquadrilmento funcional· Cheko da Oiv. Lic. a Contratos, Ragnne Advocacra-Geral da Unrao Peroal 

2011 -2012 Enquadrami:Hllo lunClOnal: Cheflll deA~sunloa Estrat6groos-PFEIINSS 3"R. Ragnne· Advocacoa-Gaal da 
UmtioParcral 

2009. 2009 VinculO Servrdor público . Enquadramento funciOnal: Procurador-Seçcional do INSS am AraçatubaiSP, 
Ragilne Ad~ocacia-Geral da Unitio Parcial 

2007- Atual Vinculo: Estatutário, Enquadramento funciOnal: Procurador Federal Carga honina 40, Rogime 
Advocacra-Geral da UMio lnte9ral 

Atividades 

1112007 • Atual Serviço Tecnico Especr;~li2ado, Procuradoria-Gerei F.,deral. Procuradorra-Ragional Federal da 3" Regr:.O 

Especlfiçaçlo 
Consúllof!a e Defesa Jurídica das Aurarquias e das Fundil~es PU/:1/rcas Feáetãis 

UDF Centro Univarsitano • UDF 

2013.2013 Enquadmmenlo funcional. Professor Asaratonlel , Carga horarra 8, Regrme UDF Cenlfo Univers~ano 
Parooal 

Universidade Braz Cllbl~ • UBC 

2011 -2011 Vinculo· Celelrsta formal, Enquadramento lunc10nal. Prol<:>SSOr Carga horána O. Regime: Unrversidade 
Braz Cubas Parcoal 

Centro Un1vers<tárrn r vlcOo- UNITOLEDO 

2008.2010 VinCulo Colaborador. Enquadramento funcional. Aluno Progran>a de Mru;tradc. Ragrmo: Cantro 
UnrverMérto Toledo Parcial 

NUcleo de Ccnu:urso:> Especial- N'JCE 

2006.2007 Vincula Prestador de SflT'I!ÇQS , Enqusdramento funcronal. Profe~r. Carga horana 15, Regrn>e Núcleo 
de Concursos Especial Parcral 

Atividades 

0812006-1112007 Outro 

Esp!ldficaçSo 
Dm:l!to AdmJmstrativo 

0212006- 0812006 Ou~c 

Especir~eaçllo 
DireitO CMI 

DEFENSORIA PÚS:.JCA GE PERNAMBUCO- DPPE 

2006.2007 Vínculo· ESTATUTÁRIO. Enquadramento funcional: DEFENSOR PUBLICO I C«rga horária· 30. Rsgrme 
DEFENSORIA PUBLICA DE PERNAMBUCO Parcial 

Atividades 

10/2006 -11/2007 servoço Tecnico Especrallzado. Núcleo Metropol~ilnO de Ahreu e Lma 

EspecrfiCaÇAO 
Asslst'ét::UtjudiciSria a populiJ~o carente de Abrou e Uma - PE 

Faculdade Qe Clên~I<IS Humano~s Esuda- E.'ÓUDA 

2006.2007 V meu! o C"leliSta , EnqUddrarnen\o funciOnai· Professor Carga horarra 6. Re-yrnre f~çul\lad<: Je 
Crêncras Humanas Esuda Partia! 

Atividades 

0212006- 0212007 Graouaçao, Crêncraa Contilber& 
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O/sç1plinas mmiWacias 
ln$1tuiç6es de Dirrio 

Assessor1a de Trem.,mento Estágio Pesq1.1is<~ e lntegraçllo • ASTEPI 

2003 • 2005 VÍilC4liO. Estagiaria . Enquadramento functoMI: Estagiário, Carga horária: 5, Rogoma_ Aasasoona 00 
Trelnam;~nto Estágio Pesquisa e Jntegraçlo Parcl!ll 

Atividades 

08/2003. 0612005 Estag1o 

E$lég<o: 
EstilQIO Profissiotlal 

Mln1sterlo Pu!.>liCQ Ft·der<>l- MPF 

2003.2004 V11'1Culo E&tagiáno , Enquadramento funcionaL Estag1áno , Carga hor~ria. 20, Regm1e. M1mstmio Publooo 
Federal Parcial 

Atividades 

07/2003 • 0512004 Ettagoa, Procuradoria da Repúbtoca Em Pttmamb\Jco, 5° Oficio da Tutela Clllenva 

Estág.a 
Prot:Wç.Jo de peças jvrid~ em s~e de proced11118nlos admllliSir.J//IIOS e de proresso CNII ~gado a 

"""""""" 
05/2003. 0712003 Estllg.o, Procuradoria da RepúbltCI Em Pernambuco_ 5° Oficio Cnminal 

EstáQ!o: 
Produçao de peça5 JUridiOas em sede de Prooet:J$0 ~na/_ 

Universidade CatóiiCJ de Pernambuco- UNICAP 

2004 - 2005 VlncuiQ Bolststa , Enqu~dramanlo funcoonaJ Mclnltor Carga horária: 7, Rsgime: Universtdade Católica de 
Pemami.Juoo Pardal 

2002 • 2003 VínCulO BoiBOlla, Enqundramenlo funcional_ Oriontando do Projeto da Pesquisa , Carga honina_ 20 
Reeime- Universrdade CatOiici de Pemimtluc:oOed.caçao a~elusova 

Atividade• 

08/2004. 07/200!5 Estilg,o, Centro de CHincras Soc•ais. Departamento de Crêncras Jurídicas 

Estóg~o 
Mo1111orda OISdp/ma da ~menéutica Jll'fcica 

1012002.08/2003 Pesqursa e Oe-senvolvrmento, Cenuo de Crêncras Socia•s. Departamento de C~ncras Juridtca$ 

Linhas de pesqurS{! 
Dir&o/o e Linguagem 

faculdade de Clêncii!S de Adminh:>tr<\ç:lo de Pernambuco- UPE-FCAP 

2001 - 2002 Vinculo BolsiSta . Enquadramento funcional. Onentando dalnrcração Crentific.a , C~rga horar•a 20. 
Regime Faculdade da Crêncras da Admrnrstn1Çl10 de PernambucoOedicaç.ão eKCiu&rva 

Atividades 

10/2001 - 0912002 Pe54u·n e De,..nvolvrmento, Coordenação de Pe&qui~:~a. Coordenaçêo do Programa de BoO.as de 
lnoc,açao Crentlfica 

Linltas de pesqu1sa 
Et1cano.sNegó<;lt:J$. 

Produção brbhogra!ica 

Artigos completos publicados em periódicos 

1. FORTrNI. Crr~tiana; OLIVEIRA, R. S. L. AAdes.ilo Srasolo1ra no Arotclo da Compras GMemamentars da 
Organrzação Mund•al do ComérciO. htt,o://dx.doi.org/10 12662/2447 -6841ol_v18i29 p120-151 2020. v.18 
p 120.151.2020 

2. OLIVEIRA, R. S. L.. A e~gancra de certJficaç.!ro voluntana no$ procedrmentos de adjudocação de 
contratos públiCOS 110 Brasil e em Portugal Revista de Dore1lo Admrnostralil/0- ROA v.4. p 60 · 67, 2018 

3. OLIVEIRA, R. S. L. GIOMhurção e contratação pública. o nascomooto de um d11erto 1ntamacronal dos 
contratos ~Júblicos. Revtsta Orrerto Mackenzre_ v.11, p 228 · 248. 2017 

4. OLIVEIRA, R. S. L. Controla Judocoal da EfiCoêncra Administrativa nas Relaçóes do Consumo Ro'lllsta 
JurídrcaFAMA v.5,p62-81.2009 

5. OLIVEIRA, R. S. L.. CALIL, Mário Lúcrc Gatcez. Hermenéutrca do Pnncípio Republ•cano o cam~ho 
para compreensão da F~tenda Pú~tica. Univarsrtána (Faculdades Integradas Tolado deAraçatuba) v 8 
p 74 -10G, 2008 

Livros publicados 

1 · OLIVEIRA, R. S. L .. AMORlM, V. A J. Pre~o EletrOn1co· coment(mos ao Dacrelo Faderal n• 
1002412019, ed 1_ Belo HOrizonte Fórum, 2020 
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2. OLIVEIRA, R. S. L. O Reexame Necessário /1 Lu~ d~ Ruraçlo Razoável do Pro~liQ uma análrse 
baa&ad<i na toona doa cl<iarloa fundamentais do Robel1 AltKYCuriliba· Juruá, 2011, p.252 

Capltulos de livros publicadO& 

2. OLIVEIRA, R. S. L. Oa C~lérios duAfe~o da lnaxoqurbrlidade das Propostas na Nova Lei do UcMções 
In: Temas Controverlrdos da Nova Lei de Lrc~açõu 11 Contratos, 00.1. Salvador· Juspodrvn1, 2021, p 73-
94 

3. OLIVEIRA, R. S. L.. A CONTRATAÇÃO f> ARA EXECUÇÃO CONFORME A OEIIAANOA E 0 USO 00 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO In: Regiatro de Preços· análrse critica do Otocaoto Federal n• 
7 8i2113, com aH11raç6es postenoru, &d.3. Belo Hom.onte Fórum. 2020 v.Unoco, p 107- 124 

4. OUVE IRA, R. S. L. Da Posalbllldede de Aplrcaçêo t1e S~nçO&s Administra~vas nos Processos de 
LIC~açAo e Conlrato Durante o Curso do Estado de Calamrdade In D1ro1to em Tampos de Cnse- Cov1d-
19,&11.1_ saoPeulo: Quartiflr Lalln, 2020, v.4. p. 1 -10 

5. OLIVEIRA, R. S. L.. .O d1rel1o e~oopcional da COI'Itratação públiCa braailai1a para enfrentam enio à cri5e do 
Coronavirus In: CovKI-19 e os tmp3clos no D1re1\o mo•cado, Estado, Trab.atho. Fam1ha. Contratos a 
Cídadan111, ed.1 S.lio Pauto: Almedina Braail, 2020, v.Unieo, p 265- 276 

6. OLIVEIRA, R. S.L.: SANTOS. Dani\a Alves do~-- A r_aforma leg1slabva da contrataç.Ao pública bras1~1ra. a 

~~~~~:~~ ~:b~=~~: :~~~~~~~~~~:~::;':~~:e :,~!~~,~~~~~~-~~:::~~.~~~1~~: ~o~~~~~~~s 
7. OLIVEIRA, R. S. L. A~ du-ett>lu eumpeias da eootrataç.lio pública no çenano 1ntemactOnal o caso do 

diáiOIIO oonoomtno\alln: Paradigmas do D•ro1to ConstituctOnaiAtual, ed.1. Barcelos, Po11ugal Instituto 
Polllecn1co do Cilvado e do Ave, 2017, p_ 639- 650 

8. OLIVEIRA, R. S.L. Interesse PUbliCO versualntereuse Privado· uma reflexão acerca da supmmacia do 
1nteressa pübhco no ast!ldo soc\alln· Poder Judiciário, Direitos SOckl!os a Raeionalidaaa JuritiLcaRio da 
Janaoro Elsov1or 2011 p 65-94 

9. OLIVEIRA, R. S. L. O Principio da Duração Razoável do Processo nos Feotos de Interesse da Fazonda 
Pública In: ConstdUiçlo" Direitos Humamw 20 Ano& da Const~uição Feda1ale 60 Anos da Declaraçlllo 
Umversat dos Dire~os Humanos, ad 1 Birigu1 Boreal Editora, 2009, v 1 p 239 - 264 

Livros organizados 

1. OLIVEIRA, R. S. L., CAMARAO. T. FORTINI, C _Comentário' ille• do Licdações o Contrato~ 
Administrativos- V. 1. eo 2. Belo Honzonte· F6rum. 2023, v 1 

3. OLIVEIRA, R. S. L., FORTINI, C.; C AMARA O. T.. Comenténos à L oi de L1aaç6es e Con~atos 
Admimslratovos- V 1, ed 1 Belo Horizonte. Fórum. 2022. v I .. p.642 

4. OLIVEIRA, R. S.L.: FDRTINI, C . CAMARAO T .. Comentano$ a L111 dto Loc~aç6es e C'->nlraLos 
AdnHn•stratovos- V. 2. ed 1- Belo Ho.uonte: Forum, 2022. ~-L p_620 

5. OLIVEIRA, R. S. L: LI Mil,, _Fernando Riste r de Sousa; PORT. otáv10 Hennquo Martins Podei Jud1coáno. 
D1rto11üs SotlaiS e Racionalidade JurldicaRIO de Janeiro: Elsev1eL 2011. p 341 

6. PRAOO, A M .. CALIL, Mario Lücio Garcez: OLIVEIRA, R. S. L. Const~u1-rao e Dire1tos HUinanos: 20 
Anos da COOSiituu;;J,o Federal e 60 Anos da Declaração Unwersa! dos D•rao!os Humanos, ed 1 Bongu1 
Boreal Eo:l1tora, 2009, v.1, p 323. 

Trabalhos publicados em anais de eventos (completo) 

1. OLIVEIRA, R. S. L.- CALIL. Mil no L (leio Garcez A Nova Le1 do Mandado de Segurança e o DesafiO do 
JudiCiano pa1a Ultrapassai 11~ Silrrai"as da Ouraçêo Razoável In: XVIII Cong11>1>SO Nacional do CONPEDI, 
2009. Sao Paulo. Anais do XVIII Cong111 .. 0 Nacional do CONPEDI Ftor\an6po~s- Fulldaç!o Bo~eux 
2009. 

2. CAL I L. Mimo L \leio Garcez: OLIVEIRA, R. S. L. Notas SObre 11 lnc•dênc1a do lmposb Sobre Serviços de 
Oualqi.lllr Natureza Sobre e Atividade Notarial e Regostral: um estudo sobre 8S consequências da decos;J,o 
do Suprr.-rno T11bunal FaJ1i11alna Açllo Direi& de lnconstnuc10n.al1dade Número 30691n. XVIII Encontro 
Nacional do CONPEDI, 2009, Mannga_ Anais do XVIII Encontro Nacional do CONPEDI Flonan6polls 
Fulldaçao Borteux. 2009, ~ 1, 

3. CALIL, Mário LUcio Garce~. OLIVEIRA, R. S. L. Reserva do Possível, Naturaza Jur1d1ca e Minomo 

Ã~~:::n~hbNP~g~}"kfn':~~:s d;~~~~=~~~~~'il!'O:~ ~-"~~~~~ d_o3W4NPEDI. 2006. Brasília 

Trabalhos publicados em anais de eventos (resumo) 

1. OLIVEIRA, R. S. L.. O Cont1ole Jud~ial dos Atos Adm1nistret1vos com Bese no PrincipiO d~ EfLciêncoa In 
VIl! ENPEX- Encontro de Ensono, Pll"lquisa a E!itensêo. 2008, AraçatuDa. Enpax. Encontro d& Ensino, 
Pnqulu e Ertens&o. Araçatuba. Centro Umversrt~no Totedo 2006 v 1, p 106- 100 

2. OLIVEIRA, R. S. L. Étoca nos Amb1entes Organiueienais In. Programa de Bolsas para ln1C1ação 
CienllfiCe - FCAP/UPE, ~002 Rac~le. Programa de lniclaçlo Cientiflca Ree~le Faculdade da C1en01as 
da Adm1n1stn;ão de Pernambuco, 2002. v 01, p.116 - 127 

Trabalhos publk;;ados em anais de eventos (resumo expandido) 

1. OLIVEIRA, R. S. L.. O tnquiuito Co•il no Ordenamento Jundioo Brasdeiro In Semana de Integração 
Univarsl~ade- SoCiada<.lo, 2003, Rac1fe S.man.a de lntegraçao: Unlvarsldllde- Socledadll ReCife 
Un1vers1dade Católica de Pernambuw- UNICAP. 2003, v.Ol, p.01 - 04 

2. OLIVEIRA, R. S. L.. O lnqu&rita Civolno OrdenameniD JurídiCO 8ms1l01ro In Semana do Integração 
Un1VIIOSKiade-5ocll!dade 2003 Rec~o. Semana delntegraç.to UnlversJttria 2003. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/10/2025 09:30:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 38.056.454/0001-57 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:35 do dia 02/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov. br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: 5CK6021025093735 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/10/2025, 09:45 Portal de Serviços 

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) I Validar Documentos I Validar Documento 

• 

• 

i Prezado{ a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a junta 
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

11 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

240457366 

*Chave de Segurança: 

jiuO 

~ Validar Documento 

Documento{s) Assinado(s): Download 

240457366 .L Salvar 

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços. nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos 
serviços. você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e 

priY.,~~~~oYJilrfle'i\~'ã'~d,\\~'r\l!lbo pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL- Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. j05 

https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf;jsessionid::::-_ YZn-CP9-Hs1 kmrFrtS-LkjMRgbjoUnhNzjAOrR.portal... 1/1 



02/10/2025, 09:34 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

38.056.454/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1210812020 

NOME EMPRESARIAL 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PORTAL L&C 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS 

Não informada 

li 

I PORTE 
EPP 

LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE I "04
uMeRo I coMPLeMeNra I 

. BLOCO A SALA 601 . 

L~-~"-~_'c-~-~-IA----------------------~1 ~ 
BAIRRO/DISTRITO 

NORTE (AGUAS CLARAS) 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

RODRIGO.OLIVEIRA@LICITACAOECONTRATO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --.... 

I TELEFONE 
(61) 9106-8153 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/10/2025 às 09:34:06 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/08/2020 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

53202344120 2062 

da Junta ; I 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: pORTAL L&C CURSOS E CApAÇ(TACOFS LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato: 

N"DE 
VIAS 

• 

CÓDIGO DO 
EVENTO 

Nome(s) Empresarial( ais) igual( ais) ou 

O siM 

BRAS I LIA 

Local 

3 Abdl2024 

Data 

DO ATO I EVENTO 

O siM 

DFP2400065746 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ____________________________________ __ 

Assinatura: --------------------------------­
Telefone de Contato:--------------------------

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ __ 
Data 

DNÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

DNÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

SINGULAR 

i Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ __ 
Data 

2• Exigência 3• Exigência 

D D 

2• Exigência 3• Exigência 

D D 

Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

4• Exigência s• Exigência 

D D 

_!_! __ __ 

Data Responsável 

4• Exigência s• Exigência 

D D 

Vogal 

Ja::t 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n" 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LIDA, CNPJ 38056454000157 e 

"" protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/jucis.df.gov.br e informe n" do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/045.736-6 DFP2400065746 03/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9=~;"bc 6JI!!I= 

Jof 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL l&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 

'\. protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionísio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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• 

2" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, 
casado em comunhão .Parcial de bens, n" do CPF 009.447.554-70, documento de 
identidade 5630930, SSy-PE, com domicílio I residência a Rua Copaíba Lote 4, Edificio 
San Marino Apto 304, Aguas Claras Brasília DF CEP:71.919-540. 

DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL, nacionalidade brasileira, servidor 
público federal e professor, casado, regime de bens comunhão parcial, data de nascimento 
1712/1980, CPF: 804.750.515-72, documento de identidade 0637620135, SSP/BA, BA, 
com domicilio /residência a Quadra SQS 304 Bloco J, AP 601 bairro /distrito ASA SUL, 
município Brasília DF CEP: 70.337-100. 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, servidor público 
federal e professor, Casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 24/09/1980 CPF: 984.877.104-25, documento de identidade 548160041, 
SSP/SP, SP, com domicilio/ residência a Quadra SQS 308 Bloco G, AP 201, bairro/ 
distrito ASA SUL, município BRASILIA DF CEP: 70.355-070. 

JOAO LUIZ DOMINGUES, nacionalidade brasileira, servidor público federal e 
professor, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 
14/01/1967, CPF: 003.165.887-33, documento de identidade 2815438, SSP/DF, DF, com 
domicilio I residência a SQSW I 05, Bloco A, Apt. 111, Sudoeste, BRASILIA DF CEP 
70.670-421. 

Únicos soc1os da sociedade denominada PORTAL L&C CURSOS E 
CAPA ClT ACOES LTDA, com sede e domicílio fiscal na QUADRA SQS 308 BLOCO 
G NUMERO AP 201, BAIRRO/DISTRITO ASA SUL, CEP:70.355-070, com seu 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal; sob NIRE n°. 
53202344120 em 12/08/2020 inscrita no CNPJ MF sob n°. 38.056.454/0001-57. Resolve 
em comum acordo efetuarem a 2° alteração contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera- se neste ato o endereço da empresa para: RUA DAS 
PAINEIRAS LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 
71.918-000 Águas Claras Norte, Brasília DF. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade, neste ato, DANIEL DE ANDRADE 
OLIVEIRA BARRAL, acima qualificado, que cede e transfere neste ato, a totalidade de 
suas quotas de Capital Social, que somadas representam I 00 (cem) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada, no valor total de R$ 100.00 ( cem reais) aos sócios 
remanescentes RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, RAFAEL SERGIO 
LIMA DE OLIVEIRA, JOAO LUIZ DO MINGUES acima qualificados, onde todos 
dão plena, raza, irretratável e irrevogável quitação das partes, não tendo nada a reclamar 
no presente ou futuro, em juízo ou fora dele. ficando o capital social da seguinte forma 
no novo quadro societário: 

Nome dos Sócios Quotas Valor Em R$ 
RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.33 133 33 
JOAO LUIZ DO MINGUES 133.33 133 33 
RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.34 133,34 
Total 400 400,00 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Dlstrito Federal 
Certifico registro sob o no 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL l&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA, CNPJ 38056454000157 e 

" protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FOF4EDOF2BF8118E521EA2069C9801. Lucia na Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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• 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade será exercida por, RODRIGO 
SERGIO LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou separadamente com os 
poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, 
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. I o Fica facultada a nomeação de 
administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 2/3 dos 
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no I 0.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA: O Administrador declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidas de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica rerratificado neste ato a CLÁUSULA OITAVA da 
CONSOLIDAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL onde lê-se: A 
administração da sociedade será exercida por, CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA e 
FABIANO DE MOURA PAZ que assinam em conjunto ou separadamente com os poderes e 
atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome 
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos 
aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade. podendo assinar quaisquer documentos de 
comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. 1 o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no I 0.406/2002. 

O correto é: CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida por, 
RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou 
separadamente com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 
em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. I o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
I 0.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas do Contrato Social e alterações contratuais 
continuam inalteradas. 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 

~ ~'protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EOOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Ralssa da Fonseca Secretária-Geral. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, 
casado em comunhão parcial de bens, n" do CPF 009.447.554-70, documento de 
identidade 5630930, SSP-PE, com domicílio I residência a Rua Copaíba Lote 4, Edifício 
San Marino Apto 304, Águas Claras Brasília DF CEP:71.9!9-540. 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, servidor público 
federal e professor, Casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 24/09/!980 CPF: 984.877.104-25, documento de identidade 548160041, 
SSP/SP, SP, com domicilio/ residência a Quadra SQS 308 Bloco G, AP 201, bairro/ 
distrito ASA SUL, município BRASILIA DF CEP: 70.355-070 . 

JOAO LUIZ DOMINGUES, nacionalidade brasileira, servidor público federal e 
professor, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 
14/01/1967, CPF: 003.165.887-33, documento de identidade 2815438, SSP/DF, DF, com 
domicilio I residência a SQSW I 05, Bloco A, Apt. !!I, Sudoeste, BRASILIA DF CEP 
70.670-421. 

Únicos sócios da sociedade denominada PORTAL L&C CURSOS E 
CAPACITACOES LTDA, com sede e domicílio fiscal na RUA DAS PAINEIRAS 
LOTE 03 RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 71.918-000 Águas 
Claras Norte, Brasília DF, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Distrito Federal; sob NIRE n". 53202344120 em 12/08/2020 inscrita no CNPJ MF sob n". 
38.056.454/0001-57. Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
CONSOLIDAR a 2• Alteração Contratual conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de: PORTAL L&C 
CURSOS E CAPACITACOES LTDA, e nome fantasia: PORTAL L&C. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem como objeto social: produção e comercialização de 
material didático, organização e produção de cursos, seminários, palestras e workshops, bem 
como a venda de produtos digitais, cursos on-line em plataformas dedicada e conteúdos 
exclusivos para assinantes da plataforma digital. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem sua sede na: RUA DAS PAINEIRAS LOTE 03 
RUA 30 NORTE LOTE 04 BLOCO: A; SALA: 601; CEP: 71.918-000 Águas Claras Norte, 
Brasília DF. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/09/2020, de cordo com o 
seu registro na Junta Comercial do Distrito federal em 12/08/2020, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4'& Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
.... Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES L TOA, CNPJ 38056454000157 e 
"~ '*' protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8116E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio-

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), dividido em 400 
(quatrocentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, em moeda 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Quotas Valor Em R$ 
RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.33 133,33 

JOAO LUIZ DO MINGUES 133.33 133,33 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 133.34 133,34 

Total 400 400,00 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida por, RODRIGO SERGIO 
LIMA DE OLIVEIRA que assinam em conjunto ou separadamente com os poderes e atribuições 
de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 
assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em 
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 1 o Fica facultada 
a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 
2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no I 0.406/2002. 

CLÁUSULA NONA: O administrador terá o direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto 
de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 
31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 
pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar 
com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

4A., Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
j..\cL 

~Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L& C CURSOS E CAPACITACOES L TOA, CNPJ 38056454000157 e 
·~·-'~~f~ protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BFB118E521EA2D69C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio-

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidas de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Brasília DF, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por 
estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Distrito Federal. 

Brasília DF 25/03/2024 . 

DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

JOAO LUIZ DO MINGUES 

RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal Jj 3 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 

" protocolo OFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação; 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio­
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/045.736-6 DFP2400065746 03/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

804.750.515-72 DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g "b c>S:J I !!L. 

003.165.887-33 JOAO LUIZ DOMINGUES 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g m~- +i;JI'=I.~ 

984.877.104-25 RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gld> ~iJI!!!.,. 

009.447.554-70 lRODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA l 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 -\d) td>)IITI 
~,: =-~ 

~Junta Comercial, Industrial e SeNiços do Distrito Federal 1 ~ ~ 
~Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 

"" . ...,. ~ protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionisio-
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, de 
CNPJ 38.056.454/0001-57 e protocolado sob o número 24/045.736-6 em 03/04/2024, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 2523739, em 03/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA 

MENDES PINHEIRO. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https:!/portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

s 
CPF Nome Data Assinatura 

009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gvb ;,;,··m.... 

LIUl'Ullll,;llLU l"'lllll'l <11 

, .. c•ir.,··~i : . :'• · ·' , :;. . : · ~··,.:c ,. ' ····.r<: ·:·. · ... . ' " .. ·. .. . . 

CPF Nome Data Assinatura 

804.750.515-72 DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g·.\&b 9~;;· g-..,.,_ 

003.165.887-33 JOAO LUIZ DOMINGUES 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gvb ·m. .. ,_ 

984.877.104-25 RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gvb ' "' !1'..,...,_ 

009.447.554-70 RODRIGO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 03/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gvb !!.!,.~ 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/03/2024 

GM Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a), 
em 03/04/2024, às 16:41. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de seryicos da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/045.736-6. 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal Jj S 
Certifico registro sob o n° 2523739 em 03/04/2024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, CNPJ 38056454000157 e 

~ protocolo DFP2400065746- 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521EA2D69C98D1. Luciana Stefane de Almeida Dionísio­
Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http:ffjucis.df.gov.br e informe no do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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~ DISTRITO FEDERAL ~~llesl.b~" 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS~:; 

Registro Digital Jl ~I~-') 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

024.963.361-28 LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO 

Brasília. quarta-feira, 03 de abril de 2024 

' ·76.. Visto ,/ 
~Atrl>_~, 

j! ç; 

-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o no 2523739 em 03/0412024 da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTOA, CNPJ 36056454000157 e 

~ '!.1' protocolo DFP2400065746 - 03/04/2024. Autenticação: 7C10F327FDF4EDOF2BF8118E521 EA2069C9801. Luciana Stefane de Almeida Dionísio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:f/jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 24/045.736-6 e o código de segurança jiuO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02110/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. 
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02/10/2025, 09:35 
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• 

Consulta Regularidade do Empregador 

I Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

38.056.45410001-57 

PORTAL LEC CURSOS E CAPAClTACOES LTDA 

Q SQS 308 BLOCO G APAT 201 I ASA SUL I BRASILIA I DF I 70355-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/09/2025 a 16/10/2025 1 

Certificação Número: 2025091707115513039797 

Informação obtida em 02/10/2025 09:35:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

j.Pl-
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes !Início I V - :; 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 38.056.454/0001-57 .ão social: PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Resultado da consulta em 02/10/2025 09:32:25 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

1 1r 
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Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes I Início I V - : 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 38.056.454/0001-57 

Razão social: PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

17/09/2025 17/09/2025 a 16/1 0/2025 2025091707115513039797 

.8/2025 · 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082821085513039776 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080903195513039710 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121565513039725 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070300095513039757 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061321275513039718 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052504025513039749 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603355513039718 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709475513039791 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902405513039774 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022455513039740 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021909155513039740 

31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109435513039782 

.01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203315513039736 

12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122404205513039730 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503575513039733 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602555513039762 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102810255513039773 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906415513039790 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/1 0/2024 2024092021225513039703 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090103095513039728 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081308195513039711 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509555513039746 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070604215513039757 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061708185513039766 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906435513039740 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051020165513039751 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102240124507670 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208533714898730 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405413260912865 ~q 
.......... '""""' , .............. ~ .......................... ,...,...Jt .......... ,.. ...................... .... ....................................... ~~~ ........................ _ .... 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao I.;Kt-

04/02/2024 · 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402510053104306 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608242753044772 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122803091017594138 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902334331136824 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003344666334974 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110106092837402060 

13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101320350743173104 

Resultado da consulta em 02/10/2025 09:32:25 

Voltar 

• 

• 

jJ:J 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 
Certidão n°: 54569951/2025 
Expedição: 16/09/2025, às 10:37:00 
Validade: 15/03/2026 - 18~ (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.056.454/0001-57, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

1~ 



02/10/2025, 09:33 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

.Receita federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > b ) ResultadoConsulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

38.056.454/0001-57 02/10/2024 a 02/10/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ; Tipo; 

632C.6CB8.6601.54EC Negativa 

CF83.FOB4.219A.079C Negativa • 415A.6A2A2DA4.DBDA Negativa 

5ClD.86D9.499F.OC9A Negativa 

A4EE.6529.DDD7.87A4 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 11 itens 

Data - Hora de Emissão : 

09/09/2025 - 11:50:13 

22/08/2025 - 14:08:20 

23/06/2025 - 104843 

29/05/2025 - 15:29:31 

17/04/2025 - ll22:17 

• o. 

Data de VaUdade ; Situação: 

08/03/2026 Vã lida 

18/02/2026 Válida 

20/12/2025 Válida 

25/11/2025 Válida 

14/10/2025 Válida 

Página: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 

válidos. 

Válida: Prazo de vatidade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

~&fl.> 
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



02/10/2025, 09:33 

HEDES SOCIAIS 

f @ X 

• 

• 

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurfdica 

in D e: 

Termos de Uso, Sobre 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 

a 

J,L__) 

2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA 
CNPJ: 38.056.454/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :50:13 do dia 09/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2026. / 
Código de controle da certidão: 632C.6CB8.6601.54EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

j~~ 



' • GDF 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N" DA CERTIDÃO: 2841 03661542025 

INSCRIÇÃO DO IMÓVELNEfCULO/CPF/CNPJ: 38056454000157 
RESULTADO DA CERTIDÃO: CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

HORÁRIO DA EMISSÃO: 1 0:38:59 

DATA DA EMISSÃO: 16/09/2025 
DATA DA VALIDADE: 15/12/2025 / 

FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

EMITIDA POR: INTERNET 

• 

• 

Brasília, 02 de outubro de 2025. 

Validação de Certidão realizada no endereço bllps'//www recejta.fazenda df gQll.Qr:. -}.o2.S 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabivet 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal no 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art.1° O art. 9" do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. go Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar, matricula n" 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carios Silva de Sousa, matricula n• 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V - Mayara Ribeiro Domingues, matrfcula n" 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n" 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n" 152213- Membro· (NR) 

Art. 2• Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n" 07...()9024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01...()2711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n<> 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos. matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01...()49-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878...(); 
b) Die~o Uma de Andrade Sousa, matrícula n" 07-14861-5; 
c) LuCJana Rosa da França, matricula n" 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07·19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n" 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Pennanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgênica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° F1cam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula n" 07 ...()9024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n" 01...()2711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-13500--9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zdmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07-14878...(); 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
•. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autõnomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete á Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

• 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV Silva 
lvanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC 

Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA 
Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Municipio PGM 
Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP 

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM 
Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 Secretário Municipal de Transparência, STPC Controle e Prevenção à Corrupção 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

--Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução SEFIN Orçamentária 
Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI 

Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Ferreira Mulheres 

• 

L 
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Taina Alves de Proteção Social SEMDES CC UI 06/01/2025 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes 
Gerente 

Administrativo e de SEINFRA CC IV 06/01/2025 Ferreira 
Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva Processamento e SEMOB ccrv 06/01/2025 

Arrecadação 

Coordenadora de 
Thayse Andrade Planejamento e 

SEMDES CCIII 06/01/2025 Fernandes Vigilãncia 
Socioassistencial 

Thiago Baleeiro de Coordenador de 
SEINFRA CCIII 06/0112025 Sousa Infraestrutura Viária 

Thomaz Cardoso Gerente de 

Neto Regularização e SEMDES ccrv 06/0112025 
Legalização Fundiária 

Tania Viana Rocha 
Ouvidora da Guarda 

SEMGI CC fi 06/01/2025 Municipal 

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração PUblica Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os principias que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n° 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n° 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCMIBA n° 1.40012020, 1.41112020, 1.41212020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 -FERNANDA OliVEIRA MARON, Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documentv MW!i!do dlglto!lmente CCtlfotme MP n• 1:.200-2./2001 de 1:410812001, que lnsrtrui a lnfra-estnltl.ll"a de ChaVI!!$ Pública$ Brasileira /CP IKas/1 

.. o .• _DIÁRIO_ 

.,ilt OFICIAL 
·~· VITÓRJA DA CONQUISTA 

111 - ROORIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1° O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2° Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

l - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11 -julgar recursos administrativos; 

111 - homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V - assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto especifico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os tennos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n° 1.80212012, ao Secretârio 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2° As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3° Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municfpio e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado da Bahia. 

Art. 5° O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1° deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência â Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabiveis. 

Art. ?O Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
notadamente o Decreto municipal no 20.757, de 27 de janeiro de 2021. ~ 

Vitória da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Shella Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2700 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO 

ORJ_AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR 
T RIA 

3.3.90.39 • Outros 

2701 2060608052.052 Serviços de 1.704 Terceiros . 
Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 • Outros 

2702 2060608042.133 Serviços de 1.704 Terceiros . 
Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.134 Serviços de 1.704 Terceiros . 
Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 

0,00 759.000,00 

0,00 543.244,50 

1.302.244,50 1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n• 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

.SIDERANDO o princípio da segregação de funções, previsto na Lei n• 14.133/21, que proíbe a atribuição 
stmultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetíveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n• 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1 o Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 2• Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
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li 
{). 

.~. 

-.r~llb ,._>NJ><IF/ 
I - Órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licitatórios, representado pel~ria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI; 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra, iniciando o processo de licitação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 -Órgão de Assessoramento Jurídico: aquele responsável pela garantia da legalidade dos processos 
licitatórios, através da análise jurídica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - Órgão de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a legislação 
e as normas internas, buscando prevenir irregularidades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V - Linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
.ularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. J• Nos processos de contratação pública, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

CAPÍTULO 11 
DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE 

Seção I 
Das Linhas de Defesa 

Art. 4• Os processos de contratação pública municipal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira Linha de Defesa: integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

11 - Segunda Linha de Defesa: integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade; 

111- Terceira Linha de Defesa: integrada pelo órgão central de controle interno da Administração. 

Art. s• As linhas de defesa das contratações públicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

Aprevenção, por meio de: 

:'}Planejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e termos de referência detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares; 
d) divulgação ampla dos processos licitatórios; 
e) capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

11 - detecção, por meio de: 

a) monitoramento contínuo dos processos licitatórios; 
b) análise criteriosa das propostas apresentadas; 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111 - correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
c) comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira Linha de Defesa 

j;)~ 
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Art. 6' Compete à Primeira Linha de Defesa: 
~·"~ I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e deíirii'iído a modalidade de licitação mais 

adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11 -elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6', inciso XXIII e art. 40 §1' da 
Lei Federal14.133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

111 -analisar e julgar as propostas e habilitação dos licitantes, verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV -elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação; 

V - participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI -acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues . 

• ágrafo único. As atribuições descritas neste artigo serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
administração pública, nos seguintes termos: 

I - compete à Central Estratégica de Compras Públicas - CECP o planejamento da licitação para garantir a sua 
máxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo licitatório até a homologação do 
resultado, no âmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo 8° do Decreto municipal n' 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 - compete à Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, assim como acompanhar a execução contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no edital. 

Art. 7' A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Públicas, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, 
a serem implementadas com base em gestão por competências. 

• Seção 111 
Da Segunda Linha de Defesa 

Art. 8' Compete à Segunda Linha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n• 14.133/2021; 

li - elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal n• 14.133/21 e em observância dascondições específicas 
mencionadas pela Unidade Re_qu~~i!~nte;) ------------- --- .. - · · · -------

111- elaboração de parecer jurídico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-jurídico à primeira linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. 9' Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria-Geral do Município efetuará a 
verificação prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 

J~s 
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§ 1' As orientações jurídicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
opinião apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensão e observância das diretrizes pela autoridade pública consulente. 

§ 2' Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

§ 3' Após a emissão da orientação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 5' O parecer jurídico terá como objeto central: 

• análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

11 - a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111- a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao início do processo licitatório e às demais decisões administrativas adotadas, em estrita conformidade 
com a Lei n' 14.133/2021. 

§ 6' O escopo do parecer jurídico limita-se à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta, nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seção IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 10 Compete à Terceira Unha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas internas; 

11 - identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111 - elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as conclusões e as recomendações para melhoria; 

• oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V -apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle interno. 

VI -avaliar a adequação e a eficácia dos controles internos implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das não conformidades e deficiências; 

Vil - promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII- monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das disposições do Decreto Municipal n' 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à 
Corrupção- STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas voltadas à 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públicos, conforme o disposto na Lei 
Complementar municipal n• 2.647, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre integridade, governança e gestão de riscos, com 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados, preferencialmente em formato de 
checklist. 

Parágrafo único. A atuação do Órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contratação, devendo também acompanhar os processos de trabalho, analisá-los e propor melhorias visando · 
mitigação de riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos princípios licit · GlStil,~ 
e ao atingimento dos resultados pretendidos pela Administração Pública. ~~EMGI \i 
Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia, concomitante e posteri { ~ ;;:: 

~% tsto 1. 
§ 1" Para os fins deste artigo, considera-se: 'l?f!e Ai"!<'~ 

1 - controle interno prévio: o controle exercido antes da divulgação do edital de licitação, do aviso de contratação 
direta, da formalização de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos; 

11 - controle interno concomitante: o controle realizado durante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por meio do acompanhamento ou da observação; 

.lllllr.- controle interno posterior: o controle realizado após as fases ou atos especificados no inciso I, deste 
-grafo. 

§ 2" A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
definir os critérios objetivos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§ J• A análise dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno. avaliará a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPÍTULO 111 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instituída, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resolução de divergências e evitando 
impasses. 

Art. 16 A Comissão será composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Município, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas . 

• Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações públicas. 

§ 2" Qualquer Secretário(a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a interpretação da Lei n• 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação pública. 

§ J• Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos órgãos da Administração Municipal. 
§ 4" Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Município, bem como, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ s• A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em rodízio anual. 

§ 1 • O primeiro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI. 

§ 2• Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
integrantes da Comissão. 

J3.:f 
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§ 3" Após cada ciclo completo de rodízio entre todas as Secretarias, a presidência retornará ao represt.! 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniciando o processo de alternância. ~ SEMGI't> 

.!f /". 'íl 
CAPiTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O Plano de Auditoria será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controle e Prevenção á Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

• 

• 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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§ 2° Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo 
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei 
Complementar n• 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações 
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Vitória da Conquista- BA." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

• 
Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos 111 e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5° e 6° da Lei Municipal n• 421, de 31 de dezembro de 1987, 
bem como o estabelecido no Decreto Municipal n• 22.531, de 22 de março de 2023; 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções 
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4°, incisos I, 11 e 111, do Decreto n• 22.531, de 
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação: 

J-- LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula n• 24.129-3, no Departamento Estratégico de 
Wntratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de 
Planejamento; 

11 -CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula n• 10.683-9, no Departamento de Licitações, com 
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios 
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização; 

111 -CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula n• 14.334-6, noDepartamento de 
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de 
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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55) Pfásücos para dassificador 
56) Pratos descartáveis 
57) Pregador de roupas 
58) Sacos plásticos 
59) Tintas em geral 
60) Tonner para impressora 

Gabinete da Procuradoria-Geral do Municipio de Vitôria da Conquista, Estado da Bahia, 07 de janeiro de 2025. 

Jônatan Nunes Melrelas 
Procurador-Geral do Município 

Rafael Meira de Araújo 
Coordenador do PROCON 

PORTARIA SEINFRA N" 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal421f87 e o Decreto n°. 23.512/2025 
expedido pelo Executivo MunicipaL 

RESOLVE: 

Art. 01° Designar o servidor Diego Ferreira Salgado, para substituir a servidora Samila Santos Gonçalves na função 
de secretária do Gabinete da SEINFRA no período de 09/01/2025 a 17/01/2025. 

Art. 02° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, 07 de Janeiro de 2025. 

Jackson Apolinário Yoshiura 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

PORTARIA SMDR N" 002/2025 

Dispõe sobre a substUulção do Secretário titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural durante 
sua ausência, no pertodo de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei ng 421, de 31 de dezembro de 1987 e Decreto no 
22. 703/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Gustavo de Barros Pedreira, matrícula n° 30578-0, para responder pela direção das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural em substituição ao 
Secretário titular da pasta, que estará em viagem no perlodo de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

Art. 2 8 Esta Portaria entrará em vigor no dia 09 de janeiro de 2025, estando revogadas as disposições em contrário. 

Vitôria da Conquista • BA, 07 de janeiro de 2025. 

Breno Pereira Farias 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Matrícula 30541-3 

PORTARIA N" 001/2025- SEMGI 
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SOBRE A SUBSTITUIÇAO DE SERVIDOR DURANTE PER(OOO DE AFASTAMENTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTAO E INOVAÇAO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n° 421/87, o Decreto n° 23.51212025, e o Decreto n° 22.734/2023, expedidos pela Chefia do Poder Executivo 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoras ELAINE AMARAL SILVEIRA, matricula n° 142668 e LORENA FREIRE DE 
OLIVEIRA, matrícula n° 241293, para substituir o cargolfunção pública da servidora L. B. L. O., matricula no 
2XXXXO, CPF n°XXX.909,125-XX, sem acréscimo de suas remunerações, por período indeterminado, enquanto 
perdurar o afastamento em caráter cautelar. em cumprimento à determinação judicial comunicada por meio do 
Ofício SJBA-3' VARA 5012024, exarada nos autos do processo no 1081827-05.2024.4.01.3300. 

Art. 2"' - A servidora ELAINE AMARAL SILVEIRA , responderá pelos atos da Gerência de Patrimônio deste 
Município, enquanto a servidora LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, responderá pela Central Estratégica de Compras 
Públicas. 

Art. 3° ·Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 07 de janeiro de 2025. 

ROMARSOUZABARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N" 009/2025 

DISPOE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A CONCESSÃO DE 
JORNADA ESPECIAL AO SERVIDOR COM DEFICI~NClA OU AO C0NJUGE, FILHO OU DEPENDENTE DE 
SERVIDOR, QUE POSSUA DEFICI~NCIA, E DÁ OUTRAS PROV1D~NCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Decretos n°s 23.512/2025, 21.90312022 e 23.298/2024 e do art. 
107, da Lei Complementar Municipal n° 1.78612011. 

CONSIDERANDO que o artigo 107, da lei Complementar Municipal n° 1.786, de 16 de dezembro de 2011, alterado, 
recentemente, pela Lei Complementar Municipal no 2.89712024, que concede horário especial ao(a) servidor( a) com 
deficiência, ou ainda, ao cônjuge, filho ou dependente de servidor(a), que possua deficiência; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Direta Municipal possui o Núdeo de Atenção à Saúde e de 
Se~urança no Trabalho - NAST, nos termos do Decreto n° 22.866/2023, responsável pelo acompanhamento da 
saude dos servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo( a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do 
cargo Ti:CNICO AGRICOLA, matrícula 241465; 

RESOLVE: 

Art. 1• Fica instaurado o procedimento administrativo para análise do pedido de concessão de jornada especial 
ao{ a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do cargo T~CNICO AGR(COLA, matricula 241465, em 
razão da condição de saúde do(a) servidor(a) com deficiência, ou ainda, do cônjuge, filho ou dependente de 
servidor{a), que possua deficiência, conforme requerimento protocolado à Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação. 

Art. 2"' Para a avaliação do requerimento e análise da documentação médica apresentada, fica nomeada a equipe 
do Núcleo de Atenção à Saúde e de Segurança no Trabalho (NAST), composta pelos seguintes membros: 

I- Aline Freire Costa Freitas, matrícula n° 41371 - Médico(a) do Trabalho: 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras pública- CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 126429/2025, visando a contratação 
de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e 
Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com a empresa Portal L&C 
Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 , para os servidores da Secretaria 
Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, 
comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores 
e fiscais de contratos, consultores, advogados e assessores jurídico, nos termos e condições 
constantes nos autos e no Termo de Referência. Determino a Central Estratégica de Compras 
Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I • de Abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e 
dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

uista JsA, 02 de setembro de 2025 . 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021 -Autorização da autoridade competente 
Rua João Pessoa, n° 253, Centro. 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45000-495 • Vitória da Conquista · Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ·-q.~.~, 
(i"S~! íf..\ 

Procuradoria Geral do Município ~ J 
. . . . 4~ 1iistc ~ / 

Procuradona Adm1mstrativa <""' ~~"'"' 
-·····-~--·----· --~-~-· ~-- '"~- -~--

PARECER JURÍDICO N• 207/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 126429/2025 

I- DO RELATÓRIO. 

ÓRGÃO(S) ASSESSORADO(S): Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação - SEMGI; Secretaria Municipal de Educação -

SMED; 

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação; Direito Administrativo; 

Licitação e Contratos; Contratação direta por inexigibilidade de 

licitação; Prestação de curso presencial in company de tema 

"Revisão, Reajuste e Repactuação de Contratos Administivos; Base 

Legal: Art. 74, inciso III, alínea f ele com o art. 72, ambos da Lei 

14.133/2021. Regularidade Formal do Processo. Possibilidade. 

Recomendações. 

Trata-se de solicitação de contratação de curso presencial formulado pela 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, solicitando análise do processo 

de contratação por meio de inexigibilidade de licitação da empresa PORTAL L&C 

CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, visando a prestação de curso presencial in 

company de tema "Revisão, Reajuste e Repactuação de Contratos Administrativos" 

a ser realizado de 29 a 31 de outubro de 2025. 

Os autos do processo, contendo 141 (cento e quarenta e uma) páginas 

devidamente numeradas, foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica, para 

análise e emissão de parecer jurídico, encontrando-se instruídos sucintamente com 

os seguintes documentos: 

1) CI n• 309/2025- Núcleo de Compras/ SMED - Solicitação de 
encaminhamento para processo de inexigibilidade fls.02-08 

~ l4J 
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Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

2) Termo de Referência fls.l0-22 

3) Declaração de Adequação de Despesa fl.24 

4) Vencedores do Preço Simples fl.25 

5) Quadro Comparativo de Preços fl.26/49 

6) Solicitação de Fonte para Início do Processo Licita tório fl.27 

7) Pedido de Compra fl.28 

8) CI n" 309/2025- COMPRAS/ SMED fls.29-30 

9) Autorização dos encaminhamentos fls.31-32 

10) Proposta Presencial fls.34-45 

11) Nota Fiscal de Serviços fls.46-48 

12) Documentação da Empresa fls.S0-61/68-83/86-88 

13) Certidões Fiscais e Trabalhistas fls.62-65 

14) Certidão negativa de Improbidade Administrativa e Inexigibilidade 
fl.66 

15) Certidão SICAF fl.67 

16) Balanço Patrimonial - 2023 fls.84-85 

17) Balanço Patrimonial- 2024 fls.89 

18) Atestado de Capacidade e Qualificação Técnica fl.90-97 

19) Currículo LA TTES fls.98-101 

20) Certidões Atualizadas e Autenticidade fls.102-128 

21) Decretos e Nomeações fls.130-140 

22) Autorização da Autoridade Competente fl.141 

Feito este breve relatório, passamos a análise jurídica a respeito da 

conformidade e legalidade da contratação por ínexigibilidade de licitação da 

empresa supramencionada. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

f-13 ~ 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQ~~~ 
Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria Administrativa 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 72, 

inciso III, da Lei 14.133, de 2021: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

( .. .) 

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;" 

Como se pode observar do dispositivo legal supracitado, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza témica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações témicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

• determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe 

em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada 

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

J4'f ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~li!!~_ 
~ s ,, t~, ... G;~ Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria Administrativa 
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'~~ quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela 

lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já decidiu que o parecer jurídico é 

de natureza meramente técnico-opinativa, ou seja, não impede a tramitação e até 

mesmo consequente aprovação: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão 
da administração pública não é ato administrativo. Nada 
mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, 
opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na 
tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se 
constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do 
julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 
considerado pelo administrador." (Mandado de Segurança 
n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio 
de Mello- STF.) 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• III- DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO. 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo 

administrativo não dependem de forma predeterminada, salvo expressa disposição 

legal em sentido contrário. 

Com efeito, no que pertine especificamente à inexigibilidade de licitação, 

bem como contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá 

observar as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, 

com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência 

cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e 

rubricadas. 

/45 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA -~~ ~·, 
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Procuradona Geral do Mumc1p1o '\'!?-:? ,:~ . .,\~ 
Procuradoria Administrativa ·---

---·-·-·-· .. ----·--···-~-~~-.. ·-·· ·---·-"~··-··--·----·-~-~ 
No presente caso os autos submetidos à análise encontram-se 

devidamente formalizados. 

IV- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- ART. 74, INCISO III, DA LEI 

14.133/2021. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe como fundamentação legal para 

contratação pelo poder público a necessidade de um processo licitatório com a 

observância dos princípios que regem a Administração Pública, desta forma 

• preceitua o art. 37, XXI da Carta Magna: 

"Art. 37 - inciso XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

Em regra, a Administração Pública deve realizar licitação antes de celebrar 

contratos com particulares. Entretanto, como é de conhecimento geral, a própria 

• Carta Magna prevê a possibilidade de a legislação infraconstitucional estabelecer 

hipóteses excepcionais que autorizam as contratações públicas sem a realização 

prévia de procedimento licitatório. 

Neste sentido, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, que institui normas para 

as licitações e contratos da Administração Pública, prevê as situações em que não 

haverá ou poderá não haver a realização de licitação, seja por situação de 

inexigibilidade, seja porque ela é dispensáveL 

Deste modo, sempre que houver impossibilidade jurídica de competição a 

licitação será inexigíveL Por sua vez, a dispensa de licitação ocorre naquelas 

hipóteses em que, embora a competição seja viável, a lei autoriza a contratação 

Ji-1(;, ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~s~;i.) 
Procuradoria Geral do Município ~~st ~·. 

'~ o ~~ 
Procuradoria Administrativa '-~'fi · 

direta ou até mesmo estabelece que não é necessário realizar o procedimento 

licitatório. 

Entre as hipóteses de inexigibilidade que autorizam a contratação sem 

licitação prévia, destacamos aquela prevista no inciso 111, alínea "f", art. 74, da Lei 

14.133, de 2021, a qual se enquadra no caso dos autos em análise, conforme 

transcrevemos a seguir: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

( ... ) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

( ... ) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

De mais a mais, o §3" do artigo em comento, caracteriza notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contato. 

Em relação ao requisito subjetivo, qual seja, a notória especialização temos 

que não se trata de característica exclusiva da empresa, nem tampouco há 

necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Tal 

característica é principalmente do corpo técnico, não devendo se confundir fama 

com notória especialização. 

A notória especialização é pertinente às qualidades do profissional ou 

empresa a ser contratada, que deve demonstrar experiência, estudos aprofundados, 

141-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~S;.e~q 
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Procuradoria Geral do Município - ' ·1!J 
Procuradoria Administrativa \~:''sto !{;*" 
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trabalhos científicos, publicações, cursos de pós-graduação etc. É que os critérios 

objetivos, que demandariam a licitação, somente falecem diante de profissionais 

cuja experiência os singulariza, urna vez que já não é possível cotejá-los com a 

equidade que se requer em licitação pública. 

O doutrinador Jacoby Fernandes leciona que "a reputação da notoriedade só 

precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma atividade, sendo absolutamente 

dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada incentiva" 

(in Contratação Direta sem Licitação, pág. 316). 

Hely Lopes Meirelles define a notória especialização corno: 

"característica daqueles profissionais que, além da habilitação 

técnica e profissional, exigida para os profissionais em geral, foram 

além em sua formação, participando de cursos de especialização, 

pós-graduação, participação em congressos e seminários, possuindo 

obras técnicas (artigos e livros) publicados, além de participação 

ativa e constante na vida acadêmica." (in Licitação e Contrato 

Administrativo, pág. 98/99) 

Em sintese do exposto, para fundamentar a contratação nas hipóteses de 

inexigibilidade (art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021), ternos os seguintes requisitos: 

1. A caracterização de que o serviço a ser contratado pertence 
ao gênero "serviços técnicos profissionais especializado"; 

2. A caracterização da notória especialização dos 
profissionais ou da empresa a ser contratada; 

3. Comprovação da essencialidade do serviço e 
reconhecimento adequado a satisfação do objeto contratado. 

Em relação à contratação ora posta, cabe destacar, que houve a indicação 

das hipóteses em que se enquadra a presente contratação no Termo de 

Referência, portanto, conforme a leitura do objeto da contratação e a justificativa 

apresentada pelo órgão requisitante, verifica-se que o serviço a ser contratado se 

)Lj~ ~ 
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enquadra nas hipóteses da alínea "f", do inciso Ill do art. 74, Lei 14.133/2021, 

conforme fi. 11/13. 

Conforme já pontuou o Ministro Dias Toffoli (em julgamento do Inquérito 

nº 3.077-Alagoas/Plenário), serviços singulares são aqueles que demandam "primor 

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais 

imprimem neles características diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviço cuja 

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque do especialista', distinto de um 

para outro, e que o qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com 

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada qual dos 

ditos especialistas, falecendo a possibilidade de competição. 

Esse entendimento encontra abrigo sumular do Tribunal de Contas da 

União (Súmula 39), que veio a reboque da sua vasta jurisprudência a respeito dessa 

matéria e que ainda se encontra fortemente válido, a despeito de ter sido editado à 

luz da Lei nº 8666/93. 

No termo de referência a Administração se limitou a apresentar a 

formação dos professores que ministrarão o curso, sendo os atestados de 

capacidade técnica da empresa apresentado às fl.90-95. 

De mais a mais, foi anexado o currículo dos profissionais (96-101). No 

entanto, não houve juntada de certificados de curso de graduação, pós-

graduação, cursos de capacitação, participação em seminários e publicações na 

área de Direito Administrativo. Licitações e Govemaca dos professores 

ministrantes do curso, nos autos. Portanto. recomenda-se sua regularização. 

Oportuno registrar também que os requisitos legais de notória 

especialização dos serviços que justificam a adoção da figura da inegibilidade não 

se presumem, nem podem ser objeto de mera arguição, devendo ser demonstrados 

objetivamente nos autos do processo. 
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DAS DEMAIS FORMALIDADES APLICÁVEIS: 

Analisadas as exigências específicas impostas pelo art. 74 da Lei n° 14.133/2021, 

cumpre agora examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades 

aplicáveis às contratações administrativas, conforme estabelece o art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

150 ~ 



• 

• 

• 

Página 10 detl!_'iiSJiie~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA (JiS~GI ~·j 

Procuradoria Geral do Município \."Í;>- 'Jisto .~J 
d , Ad . . , '"'''" · · ,~'" Procura ona mmistrativa ~::..r· 

---------·---~~~·-·~-·----· ···--·--·--· 
Do Documento de formalização da demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 

oficializar a demanda. Cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo 

da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de 

bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

No que diz respeito aos estudos técnicos preliminares e análises de riscos, 

em que pese seja a regra na instrução dos mais variados processos de contratação, 

será necessário ponderar a pertinência de cada um deles no caso concreto, 

sobretudo em razão das particularidades da hipótese de contratação direta a ser 

realizada. 

Uma fase prévia de estudos técnicos preliminares se justifica, por exemplo, 

em contratações nas quais há necessidade de olhar para o mercado e ponderar 

soluções disponíveis, para então definir a opção que melhor se ajusta aos objetivos 

da Administração. No caso sob análise. a Administracão no item 7.1 informa que 

o termo de referência contempla os requisitos mínimos do ETP. conforme dispõe 

o §2", art. 2" do Decreto Municipal 22.845/2023 . 

De todo modo, o Termo de Referência, documento imprescindível, deverá 

conter as informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a 

viabilidade da contratação, sobretudo em relação à avaliação do custo, 

considerando os preços praticados no mercado, a definição dos critérios de escolha 

da empresa e a pertinência da contratação. Tal documento fora anexado e está 

presente nas fls.10-13. 

É conveniente recomendar que seja regularizada a seguinte situação: O 

subitem 17.2.3 estabelece como penalidade para os casos de inexecução parcial ou 

total do objeto o impedimento de licitar por até 5 (cinco) anos, entretanto, a Lei 

J5J ~ 
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14.133/2021, que rege a pretensa contratação, dispõe como prazo máximo 3(três) 

anos, conforme §3°, inciso 111, do art. 156 da Lei 14.133/2021. Portanto, o subitem 

deverá ser corrigido. 

Da estimativa de despesas e da justificativa de preços. 

A administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da 

despesa que será necessário despender com o objeto contratado. Quanto à justificativa 

do preço, trata-se de requisito fundamental, que tem por finalidade confirmar a 

• razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e 

moralidade ao ajuste. Exatamente nesse sentido se forma a Orientação Normativa n° 

• 

17 da AGU "a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticadas pela futura 

contratada junto a outros entes públicos e/ou privadas, ou outros meios igualmente idôneos." 

Além disso, o art. 23 da Lei 14.133/2021 dispõe sobre a estimativa de preço 

para contratação nos seguintes termos: 

"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licita tório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco 

15:1 ~ 
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Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) de referência e 

dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 

Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

A '53 ~ 
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II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

(. . .) 

§ 4~ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 

na forma estabelecida nos § § 1 ~, 2~ e 3~ deste artigo, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços 

estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo." 

De mais a mais, o Decreto Municipal n• 22.360/2023, que regulamenta o 

procedimento da pesquisa de preço no âmbito do Município de Vitória da 

conquista, em seu art. s•, incisos I, 11, e o §1º, §2º, do Decreto Municipal n• 

22.360/2023, dispõe o seguinte: 

"Art. 8º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no art. 6º deste Decreto, a justificativa 
de preços poderá utilizar os seguintes parâmetros: 

15Lt ~ 
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I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 
similares, comercializados pela futura contratada, emitidos no 
período de até 1 (um) anos anterior à data da autorização da 
inexigibilidade pela autoridade competente; 

II- tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo 
data e hora de acesso. 

§ 1 º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 6º deste Decreto, a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente." 

No caso em apreço, o órgão requisitante informa no Termo de Referência 

(fl.19) que o valor da contratação será de R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e 

novecentos reais). No item 4.2 do documento informa que "quanto à justificativa 

de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o entendimento da 

jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço singular com 

• serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cotação de preço junto a 

outros potenciais prestadores dos serviços demandados, para justificar que os 

preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal 

prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitação, 

caracterizada pela inviabilidade de competição". 

No caso em análise, foi juntado aos autos notas fiscais fls. 46-48. 
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Da demonstração da compatibilidade da previsão de 

com o compromisso a ser assumido. 

O órgão assessorado juntou a Declaração de Adequação da Despesa na fi. 

24. 

Da comprovação de que a Contratada preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária. 

Cumpre-nos frisar que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de 

• licitação, a comprovação da habilitação e qualincação do contratado deve ser 

exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação. Os 

documentos de habilitação jurídica foram juntados às fls.50-61/86-88. 

• 

No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina corno a jurisprudência 

do TCU são uníssonos no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, 

devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à Fazenda e a Dívida 

Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei n° 12.440/11, 

sobreveio também à necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

estando todas as referidas certidões devidamente juntadas aos autos fls. 62-65, 117-

125. 

Quanto à comprovação de habilitação econômico-financeira foram 

anexadas aos autos demonstrações contábeis individuais e/ou consolidadas dos 

exercícios 2023 e 2024 (fls.82-89). 

Oportuno registrar que, com o advento do Decreto n" 22.437/2023, que 

regulamenta a utilização do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF no âmbito da Administração Pública Municipal e, em atenção ao quanto 

disposto no art. 3" do referido Decreto, a habilitação de fornecedores em licitação, 

dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de 

/5G ~ 
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realizada na forma eletrônica. No caso em apreço, a comprovação da inscrição 

cadastral no SICAF foi juntada à fi. 67. 

Por fim, observa-se a juntada da Certidão de Concordata e Falência, 

Recuperação Judicial e Extrajudicial à fi. 126. 

Razão da escolha da Contratada 

Quanto à razão da escolha do contratado, não cabe a Procuradoria 

adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, 

exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel da Procuradoria é recomendar 

que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se 

for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar 

insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para 

futuros questionamentos. 

Diante dessas considerações, a supremacia do interesse público deve estar 

na lei que fundamenta o agir da Administração. E sempre há a necessidade de 

motivação, não basta haver previsão legal para que se realize um ato 

administrativo. Os pressupostos fáticos previstos na lei devem estar presentes. 

No caso ora analisado, a justificativa da escolha da empresa a ser 

contratada foi apresentada à fi.ll-13. 

Autorização da autoridade competente. 

No presente caso, tal exigência foi cumprida (fl.l41), conforme determina o 

inciso VIII, art. 72 da Lei 14.133/2021. 
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Outras exigências. 
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Assim, sem prejuízo dos documentos 
\~_,:0 • .. : ••••• o,<;'*"'i'../ ~~ 

que já constam neste processo, e 

necessário que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a 

devida instrução destes autos, atentando para as exigências da Lei nº 14.133/2021. 

Destacamos que foi demonstrado nos autos que a presente contratação se 

encontra no Plano de Contratações Anual-PCA 2025 item 4.4 do Termo de 

Referência. 

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento 

oportuno, da exigência inserta no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de 

Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial". 

V- DESIGNAÇÃO DOS AGENTES COMPETENTES. 

Encontram-se juntados aos autos do processo, as publicações dos atos de 

nomeação/designação, relativas às autoridades e demais agentes competentes para 

• o presente feito, fls.130-140. 

VI. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela 

existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais 

restarão superados, após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do 

parecer, ou após o seu afastamento, de forma motivada, e conforme já alertado nas 

considerações preliminares desta manifestação. 
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Encaminho o presente parecer, contendo 18 (dezoito) laudas, à Secretaria 

Municipal de Gestão e Inovação- SEMGL 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista- BA, 10 de outubro de 2025. 

LJ~~~ u:;:da Pública Municipal 
OAB/BA 40.978- Mat. 24432-2 

~14b-.«h. 
Jf~i"!ri"à'firito Alves 

Estagiária de Direito 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PRESENCIAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA E 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, inscrito no CNPJ n° 
14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em cumprimento ao Decreto n° 
23.519/2025, Sr. RODRIGO CARDOSO BULHÕES, brasileiro, casado, portador do RG n° 
1328920143 /SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.422205-63, domiciliado na Rua Josué 
Sousa Sampaio, no 650, bairro São Pedro, Vitória da Conquista - Bahia, e ,--------' 
escritório de advocacia inscrito no CNPJ sob o n. 0 

, sediada na _____ , 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
brasileiro, , inscrito na e CPF n. 0 

, celebram entre si CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PRESENCIAL, 
conforme Ata de Inexigibilidade de Licitação n° __ /2025, Processo Administrativo n° 
126429/2025 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei Federal de n° 
14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato, por escopo, tem por objeto a prestação de serviços para realização de curso 
presencial que visa capacitar os agentes e empregados públicos municipais na solução de 
situações problemas decorrentes da Interpretação da legislação referente à atualização do preço 
dos contratos públicos e da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro em contratos de 
serviços terceirizados, apresentando os entendimentos e as interpretações relacionados às 
normas, com destaque para aquelas realizadas por órgãos de controle, Poder Judiciário, 
Advocacia Pública e Tribunal de Contas, conforme especificações abaixo, incluindo as 
constantes do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte deste 
contrato como se estivessem aqui transcritas. 

Cláusula Segunda- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Os serviços serão prestados em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. A descrição detalhada dos serviços está contida no Item 9 do Termo de Referência; 

2.2. Os prazos relacionados à execução do objeto contratado estão descritos no Termo de 
Referência; 

2.3. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA 

Avenida Juracy Magalhães, n 11 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm®pmvcba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov .br 
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Cláusula Terceira- DO PAGAMENTO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em 
conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como 
impostos, taxas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 16 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação do 
orçamento, com base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE); 

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha 
a fixar para tal fim, ou, á falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos 
custos; 

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

3.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de __ até , em conformidade com o artigo 105 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária: Atividade: _; Elemento: ; Sub-
Elemento: ; Fonte de Recurso: __ 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuaL 

Cláusula Sétima DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Avenida Juracy Magalhães, nll 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
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Além das obrigações descritas no Item 10 do Termo de Referência, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

7.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

7.2. Responsabilizar-se por todos os custos e despesas relacionadas à execução dos serviços; 

7.3. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

7.4. Substituir e/ou refazer os serviços que estiverem em desacordo com o Termo de 
Referência; 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
• assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• 

7.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Item li do Termo de Referência, obriga-
se a: 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência. 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade 
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto n° 23 .088/2024; 

Avenida Juracy Magalhães, n2 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
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9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto n° 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
126429/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei n° 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sanções 
dispostas no Item I 7 do Termo de Referência: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior; 

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 
nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da ConquistaiS A. 

• Cláusula Décima Segunda- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E OUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade de licitação e em seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 
137 da Lei n. 0 14.133/2021. 

13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei n.0 14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE. 
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Cláusula Décima Quarta - DA FUNDAMENT ACÃO LEGAL E DA VINCULA CÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei n. 0 14.133/2021 e vincula-se à Ata de Inexigibilidade 
de Licitação n° _/2024 e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo n. 0 

126429/2025, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n. 0 

126429/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRA TO, digitado por mim 
-------,----(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n. 0 126429/2025, em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os 
fins de direito . 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2025. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

!. ___________ _ 

CPF: 
2.~---------------------
CPF: 

-F- 0 ·····-·--· ~-- 'OF~~~~-- O ~----~·-==~"-o o o --~- -~-- ·-·'-<-0'<-~ -~-- • '0 ·- ~- ·---~~-~~--· - .. ~~----- ~-·--• '"' ._ '0"' 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N2) 126429/2025 

Data e hora 10/10/2025 11:38:03 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
Texto de envio REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Kátia de Jesus Mendonça PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Processo 
Contratação de curso com o tema REVISÃO, 

Á Central Estratégica de Compras Públicas -
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 

SEMGI/CMP Prezados, Por ordem da ADMINISTRATIVOS 
Advogada Públ [ ... ] PGM 

Kátia de Jesus Mendonça 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
126429/2025 

Local (Origem): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
10/10/2025 11:38:03 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

laAd 
SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA ..b.JJ/.Q_J2o26 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I 

Protocolo (N!!) 

Data e hora 

Texto de envio 

Valdirene Alves Macedo 
Responsável pelo envio 

SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

126429/2025 

13/10/2025 15:06:47 

Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição 

Processo 
Contratação de curso com o tema REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 
SEMGI 
Valdirene Alves Macedo 

Detalhamento do Protocolo 

Ao limo. Sr2 Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação Prezado (a) 
Senhor (a). Considerando análise do Pr [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
126429/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
13/10/2025 15:06:47 

Local (Destino): 
SMED - Núcleo -e s e Patrimônio 

Th! enezes 
1s ador 

27.966 CRoWA 
Mat. 24.128-9 

SMED- NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA _j 3 ;jQ__,<JM 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

GEP: 126429/2025 

Ao !Imo. Sro 

Edgard Larry Andrade Soares 

Secretário Municipal de Educação 

Prezado (a) Senhor (a), 

Vitória da Conquista- BA, 13 de outubro de 2025. 

Considerando análise do Processo Administrativo n° 126429/2025, cujo pretenso objeto, por 

inexigibilidade, é contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E 

REPACTUAÇÃO DE CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João 

Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, com a empresa 

Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57, para os servidores da 

Secretaria Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo 

setor, comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, 

gestores e fiscais de contratos, consultores, advogados e assessores jurídico, levamos ao seu 

conhecimento e ciência que, após emissão de Parecer da PGM n° 207/2025 (disponível no GEP), 

foram verificados diversos apontamentos que deverão ser verificados, analisados e sanados 

integralmente pela unidade requisitante para que o presente processo possa seguir seu trâmite legal 

normalmente para providências ulteriores . 

Desta forma, solicitamos para o prosseguimento da pretensa contratação que o Termo de 

Referência seja, caso se faça necessário, seja minuciosamente adequado e retificado, conforme o 

que consta no parecer jurídico. 

Certos de contarmos com sua colaboração 

nossos agradecimentos. 

a prosseguimento do feito, antecipamos 

Val~s Macedo 
-T ifat. OÚlS00-4 

1le de Contratação 

Thi~enezes 
Administrador [I 

27.955-CRA/BA • 
Mat. 24.128-9 ~ 

6-e._cclà,&:J J2>Uo[~o.l) e 
Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro 

EXEMPLO PARA A BAHIA 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3424-8515 I 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br !Gg 
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GEP n• 126429/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

A Procuradoria Jurídica do Município - PGM/PMVC 

Senhores, 

• 
Em atenção ao Parecer Jurídico n° 207/2025, referente à a consulta sobre o Processo 

Administrativo no 126429/2025 relativo à contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, 
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos 
professores João Luiz Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 
2025, com a empresa Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, CNPJ 38.056.454/0001-57 
informamos que: 

• 

Onde se lê no Termo de Referência: 

"17.2.3 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública pelo prazo de até cinco anos;" 

Leia-se: 
"17.2.3 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública pelo prazo de até três anos;" 

Quanto aos certificados de formação profissional que comprovam o quanto listado no 
currículo dos professores, segue em anexo . 

Diante do exposto, e tendo em vista que os apontamentos jurídicos foram devidamente 
sanados, solicitamos o prosseguimento deste processo, colocando-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Cordialmente, 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

~~,.~ 
EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 

Secretário Municipal de Educação 
SMED/PMVC 

AG9 
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E-mail de Email da Prefeitura de VItória da Conquista- Justificativa e Notas para Preletlura VItória da Conquista- BA 

Departamento Estratégico de Contrataçõ~~e Compras Públicas SEMGI 
<deccp.compras@pmvc.ba.gov.br> 

Justificativa e Notas para Prefeitura Vitória da Conquista • BA 

Luciana Santos <luciana.santos@licitacaoecontrato.com.br> 15 de outubro de 2025 às 08:53 
Para: Departamento Estratégico de Contratações de Compras Públicas SEMGI <deccp.compras@pmvc.ba.gov.br> 

Bom dia!! 

Segue documentos solicitados. 

Atenciosamente 

Luciana Santos 
Consultora Comercial 
Telefone/WhatsApp: (41) 99631-7509- (61)3546-4468 (ramal-1007) 
E-mail: luciana.santos@licitacaoecontrato.com.br 
Site: https:J/www.licitacaoecontrato.eom.br/index.php 

~PORTAL L&C 
~ CAPACITAÇÃO 

De: Wanessa Menezes <wanessa.menezes@licitacaoecontrato.com.br> 
Enviado: terça-feira, 14 de outubro de 202512:44 
Para: Lucia na Santos <iuciana.santos@licitacaoecontrato.com.br> 
Assunto: RE: Justificativa e Notas para Prefeitura Vitória da Conquista- BA 

Boa tarde! 

Encaminho atestados, certificados e diplomação do professor Rafael Sérgio de Oliveira para 
comprovação de capacidade técnica ao órgão de Vitória da Conquista-BA. Solicitei ao professor João e 
assim que eu receber, lhe envio. 

Se atender ao órgão, por enquanto, vou lhe encaminhar do professor João: 
-Atestados de capacidade Técnica: 
~ACT _PortaiLC_JoaoDomingues_ago25_RRR_assinado 1.pdf 

~ atestado-joao-domingues _planilha_marco25 _assinado 1.pdf 

~ atestado-joao-domingues _planilha_ abril25 _assinado 1.pdf 

~atestado-joao-domingues_GeF _maio25_assinado 1.pdf 

-curriculo: 
~Currículo atualizado-JoÃo Luiz Domingues.pdf 

At.te, 

https://mail.google.com/ma~/u/1 nik=c1ea 7fc2c3&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f.1846048683449434761 &simpl=msg-1: 18460486834494 .. 112 

15110/2025, 14:26 E-mail de EmaN da Prefeitura de Vitória da Conquista- Justificativa e Notas para Prefeitura Vitóna da Conquista- BA 

21 anexos • 

t:J Diplomas ·Graduação e Mestrado.pdf 
1672K 

1!j Pós-graduação Contratação Pública - RAFAEL - UUsboa.pdf 
279K 

1\9 Comprovante de Inscrição no Doutorado- RAFAEL.pdf 
141K 

tj ACT_PortaiLC_RafaeiSergio_ago25_RRR_assinado.pdf 
403K 

tj ACT_PortaiLC_RafaeiSerglo_jun25_SRP _asslnado.pdf 
403K 

tj ACT_PortaiLC_RafaeiSerglo_mai25_Femandopolis_asslnado.pdf 
402K 

t:J Atestado Rafael Oliveira - 2 Assessoria Jurídica.pdf 
237K 

t!j Certificação - Evento AGU -Rafael Sérgio de Oliveira.pdf 
516K 

1!j Certificado - T JDFT - Rafael Sérgio de Ollveira.pdf 
703K 

tj Certificado do curso da EAGU - Rafael Sérgio de Ollvelra.pdf 
132K 

1!j Certificado Palestrante - TCMSP - Rafael Sérgio de Ollvelra.pdf 
309K 

t_j Declaração IGD - Prof. RAFAEL SÉRGIO DE OLIVEIRA.pdf 
521K 

~ lntercAmblo - Contratação Pública - RAFAEL - Roma ·Ter Vergata.pdf 
264K 

~ Palestra -Central de Compras do RS - Rafael Sérgio de Oliveira.pdf 
160K 

~ RAFAEL OLIVEIRA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFESSOR.pdf 
187K 

~ ROA - Certificação - Rafael Ollveira.pdf 
386K 

tj Comentários a NLL - V _1.pdf 
6055K 

~ Comentários a NLL- V_2.pdf 
4626K 

t:) Direito Internacional da Contratação Pública - Revista do Mackenzle.pdf 
213K 

~ Livro - Pregão Eletrônico - Rafael Sérgio L. de Olivelra.pdf 
2752K 

~ Publicações da AGU- FÓRUM·1- Credenclamento.pdf 
1951K 

https:/lmail.google.comlmaiVu/1/?ik=c1 ea 7fc2c3&view=pt&search=aH&permmsgid=msg-f: 1846048683449434761 &simpl=msg-f: 1 8460486834494. V2 
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~ Gmail Departamento Estratégico de Contratações de Compras Públicas SEMGI 
<deccp.compras@pmvc.ba.gov.br> 

Justificativa e Notas para Prefeitura Vitória da Conquista • BA 

Boa tarde! 

Segue documentos faltantes . 

Permaneço à disposição ! 
[Te/tO das rne1-,5agens anteriores ocu!to] 

2 anexos 

• ~ certificado especialização orçamento publico.pdf 
268K 

• 

~ especializ gestão publica.pdf 
308K 

Thi~ezes 
Administrador 

27.955 - CRAIBA 
Mat. 24.128-9 
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=c1 e a 7fc2c3&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f: 1846068532712159196&simpl=msg-f: 18460685327121.. 1/1 



• • ·~ UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 
UNICAP 

O REITOR DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 

no uso de suas atribuições e tendo em vista terem sido cumpridas todas as exigências de ordem legal. bem como as estabelecidas por esta Universidade, confere 

o grau de 

BACHAREL ........................................... 

a ...... 
RAFAEL SÉRGIO LIMA DE OLIVEIRA 

DIREITO ............. em 

documento de identificação n" 0689838247 . . . SSP/BA ................. orgao exped1dor 

24 DE SETEMBRO DE 1980 .............. PERNAMBUCO ............ nascido( a) em ... i natural de 

nacionalidade 
BRASILEIRA 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Recife (PE), ........ ~.0. .. .... de ....... ... ~.9Y.~.rvt.~.~'?.. ....... de ..... ?ºº?. .. .. 
~ 

-..y 
'(,o 

=~4-····························j ~ 
;;;;;;;;, " • .,.~ lil ~. ..... .. ... ' ' ~ !'ih-

··V······-~-~ DiTJloma o(a) 



~ 

-t; l 

--------- ----~ ~-

Pe. Theodoro Paulo Severino Peters, S.J. 
Reitor 

Prata Maria Teresa Barreto de Melo Peretti 
Diretora de Admissão e Registro 

UNIVEJ<SWAUE CATÓLICA DE PERNAMRl!CO 
Pró-reiwria de Gn!dlii/Ç/;o (' t.\-rençiio 

l.>ireroria de lfdmisscio e Regislm 
S('\·rio de E\pedJ~'(/o e Reg·i . .,·fm de /)ij;hmws 

Curso reconheciao tJdo (a) Decreto n' 59.141 

de 25 ; 08 1966 puhlicndo (ai o o J>.O.U. de_ 30 08 _ _,:_1966 

remwmlo pelo (ai i/r; -==-.L. 

Jmhficndo (a) 110 O.O.U. de 

rJiplonw re;;istmdo soh n" _ Qq}~b _ ________ . /i!Toe._es_-: 0_:0_3 __ . 

fiJ1/I(I O L5~ _ . < onf(wme Jll"rH. '(',\SO 11 "-~'-~5: -~--- . de ocurdo 
CO fi/ a C0/11/)eh;llci(• fixada lfO ar/.48, ,\\. J' r parte;. c/u f.ei 0.394. de ]()l/ ]li99f>, 

puhlú.atlo 110 D. O. C. de J 3/f ]l 1990, c· a defc:gaç·üo e/ctil·ada pela }Jortaria 
11" 119 •le ()f);f(),f998. do .. Hagn(fico Reitor da Uuh"ersidude Cutálictt d!: 

Penl({lttbw·o. 

F111 _, _ _Q'/ de -~_x.e_. d~ .á!005 

Juq ~,~l!?lt~.;Ú O_ ____ _ 
Ana Cristina Maciel 

_p, Aux. Adm.- Mat. 4168.5-0 

;~_rle-k- ~-.. - .. 
( hefe da 5w~·oo de EYpedi(UO e Reg1slro de DltJ/omm 

..... 11 * M lolllo ....... 

~--}'' ~..-__ ,~.,.,. 

• 
APOSTILA 

O(a) diplomado(a) é portador(a) de nova Cédula de 
Identidade de número 6696543, expedida em 
10108/2000 pela SDS/PE. 
Recife, 18 de outubro de 2007. 

Pedro Rubeo!"Ferreira Oliveira, S.J. 
Reitor 

Apostila anotada nesta data, junto ao termo de 
registro do diploma. 
Recife. _.2.:2- de .Q!.L~ -·--de 2007. 

~ 
~a Cristina Rosa\de Uma 

Responsável pelo registro 

. ·~- RtJ4~ I ---~~-deSáleitãoBar za r 
Chale da Seção de Expedição e Regislro de Diplomas 

"-VE)~-. ---·- :~;:-) 

Diretor de .·1tlmisst ) e Regisno I 
Prof' ~!•ri? T•r.se .:;"''"te l• Niolc F'Ol-~i:ü. -·-- --~------ __ ._j 

UNIVERSIDADE 
CATÓLICA 

DE PERNAMBUCO 

VISTO 

";,;;;. d<J..J_M_< 

Th!a~enezes 
Administrador 

27.955- CRAIBA 
MJt. 24.128-9 
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<!Itntro ~rsitário {i!oltbn 
J\rapttuha -~in Jauln 

I I. ,· ~TOLEDO 

e 'Rtítor do ~rntro llniurrsítário 1Coltdo, no ll80 dt suas atríbui(8ts 
t tmdo t111 Dista a mnctosão do ~urso dt mestrado rm 'f)irtito -árta dt concmtrarão 

"1Cutda jortsdíóonal no Estado 'f)mocrátíco dt 'f)irtíto" tm 28 dt agosto dt 2010, confrrt o tftufo dt 
mrstrr rm Bírríto a 

Rafael ~trgío 1Líma dt <I31íotíra ·~~-~ ... ~ (!)"<? 

brasíltíro, natural dt Rtóft, Estado dt ~mamboco, nasódo a 21 dt stttmbro dt JCJ80, i ~ ~ ). 
'R<l3 n. D 66Q65'fhSi'~~E ~~o dif 

t ootorga-lht o prrsmtt Bíploma, a ftm dt qor possa gozar dt todos os dirtítos t prmoganuu ltgaís. 

~ 
r1" . S!m{ahlba, w dr 111llio dr lO H O _ ~ n , 
(_JJ.:::j' c v. ~ w- ~3- v r~ :-1llrllí1..~ do ílna Jllaria iatii'tto .Rirolttti ~tt.Dfll 'l:lllldtto 

Rdor Secrel*la Geral Pró-Relor do Póo-Greduaçlo, Pesquisa e Extensto 

Thl~enezes 
Administrador 

1 '"'~"-00 ~ m ,'n-1 

elplomado 
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CEN1"RO UNIVERSii'ARIO TOLEDO 
AraçEi!Uba - Sio Paulo 

CredenciEldO pela Po1tarla MEC n." 4083/2004 
IJ.O.U do14/12/2004 

··-·······--··-·-·----·· -------] 
CURSO DE MESTRADO EM DIREITO 

Reconhticldo pela Portaria Ministerial n. o 679, de 
15/0312006, publicada no D.O.U. do 16/0312006 

__ , .. ,. --~- ·- -· -· -- -~--- ---· . ' . 

CEf,TRO UNII!cRSITÁRIO TOLEDO 
Araçatuba ~ Silo Paulo 

r . • ', j ~ -
.. -_ ' ; ' ('t ~ 

Lllr.,lcma Registrado sob n. 11 --~~---· _::.._ ______ _ 

"'"'""'"r." tJf)_jlJ.~- ncs t•rmos do 

,-,rti!Jf• 2" § ·.J" - ..f;.' Oecre~o 5(86/:?006, publicado rw 

,_·; o ti de- 25/0b/7006. 

Aryo~•tuh• _i?_o? ,_o 8 _ _~_,;u;l:_{ / 
li /! A I ' 
~

, I I'! . 
/ ' (/ // '7 ~ 

._l1;. 14<4.~,-41&--,1~, 
-· Maria c!o Carmo Gardinjl!li Mais. J 

Supervlsore. do Serviço dB f~eglstros: Aco:dêmlco& 
G de Diplomas 

Visto: ~~~(l!t; 
Ãn~ Maria Valereto Nicolettl · 

Secretária Geral 

• • 

~ 
Thlago Leal Menezes 

Admínistrador 
27.955- CRAIBA 

MJt. 2-4.128-9 

rm~Q_ ~ F m,!r-) 
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-CJP~-~ 
IN~TITIITO Dl CI(NC.:IA~ -•- , 

Instituto 
Europeu I'IIII.I()K(l·I'OIITKM 

IDPAUl 
ctNTii.U Ul IN\HIILM;"tl -··•· 
rn lliiUITI) r\J~II(:o 

CIDEEFF 
c .. ,.tro~~ ln~tis•çio 

de O,re•to Euro~u 
Eccnómico. Firum~iro 

e Flsc::al 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

Direito da Contratação Pública 

4 de abril a 13 de julho de 2017 

INSTITlJ"l O 

O Instituto de Ciências jurfdico Polfticas, o Instituto de Direito Económico, 
Financeiro e Fiscal e o Instituto Europeu, certificam que 

Rafael Sérgio Lima de Oliveira 

concluiu o Curso de Pós-graduação em Direito da Contratação Pública, 
com a classificação final de 16 (Dezasseis) valores. 

O Curso teve a duração total letiva de 69h (sessenta e nove horas). 

Lisboa, 26 de janeiro de 2018 

O Presidente do ICJP O Vice-Presidente do Instituto Europeu e 

Vogal do IDEFF 

(Prof:Doutbr Carlos Blanco de Morais) 
.// /.-

/ 

(Prof. Doutor Nuno Cunha Rodrigues) 

Tii!a~nezes 
Administrador 

27.955 - CRAIBA 
M:Jt. 24.128·\il 

\I'Y'9"t~ ~ ~\(Y\ 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa 

I':Ki 
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LISBOA ~ 

---FACULDADE DE DIREITO 
UNIVfRSIDADE 

OELIS60A UNIVERSIDADE DE LISBOA 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 

Comprovativo de Inscrição - 2018/2019 

Curso Doutoramento em Direito 

Ano Curricular 2• ano curricular 

Aluno 29286 RAFAEL SÉRGIO LIMA DE OLNEIRA 

Morada AVENIDA ANTONIO AUGUSTO AGUIAR, 110. APT 3C. 

Código Postal 1050-019 

NIF 289919614 

Data de Emissão 09/08/2019 04:40 

LISBOA 

Unid.ull• ( urrituldr lu1 nos Semrsltl' L(_ I S 

Tese 1, 2 180.0 

•••••• lut,d l ( I 'i 1/IO.fl 

O presente documento apenas é válido após assinatura e carimbo dos Serviços Acadêmicos. 

Nota: Esta declaração é válida como comprovativo multiusos, nos termos do art.• 28 do D.L. 73/2014 de 13 de maio, 
que republica o DL 135/99 de 22 de Abril (ADSE, Abono de Família, Fins Militares, etc). 

Comprovativo de Inscrição- 2018/2019 Página 1 de 1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Portal L&C Cursos e Capacitações Ltda, inscrita sob o CNPJ 38.056.454/0001-57, atesta para 

comprovação de capacidade técnica que Rafael Sérgio de Oliveira, CPF n° 984.877.104-25, ministrou o curso: 

Revisão, Reajuste e Repactuação de Contratos Administrativos, nos dias OS, 06 e 07 de agosto de 2025, com 

carga horária de 24 horas/aula. 

Atestamos, ainda, que de acordo com os participantes, o curso foi ministrado com êxito, atendendo a qualidade 

esperada e domínio no assunto, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Brasília, 12 de agosto de 2025 

9 'Lb 
Documento as5inado digitalmente 

ROORIGO SERGIO I.JMA DE OUYEIRA 
Data: 13/08/2025 15:38:53·0300 
Verifique em https:jjvalidar .iti.gov.br 

Rodrigo Sérgio de Oliveira 
Representante Legal 

Documento assinado digitalmente por 
Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA. 

Th!a~enezes 
Administrador 

27.955 - CRAIBA 
M.Jt. 24.128-9 

(V'(\61'-e_cno ~ Y'rln~ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Portal L&C Cursos e Capacitações Ltda, inscrita sob o CNPJ 38.056.454/0001-57, atesta para 

comprovação de capacidade técnica que Rafael Sérgio de Oliveira, CPF n° 984.877.104-25, ministrou o curso: 

SRP e Credenciamento, nos dias 02 e 03 de junho de 2025, com carga horária de 16 horas/aula. 

Atestamos, ainda, que de acordo com os participantes, o curso foi ministrado com êxito, atendendo a qualidade 

esperada e domínio no assunto, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Brasília, 12 de agosto de 2025 

g\Lb 
DOcumento assinado digitalmente 

RODRtGO SERGIO UMA DE OI.MIRA 
Data: 13/08/2025 15:38:53-0300 
Verifique em https:jjvalidar .iti.gov.br 

Rodrigo Sérgio de Oliveira 
Representante Legal 

Documento assinado digitalmente por 
Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA. 

~ 
Thiago Leal Menezes 

Administrador 
27.955- CRA/BA 

Mat. 24.128-9 ''Yl 
1""~'~<_~ r< rrw 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Portal L&C Cursos e Capacitações Ltda, inscrita sob o CNPJ 38.056.454/0001-57, atesta para 

comprovação de capacidade técnica que Rafael Sérgio de Oliveira, CPF n° 984.877.104-25, ministrou o curso: 

Fase Preparatória com base na Lei 14.133/2021, nos dias OS, 06 e 07 de maio de 2025, com carga horária de 

24 horas/aula. 

Atestamos, ainda, que de acordo com os participantes, o curso foi ministrado com êxito, atendendo a qualidade 

esperada e domínio no assunto, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Brasília, 12 de agosto de 2025 

gub 
Documento assinado digitalmente 

AODRIGO SERGIO UMA DE OLNEIRA 
Data: 13/08}2025 15:38:53--oJOO 
Verifique em https:ffvalidar.iti.gov.br 

Rodrigo Sérgio de Oliveira 
Representante Legal 

Documento assinado digitalmente por 
Portal L&C Cursos e Capacitaçoes L TDA. 

~ 
Tniago Leal Menezes 

Administrador 
27.955- CRAIBA 

Mat. 24.128-9 

';mp-<·t~ r':>( rn ivY'l 
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Soluções em Capacitação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA ME, estabelecida à Rua XV de 

Novembro 270 em Curitiba-PR, CEP. 80.020-310. Atesta, para os devidos fins, que 

RAFAEL SÉRGIO LIMA DE OLIVEIRA, prestou serviços para a nossa empresa, mediante 

contratação do Portal L&C, ministrando aula de 4 (quatro) horas de duração no 22 

SEMINÁRIO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado nos dias 29 e 30 de setembro de 2020, de forma remota em 

plataforma digital e ao vivo, tendo atendido às nossas expectativas com presteza, 

qualidade e metodologia de ensino eficaz, ficando, assim, demonstrada a sua devida 

Capacidade Técnica e Notória Especialização na execução do programa. 

Curitiba, 09 de Outubro de 2020 

Thia~nezes 
Administrador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 24. 125-9 

·,~too ~ m\\-{) 

Tel. +55 41 3618-99541 
www.inovecapacitacao.com.br 

contato@inovecapacitacao.com.br 

j~J 
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CERTIFICADO 

Certificamos que Rafael Sérgio de Oliveira participou como Palestrante no Seminário­

A Advocacia Pública e os Desafios a Enfrentar Diante da Nova Lei de Licitações e 

Contratos, no dia 25 de novembro de 2022, com a carga horária de 7 hora, em Painel de 

Exposições com o tema: Credenciamento na Nova Lei de Licitações, na plataforma YouTube, 

realizado pela Escola da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes Leal. 

~K 
VLÁDIA POMPEU SILVA 

Diretora 
Escoia da Advocac:a-Geral da Uniao 

Ministro Victor Nunes ;_eal 

Brasília, 07 de dezembro de 2022. 

ThiagQnezes 
Admmiatrador 

27.955- CRA/BA 
MJt. 24. 12S·9 

I~'{ IÇ);;) ~ !Yl I •'1') 

pela Escola da AGU, tendo fé pública em todo o território nacional. Vale como original. 
a autenticidade encaminhe e-mail para eagu.eventos@gov.br" 
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a • • I'ODrR JUDICIARIO DA lJNIÀO ·TRIBUNAL DF )USTI(_:A DO DISTRITO FrDERAl I DOS HRIUT(>RIOS · TJDFT 

~ 
ESCOLA DE FORMAÇÃO JUDICIÁRIA 

MINISTRO LUIZ VICENTE C!RNICCIIIARO 

Certifica que 

Rafael Sérgio Lima de Oliveira 

participou como Painelista no "111 Seminário de Governança e Gestão das 
Contratações", realizado nos dias 12,14 e 16 de abril de 2021, com o tema "Gestão 

de Contratações: Há um caminho para a Flexibilização?" e carga horária de 2 
horas-aula. 

~ -. "-- 1\\ 
Juiz de Direito Fabrício Castagna Ltlnardi 

Coordenador-Geral da Escola de Formação Judiciária 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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ESC:JLA ::A 110\/~ICAi:::A-G:õf.'AL DA ~'NIAJ 

CERTIFICADO 

Certificamos que Rafael Sérgio Lima de Oliveira participou como 

Palestrante do Curso sobre a nova Lei de Licitações e Contratos 

Modalidades de licitação: concorrência, concurso, pregão invertido e 

diálogo competitivo, no dia 19 de abril lOh, com a carga horária de 2 

horas, na plataforma Zoom, realizado pela Escola da Advocacia-Geral da 

Danilo Barbosa de Sant'Anna 
Diretor da Escola da Advocacia-Geral 
da União Ministro Victor Nunes Leal 

03/05/2021. 

Thi~ene::es 
Admmistrador 

27.955 · CRAIBA 
. Mat. 24.125-9 

lm~~ pe< tv-q\Yl 

"Este Certificado foi emitido pela Escola da AGU, tendo fê pública em todo o território 

nacional. Vale como original. 
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ESCOlA SUPERIOR DE GESTAO E CONTAS PUBUCAS CONSElHEIRO EURIPEDES SAlES 

Certificamos que 

Rafael Sérgio de Oliveira 

proferiu Palestra no Webinar: "A Nova Lei das Licitações: Diálogo Competitivo", 
promovido pela ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS PÚBLICAS 
CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES, do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo. 

• CRAIBA 
24.128-9 

~ \Yllrll 

São Paulo, 24 de junho de 2021. 

• 

Coordendor Técnico 

UfrwJd't {)vj:~ 
MauríclJhrge PiraiJo 

Dirktor-Presidente da Escola de Contas 



DECLARAÇÃO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMBURY- UNICAMBURY 
Secretaria Geral 
Válido somente o Original e sem Rasuras 

Declaramos para os devidos fins que o docente Me. RAFAEL SÉRGIO LIMA 

DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o no 984.877.104-25, ministrou o módulo de 

• Procedimentos Especiais em junho de 2020, no curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

em Licitação e Contratos Administrativos: Teoria e Prática desta instituição de ensino 

superior. A carga horária do referido curso é de 360 horas/aulas, sendo 18 horas por 

módulo. 

• 

Ressaltamos que o curso em epígrafe cumpre com todas as disposições da 

Resolução CNE/CES n° 1, de 6 de abril de 2018, que estabelece diretrizes e normas 

para a oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu. 

Por ser verdade firmo o presente . 

Goiânia, 09 de setembro de 2020. 

1 

d
~,,_~ 

/vone 1/y C. C. Ramos 
Secr ria Acadêmica 

Unicambury 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMBURY- UNICAMBURY 
Av. C -07 n° 1.094- Setor Sol Nascente UNICAMBURY 

CEP: 74.410-220- Fone: (62) 3236-3000- Goiânia- GO 
Site: www.cambury.br lnov11çlk1 e 

l!mprcg~abiUclaclo 



Università degii Studi di Roma 

ERASMUS+ 

FINAL CERTIFICA TE OF STAY 

ERASMUS+ MOBILITY FOR STUDY 2017/2018 

Student: LIMA DE OUVE! RA RAFAEL SERG lO 

(name, family name) 

Home University: P LISBOA02 

• Erasmus code: I ROMA02 

Receiving lnstitution: UNIVERSITY OF TOR VERGA TA. 

Country: ITALY 

The undersigned hereby declares that the above student has completed his/her study 

period as "Erasmus student" in the receiving lnstitution. 

From: (day)Ol/ (month)lO/ (year)2017 

To: (day)30/ (month)09/ (year)2018 

...... f'-

:_:; r. ,.r' 

• Signature lnstitutional Stamp _,; .\..Lvl.J 

Function 

0 

Place and Date t:JTh.1 0 1 OTT. 2018 

Erasmus+ Central Office/lncoming 

... ~· ~ezes 
' <1 ,~y ni:otrador 

f.dm< AJSA 
2• "55. CR 
{.~ '"89 ,,,. 24- ... -
····~·- . <"' 

·i~(~~ K'' 

Rectorate building. ground ftoor. Via Orazio Raimondo 18- 00173- ROME 
incoming@erasmus.uniroma2.it 

Fax ++39.067236605 

"----- -----.. ·--·---··· .. 
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CERTIFICADO 

O presente certificado é conferido a Rafael Sérgio de Oliveira 

por atuar como palestrante no Egov Meet - Principais aspectos da nova 

Lei de Licitações, promovida pela Escola de Governo em parceria com a 

CELIC/SPGG, no dia 13 de maio de 2021, com carga horária de 2h. 

avd9 Jc._<>Lf 
Claudio Gastai 

Secretário de Planejamento, Governança e Gestão 

Thia~enezes 
Ad mínistrador 

27.955- CRAIBA 
Mó! I, 24. 128·11 

1\'Y\fÍ~~ F' mltr1 

~f?2Y.~ iR 
NOVAS FAÇANHAS 

NO P!.-ANEJAI'IHHO. 
GOVERNANÇA E GEST.\0 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ALCANCE CAPACITAÇÕES, CONSULTORIA E EVENTOS LTDA, CNPJ no 

05.084.129/0001-49, estabelecida à Av. Bahia, 644, Sala C, CXPST 030, Bairro dos Estado, 

João Pessoa/PB, CEP.: 58.030-130, atesta para os devidos fins que RAFAEL SÉRGIO L. DE 

OLIVEIRA, prestou serviço para nossa empresa no treinamento sobre GESTÃO E 

• FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA PRÁTICA realizado nos 

dias 14, 15 e 16 de setembro de 2020, com carga horária de 16 horas, ministrado em ambiente 

virtual, on-line, através da plataforma ZOOM, atendendo às nossas expectativas com presteza, 

extrema qualidade, e metodologia de ensino eficaz, ficando assim, demonstrada a sua alta 

Capacidade Técnica e Notória Especialização na execução do programa. 

Até a presente data, nada consta em nossos arquivos que desabone a sua capacidade técnica. 

João Pessoa, 16 de setembro de 2020 . 

• 
a tfe CBrito 

Diretor administrativo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Instituto Serzedello Corrêa 

• 

Certificado 

O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

JOÃO LUIZ DOMINGUES, CPF 003.165.887-33 

Thi~enezes 
Admmiitrador 

27.955- CRNBA 
MJt. 24 .126-~ 

·1r0~e.~ p:x- m 1 rYJ 

participou com aproveitamento do Curso de Especialização em Orçamento Público 3"' Ediçio, 
realizado em Brasília/DF, no âmbito do Programa de Pós-graduação em Controle Externo, no 
periodo de 21/09/2009 a 30/11/2010 com 360 horas. 

Brasilia, 29 de abril de 2011. 

AdrtanoQ~~ 



? 

...... 
12 

~t.--·'" 

• • 
Enap Escola Nacional de Administração Pública 

Certificado 
Especializaçao em Gestao Pública 1 oa Ediçao 

Certificamos que 

JOÃO LUIZ DOMINGUES 

Portador do documento de identificaçllo no 2815438 SSPIDF, nascido em 14 de janeiro de 1967, de 

nacionalidade brasileira, natural de Rio de Janeiro/RJ, concluiu o curso de Eapecializa~ em Gestão 

Pública 10" Edição, em 30 de junho de 2016, com a carga horária de 401 (quatrocentos e um) horas, 

realizado pela Enap- Escola Nacional de Administraçllo Pública, no período de 2211012014 a 3010612016. 

Bras/lia, DF, 06 de setembro de 2016 

-~ Diretora de Formaçllo Profissional 

f~~ 
Francisco Gaetani 
Presidente da Enap 

Reglolrado IOb o n.• 864. é ft. 88, do livro n.• 4 de Registro de Curso& de Pós-Greduaçlo Lalo Sensu ds Ensp 

~ 
Thlago Leal Mene::.es 

Administrador 
27.955- CRNBA 

Mat. 24.128-9 

\~ Q_ 8'Q ~ 1'(1 \'1<1 
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!.õ instagram.com/p/DPI4mHwDvJG/?hl=en 
• 
3, 4 e 5 . DEZ Braslli•DF 

BRASILEIRO 
ELO CONSULTORIA 

Ucltações 
e Contratos 

~E:l=a 

.... .._.,.. 

• 
• elo~consuftoria and rafaêlserglodeoliveira 

Brasi~a-DF 

• ek)_consuttoria :Q Confirmado! ft: 

1;) 

.. 

Referência nacional, o Professor Rafael Sérgio de Oliveira estará 
conosco no 100 Congresso Brasileiro de lkitações e Contratos 
da Elo Consultoria! I!; 

Serão tres dias incríveis de muito conhecimento. trocas e 
celebração- afinal, estamos comemorando 30 anos de Elo! • 

r:l3. 4 e 5 de dezembro 
f Brasllia/Df 
• Coordenação científica: Professor Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes 

Um encontro imperdível para quem vive o mundo das licitações 
e contratos! 
J:( Garanta a sua vaga e venha fazer parte dessa história com a 
gente! 

O' www.eloconsultoria.com.br 
• WhatsApp' (61)98592-4828 

andersonspedra • ~~e 

2 H~<. R.~1>1; 

\hf'W lf'plo<"õ .1, 

"•""cardoso_olo ooee 
? l<~e' R~pl> 

'J<"'~' < ~pilh ~I 

guilhermexisto e o e~ e, 
..:__, -, loL;.c Rl"nh 

oav Thi~ene=es 
Administrador 

27.955 - CRAIBA 
Mat. 24.126-9 "" 

57liltes 
..:. Ti<,:;-~: 

. rf\\ I' I 

C'ltt: 

j;::] 
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portaiJec and 2 others 

• portal_lec • Curso Concluído! 

Parabéns a todos os participantes do curso Noções de licitação. 
Fiscalização e Gestão de Contratos em São Paulo; O 

Agradecemos aos professores Vinicius de lima. João Domingues 
e lsabella Brito pelo excelente conteúdo e dedicação. 

Um grande passo rumo à exceletlcia na gestão pública! • 

ín~ne~es 
,ll.dtninisuadOI 

27.955- cRJ>J6A 
Mat. zt..1::: · ~ 

. I \<\\f cQ_ ~ ~y . '(\ \ I , 

O O V' 
Liked by thomazoselas anel others 
- :T ~ "'<'c r ~ 

.:,._l_: ~ ':C>t-,.-·1'"':0~!_ 
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c • • !.; instagram.com/p/D06stKDDbYv/?hl=en&img_index=1 
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portaUec and 3 others 

portaiJec ltupeva4 SP foi palco de mais uma experiência Incrível 
com o curso de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos para Municípios! 

Dias de muito aprendizado e insights valiosos com o professor 
Leandro Matsumota. 

Parabéns a todos que participaram dessa jornada! 

Capacitação com excelência e conteúdo de qualidade? Conte 
com o Portall&C! 
• (61) 3546-44681 .. (61) 99558-7977 
D contato@licitacaoecontrato.com.br 
<1!) www.licitacaoecontrato.com.br 

emilifofano 000 
~ lok•. f\~~·1-. 

leonardojbd 000 
! io~.. ~ • .-I; i, 

leandro_matsumota e 00000 
1 ;,~, Repl, 

o 

o 

o 

o o ~ fg"'~ .... fó\ j;:J 

Liked by coelhodiega and others 
~.:ce:e·· .::e 

() .~d·' ' · '",e·-t 
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portal_lec and 2 others 

portaUec Encerramos com sucesso mais uma turma do curso 
Revis~o. Reajuste e Repactuação de Contratos Administrativos. 
desta vez em Recife- PE! 

Foram 3 dias intensos de muito aprendizado. troca de 
experiências e debates enriquecedores. 

Agradecemos a todos os participantes pela presença e 
dedicação. ~ l3 

geysse.fernanda Quando terá outro? 

Fr-pL 

rai.ane_gomes O O~ 
· :,~.. F't"r·l·, 

angelitamorais6 O O 
F'<'pl • 

pitUiinhorafael_ ~ 

R<"pl. 

oov 
liked by mllly_satty and others 

Q "''C ' CC" .,., 
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15/10/2025, 14:24 (3) lnstagram 

< rafaelsergiodeoliveira 

rafaelsergiodeoliveira e 
Rafael Sérgio de Oliveira 

917 posts 8,742 followers 3,249 following 

Advogado e Consultor Jurídico 
Professor 
Apresentador do podcast REVERBERE ~ 
Fundador do @portal_lec a (licitação e ... more 

@ licitacaoecontrato.com.br and 2 more 

@ rafaelsergiodeoliveira 

'«a Followed by haykagoncalvessousas, yammaadv + 6 more 

• Follow Message 

RlVElUU 

~I Reverb ... ~ AICo... 'I I Vídeos 

https://www.instagram.com/rafaelsergiodeoliveira/?hl=en 

+/l, 

• 
!.9(, 1/2 



15/10/2025, 14:25 (3) lnstagram 

< 

• 

profjoaodomingues 

profjoaodomingues 
Prof. João Domingues 

1,016 posts 5,211 followers 6,483 following 

Criador(a) de conteúdo digital 

Auditor Federal de Finanças e Controle- CGU 
Especialista em Licitações e Contratos 
Fundador do Portal L&C @portal_lec. .. more 

0 www.licitacaoecontrato.com.br @ profjoaodomingues 

a_g, Followed by o_xdagestao and superciacursos 

Follow 

Thia~enezes 
'Administrador 

27.955- CRAIBA 
Mat. 24.128-9 'vvl 

I j{\~ t_ &'e_ rf IY\' 

Message 

tf:i} ii; ... 
Aposenta... Amor 2 Palestras Europa 20... Europa 20... Europa 20... Europa 20 ... Amor Emoção Trabi 

https://www.instagram.com/prof_joaodomingues/?hl=en 

Dicas -.é 
do Joio 

• t3't 1/2 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voliar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 38.056.45410001-57 

Imprimir 

Razão 
Social: 

PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Endereço: Q SQS 308 BLOCO G APAT 201 I ASA SUL I BRASILIA I DF I 70355-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025 

Certificação Número: 2025100603365513039781 

Informação obtida em 15/10/2025 17:15:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crl.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 38.056.454/0001-57 

.ão social: PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Resultado da consulta em 15/10/2025 17:15:27 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltor 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 38.056.454/0001-57 

Razão social: PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100603365513039781 

.9/2025 17/09/2025 a 16/10/2025 2025091707115513039797 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082821085513039776 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080903195513039710 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121565513039725 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070300095513039757 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061321275513039718 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052504025513039749 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603355513039718 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709475513039791 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902405513039774 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022455513039740 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021909155513039740 

31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109435513039782 

.1/2025 12/01/2025 a 1 0/02/2025 2025011203315513039736 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122404205513039730 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503575513039733 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602555513039762 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102810255513039773 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906415513039790 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092021225513039703 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090103095513039728 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081308195513039711 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509555513039746 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070604215513039757 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061708185513039766 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906435513039740 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051020165513039751 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102240124507670 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208533714898730 
.. ~ ,,..,.. ,,...,..,... ~ ., A '""'"' ,,...,..,... • ............. ,,...."",.. . .... ,.. ....................... ~ ................. ,..,.. ...... ,..,..~ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l.iKt-

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022308051538262973 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402510053104306 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608242753044772 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122803091017594138 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902334331136824 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003344666334974 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110106092837402060 

Resultado da consulta em 15/10/2025 17:15:41 

Voltar 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" IN 10112025 
Processo Administrativo n• 126429/2025 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Valdirene Alves Macedo, 
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023 apreciei e deliberei o pedido 
de Inexigibilidade de Licitação formulado pela Secretaria Municipal de Educação - SMED, por meio 
do Protocolo 126429/2025, tendo como ordenador de despesas o Sr. Edgard Lany Andrade Soares, 
referente à contratação direta por Inexigibilidade de licitação da pessoa jurídica PORTAL L&C 
CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 38.056.454/0001-57, com endereço Av. 
Rua das Paineiras lote 03 rua 30 Norte Lote, N" 4, Bloco A sala 601, Águas Claras, Brasília- DF, CEP 
- 71.918-000, visando a contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E 
REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz 
Domingues e Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, para os servidores da 
Secretaria Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo 
setor, comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores e 
fiscais de contratos, consultores, advogados e assessores jurídicos, de acordo especificações no Termo 
de Referência apensado aos autos. O curso presencial visa capacitar os agentes e empregados públicos 
municipais na solução de situações problemas decorrentes da Interpretação da legislação referente à 
atualização do preço dos contratos públicos e da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro em 
contratos de serviços terceirizados, apresentando os entendimentos e as interpretações relacionados às 
normas, com destaque para aquelas realizadas por órgãos de controle, Poder Judiciário, Advocacia 
Pública e Tribunal de Contas. O objetivo do curso é capacitar os servidores que atuam no 
acompanhamento da execução contratual, especialmente no equilíbrio econômico-financeiro, para 
analisar com segurança os pedidos encaminhados pelas empresas contratadas. O treinamento será 
ministrado com base nas normas e orientações vigentes, por meio de aulas expositivas e dialogadas, 
apoiadas na experiência dos instrutores e na apresentação de casos práticos, de forma a mitigar erros 
de desconformidade, reduzir riscos de prejuízo ao erário e consolidar o entendimento sobre o tema. 
Ademais, a realização da oficina tem o intuito de demonstrar, na prática, as principais alterações e 
ocorrências decorrentes do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos de prestação de serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra, especialmente na planilha de custos. Os instrutores do curso 
serão: Prof. João Luiz Domingues: Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral 
da União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC) e em 
Gestão Pública pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap). Atualização em Licitações e 
Contratos pela Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG). Professor da Enap nas 
áreas de gestão e fiscalização de contratos, termo de referência e edital. Instrutor e conferencista em 
diversos eventos de contratação pública e Prof. Rafael Sergio Lima de Oliveira: Auditor Federal de 
Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União (CGU). Especialista em Orçamento Público pelo 
Instituto Serzedello Corrêa (ISC) e em Gestão Pública pela Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap ). Atualização em Licitações e Contratos pela Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais 
(PUC/MG). Professor da Enap nas áreas de gestão e fiscalização de contratos, termo de referência e 
edital. Instrutor e conferencista em diversos eventos de contratação pública. Ademais, é importante 
registrar que a Lei n• 14.133/2021, em seu art. 7 traz em seu texto legal a necessidade de promover a 
gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à sua 
execução. Neste contexto, a capacitação e formação dos agentes públicos é de extrema importância. O 
ambiente em que os agentes públicos atuam é dinâmico e está em constante evolução. As mudanças 
nas leis, regulamentos e normas exigem uma atualização contínua para garantir a conformidade legal 
nas atividades desempenhadas. Além disso, as responsabilidades dos agentes públicos abrangem uma 
variedade de áreas, desde a gestão de recursos financeiros até a implementação de po 'ticas públicas. A 

Inexigibilidade de Licitação 
Rua João Pessoa, no 253, Centro. 
Fone: (77) 98856-5228 
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complexidade dessas responsabilidades exige conhecimentos específicos e atnalizados para garantir 
uma administração eficiente e eficaz, a capacitação profissional é fundamental para capacitar os 
agentes públicos a adotarem boas práticas de gestão e promoverem a excelência nos serviços 
prestados. A capacitação contribui para o fortalecimento da imagem institncional e para a construção 
de uma relação de confiança entre o governo e os cidadãos, atendendo assim às expectativas da 
sociedade. Agentes públicos bem treinados estão mais aptos a evitar erros operacionais e a agir em 
conformidade com as normas legais, reduzindo assim os riscos jurídicos e operacionais associados às 
atividades desempenhadas. Diante do exposto, a capacitação profissional dos agentes públicos se 
mostra como um investimento estratégico, essencial para o alcance dos objetivos institncionais, o 
atendimento às demandas da sociedade e a construção de uma gestão pública eficiente e transparente. 
Da análise dos autos depreende-se que o caso em apreço referir-se-á à hipótese legal de Inexigibilidade 
de Licitação, consoante disposição do Artigo 74, inciso III, alínea "f' da Lei 14.133/2021. O caput 
deste dispositivo legal dá contornos objetivos à denominada inexigibilidade de licitação, institnto no 
qual a seleção e contratação ocorre sem prévia licitação, contndo há requisito legalmente exigido que é 
haver inviabilidade de competição, que por força do inciso III, ou seja, por força de lei, ocorre em 
especial nas hipóteses de serviços técnicos enumerados nas alíneas do referido inciso, desde que, 
possuam natnreza predominantemente intelectnal e sejam prestados por profissionais ou empresas de 
notória especialização. É importante frisar que, para a contratação direta no inciso III, não basta a 
indicação de um dos serviços técnicos especializados apontados nas alíneas dispositivos acima 
transcritos. É necessária a notória especialização do contratado e a natnreza predominantemente 
intelectnal do serviço, para que eles sejam inexigíveis. A notória especialização da empresa, para fins 
de contratação pela Administração está delimitada na comprovação do desempenho anterior da equipe 
técnica da empresa, podendo ser comprovado através de títnlos de estndos, atestado de capacidade 
técnica, equipe especializada; que permitam aferir que o trabalho da empresa é adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. Por todo o exposto, a contratação da solução desenvolvida pela 
empresa Portal L&C Cursos e Capacitações LTDA, demonstra pela sua natureza 
predominantemente intelectnal com profissionais notoriamente especializados, se enquadra na 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. III do art. 74, da Lei 14.133/21, a 
qual se enquadra no caso em comento, conforme transcrevemos a seguir: "Art. 7 4. É inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (..) 11!- contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: (..) c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (. . .)f) 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;". O valor da contratação será de R$69.900,00 (sessenta e 
nove mil e novecentos reais). O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. O pagamento será efetnado após a finalização da ação de 
educação corporativa, mediante apresentação do relatório de participação e apresentação da nota 
fiscal, por parte da empresa contratada, vinculando-se, ainda, à comprovação de regularidade fiscal da 
empresa, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. O objeto a ser avençado 
terá como Dotação Orçamentária: Ficha Fonte: 202039150010010000; Projeto Atividade: 2020; 
Elemento de Despesa: 33903900000; SubElemento: 33903999999 e Fonte de Recurso: 
150010010000. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo 
administrativo em tela, nas razões e justificativas da escolha descritas pela Secretaria Municipal de 
Educação - SMED e no Parecer Jurídico n" 207/2025, datado de I O de outnbro do corrente ano, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, e assinado pela Advogada Pública Sra. Maria José 
Viana Santos, OAB/BA 40.978 - Mat. 24432-2, conforme disposição do Artigo 74, inciso III, alínea 
"f' da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar INEXIGÍVEL o processo licitatório. 
Ressalta-se ainda, que o papel do Agente de Contratação, se restringe apenas a análise das 
documentações enviadas, excluindo, portanto, àqueles de natnreza técnica, que todas as 
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especificações técnicas contidas no processo, incluindo objeto, avaliações e valores tenham sido 
regularmente determinados pelo órgão competente, fato confirmado com a aposição da assinatura ao 
Termo de Referência do Sr. Edgard Larry Andrade Soares, Secretário Municipal de Educação, 
ordenador de despesas da unidade requisitante. Também merece destaque a tarefa da servidora, a Sra. 
Grazielly Lemos dos Santos da Rocha, matrícula 24.900-2, que ficará a cargo da fiscalização dos 
serviços prestados. Na oportunidade, encaminho a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a ratificação nos termos do artigo 72, 
inciso VIII da Lei 14.133/21. Nada mais havendo a tratar eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei a 
presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista - BA, 15 de outubro de 2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO W 126429/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 101/2025 
OBJETO: Contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e 
Rafael Sergio de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, para os servidores da Secretaria 
Municipal de Educação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, 
comissões de licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores e fiscais 
de contratos, consultores, advogados e assessores jurídicos, conforme Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Educação, cujo solicitante da despesa é o Secretário Sr. Edgard Larry 
Andrade Soares, encaminba o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação 
designada, nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto 
desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica PORTAL L&C CURSOS E 
CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 38.056.454/0001-57. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Maria José Viana Santos, OAB/BA 40.978 - Mal. 
24432-2, que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico. 

Também merecem destaque a atuação da servidora Grazielly Lemos dos Santos da Rocha, matrícula 
24.900-2 responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente 

Sra. Maria José Viana Santos. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 
por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação n• I O 112025 

a) para que surta os seus efeitos jurídicos . 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 101/2025 
Processo n• 126429/2025 

OBJETO: Contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e Rafael Sergio 
de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, para os servidores da Secretaria Municipal de Educação 
envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, comissões de licitação, alguns 
membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores e fiscais de contratos, consultores, advogados 
e assessores jurídicos, junto a Secretaria Municipal de Educação-SMED. CONTRATADA: PORTAL L&C 
CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 38.056.454/0001-57. VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74, inciso III, alíneas "f' da Lei 14.133/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. RATIFICAÇÃO EM: 15 de 
outubro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros- Secretário Municipal de Gestão 

• e Inovação . 

• 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

AVISO DE INTEN ÃO DE REGISTRO DE PRE O N° 054-20 -~ sir;~, 
PROCESSO N• 11167112025 ~Visto if 

~.,.Alves~ 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) n° 
054/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE BUFFET PARA COFFEE 
BREAK, LANCHES E BEBIDAS (SUCOS E REFRIGERANTES), para o município de Vitória da 
Conquista - BA. O formulário de intenção encontra-se disponível no site <WWW.pmvc.ba.gov.br> 
Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de reqistro de preços para Unidade Gestora Participante 
Interna (UGPI) e no site https:l/www.gov.br/compras/pt-br para Unidade Gestora Participantes Externa 
.PE). Prazo: 10 (dez) dias úteis a contar dessa publicação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

INEXIGIBILIDADE 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 101/2025 
PROCESSO N° 126429/2025 

Processo n• 126429/2025 

OBJETO: Contratação de curso presencial com o tema "REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" ministrado pelos professores João Luiz Domingues e Rafael 
io de Oliveira nos dias 29 a 31 de outubro de 2025, para os servidores da Secretaria Municipal de 

cação envolvidos nos processos de contratos, como responsáveis pelo setor, comissões de 
licitação, alguns membros da Central Estratégica de Compras Públicas, gestores e fiscais de 
contratos, consultores, advogados e assessores jurídicos, junto a Secretaria Municipal de Educação -
SMED. CONTRATADA: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 
38.056.454/0001-57. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$69.900,00 (sessenta e nove mil e 
novecentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso 111, alíneas "f" da Lei 14.133/2021. 
VIGÊNCIA: 12 meses. RATIFICAÇÃO EM: 15 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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